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"A gratidão desbloqueia a abundância da vida. Ela torna o que temos em suficiente, e mais. Ela torna 
a negação em aceitação, caos em ordem, confusão em claridade. Ela pode transformar uma refeição 
em um banquete, uma casa em um lar, um estranho em um amigo. A gratidão dá sentido ao nosso 
passado, traz paz para o hoje, e cria uma visão para o amanhã." (Melody Beattie) 
 

“Esta manchete contempla legislação publicada entre  25/08/2012 e 31/08/2012” 
 
 
1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS 
1.01 CONTABILIDADE 
 
Resolução CFC nº 1.398, de 22.06.2012 - DOU 1 de 31.08.2012 

 

Dá nova redação à ITG 08 - Contabilização da Proposta de Pagamento de Dividendos. 
 

O Conselho Federal de Contabilidade, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e com 
fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/1946, alterado pela Lei nº 
12.249/2010, 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Dar nova redação à ITG 08 - Contabilização da Proposta de Pagamento de Dividendos, tendo 
em vista a edição da Interpretação ICPC 08 (R1) pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). 
 
Art. 2º Revogar a Resolução CFC nº 1.195/2009, publicada no DOU, Seção I, de 26.10.2009. 
 



 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos exercícios iniciados 
a partir de 1º de janeiro de 2012. 
 
JUAREZ DOMINGUES CARNEIRO 
 
Ata CFC nº 966 
 
NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE  
 
ITG 08 - CONTABILIZAÇÃO DA PROPOSTA DE PAGAMENTO DE DIVIDENDOS 
 
Antecedentes Dividendo obrigatório 
 
1. A legislação societária brasileira, Lei nº 6.404/1976, determina a distribuição de dividendo 
obrigatório aos acionistas por meio do Art. 202: 
 
Art. 202. Os acionistas têm direito de receber como dividendo obrigatório, em cada exercício, a 
parcela dos lucros estabelecida no estatuto ou, se este for omisso, a importância determinada de 
acordo com as seguintes normas… 
 
2. A lei societária prevê que o dividendo obrigatório pode deixar de ser distribuído ou pode ser 
distribuído por valor inferior ao determinado no estatuto social da entidade, quando não houver 
lucro realizado em montante suficiente (Art. 202, inciso II). Quando o dividendo obrigatório, devido 
por força do estatuto social ou da própria lei, excede o montante do lucro líquido do exercício 
realizado financeiramente, pode a parcela não distribuída ser destinada à constituição da reserva de 
lucros a realizar. 
 
3. A lei societária ainda prevê que o dividendo obrigatório pode deixar de ser distribuído quando os 
órgãos da administração informarem à assembleia geral ordinária ser ele incompatível com a 
situação financeira da companhia (Art. 202, § 4º). É uma discricionariedade conferida por lei aos 
administradores com vistas a evitar o comprometimento da gestão de caixa e equivalente de caixa da 
entidade, desde que observadas outras condicionantes legais. A parcela dos lucros não distribuída 
deve ser destinada à constituição de reserva especial. 
 
4. Em ambos os casos, o procedimento estabelecido em lei é a retenção de lucros por meio da 
constituição de reservas de lucros que poderão não necessariamente ser destinadas ao pagamento 
de dividendos, já que poderão vir a ser absorvidas por prejuízos em exercícios subsequentes. Consta 
na lei: 
 
"os lucros registrados na reserva de lucros a realizar, quando realizados e se não tiverem sido 
absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser acrescidos ao primeiro dividendo 
declarado após a realização." (Art. 202, inciso III) 
 
"os lucros que deixarem de ser distribuídos nos termos do § 4º serão registrados como reserva 
especial e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como 
dividendo assim que o permitir a situação financeira da companhia". (Art. 202, § 5º) (sublinhados 
adicionados) 
 



 

5. O dividendo obrigatório pode também deixar de ser distribuído, ou pode ser distribuído por valor 
inferior ao determinado no estatuto social da entidade ou na lei, por decisão soberana e unânime da 
assembleia geral de acionistas de: 
 
(a) companhia aberta, se com registro na CVM exclusivamente para captação de recursos por 
debêntures não conversíveis em ações; ou 
 
(b) companhia fechada, exceto se controlada por companhia aberta registrada na CVM para captação 
de recursos por meio de qualquer valor mobiliário que não seja debênture não conversível em ações 
(Art. 202, § 3º). 
 
Dividendo fixo ou mínimo 
 
6. No que concerne aos acionistas preferencialistas, a lei societária brasileira, Lei nº 6.404/1976, em 
seu Art. 17, fixa uma série de preferências e vantagens que deve ser a eles conferida. Entre elas o 
direito a dividendo prioritário fixo ou mínimo, a ser disciplinado com minúcia e precisão no estatuto 
social. 
 
7. Dividendos fixos ou mínimos podem ou não ser cumulativos (para serem pagos no exercício social 
em que houver lucros suficientes para tal); podem ou não participar de lucros remanescentes (lucros 
distribuídos a título de dividendos além do previsto). Consta na lei: 
 
"salvo disposição em contrário no estatuto, o dividendo prioritário não é cumulativo, a ação com 
dividendo fixo não participa dos lucros remanescentes e a ação com dividendo mínimo participa dos 
lucros distribuídos em igualdade de condições com as ordinárias, depois de a estas assegurado 
dividendo igual ao mínimo." (Art. 17, § 4º) (sublinhado adicionado) 
 
8. Cumpre salientar também que, nos termos da Lei nº 6.404/1976 (Art. 17, § 6º), o estatuto social 
pode conferir às ações preferenciais com prioridade na distribuição de dividendo cumulativo o 
direito de recebê-lo, no exercício em que houver lucro insuficiente, à conta de reservas de capital. 
 
9. Outro aspecto relevante da lei diz respeito à proteção conferida aos acionistas preferencialistas 
em matéria de destinação dos lucros da companhia. Preferencialistas com direito a receber 
dividendos fixos ou mínimos a que tenham prioridade, inclusive os atrasados, se cumulativos, não 
terão o direito prejudicado pela constituição de reservas estatutárias, reserva para contingências, 
reserva para incentivos fiscais, reserva de retenção de lucros, reserva de lucros a realizar, reserva 
especial ou mesmo o pagamento do dividendo obrigatório. Consta na lei: 
 
"o disposto nos artigos 194 a 197, e 202, não prejudicará o direito dos acionistas preferenciais de 
receber os dividendos fixos ou mínimos a que tenham prioridade, inclusive os atrasados, se 
cumulativos." (Art. 203) (sublinhado adicionado) 
 
Juros sobre o capital próprio (JCP) 
 
10. Os juros sobre o capital próprio (JCP) são instituto criado pela legislação tributária, incorporado 
ao ordenamento societário brasileiro por força da Lei nº 9.249/1995. É prática usual das sociedades 
distribuirem-nos aos seus acionistas e imputarem-nos ao dividendo obrigatório, nos termos da 
legislação vigente. 
 



 

11. Assim, o tratamento contábil dado aos JCP deve, por analogia, seguir o tratamento dado ao 
dividendo obrigatório. O valor de tributo retido na fonte que a companhia, por obrigação da 
legislação tributária, deva reter e recolher não pode ser considerado quando se imputam os JCP ao 
dividendo obrigatório. 
 
Dividendo intermediário 
 
12. Além do dividendo obrigatório, a Lei brasileira prevê a possibilidade de o estatuto de sociedade 
por ações prever o pagamento de dividendo intermediário. Nesse caso, obedecidos o estatuto e a 
Lei, a deliberação da administração é final, não sendo submetida à apreciação dos acionistas. A 
previsão estatutária já significa a aprovação assemblear. 
 
Alcance 
 
13. Esta Interpretação deve ser aplicada: 
 
(a) ao dividendo de que trata o Art. 202 da Lei nº 6.404/1976 (dividendo obrigatório); 
 
(b) aos dividendos de que trata o Art. 17 da Lei nº 6.404/1976 (dividendos fixos e mínimos); 
 
(c) aos juros sobre o capital próprio (JCP), previstos na legislação tributária; 
 
(d) aos dividendos intermediários, declarados nos termos do Art. 204 da Lei 6.404/1976. 
 
Assuntos tratados 
 
14. O item 12 da NBC TG 24 - Evento Subsequente determina que "se a entidade declarar dividendos 
aos detentores de instrumentos patrimoniais (como definido na NBC TG 39 - Instrumentos 
Financeiros: Apresentação) após o período contábil a que se referem as demonstrações contábeis, a 
entidade não deve reconhecer esses dividendos como passivo ao final daquele período." 
 
15. O item 13 da NBC TG 24 adverte para o fato de que "se forem declarados dividendos após o 
período contábil a que se referem as demonstrações contábeis, mas antes da data da autorização de 
emissão dessas demonstrações, esses dividendos não devem ser reconhecidos como passivo ao final 
daquele período, em função de nenhuma obrigação existir nessa data. Tais dividendos devem ser 
divulgados nas notas explicativas em conformidade com a NBC TG 26 - Apresentação das 
Demonstrações Contábeis." 
 
16. A questão que se coloca é se os dividendos previstos na legislação societária brasileira (dividendo 
obrigatório, dividendos fixos e mínimos, JCP e dividendo intermediário) atendem às três condições 
para reconhecimento de passivo na data das demonstrações contábeis, quais sejam: (i) de obrigação 
presente; (ii) de probabilidade provável de saída de recursos que incorporam benefícios econômicos; 
e (iii) de estimativa confiável passível de elaboração para chegar ao seu montante. 
 
Consenso 
 
17. A NBC TG 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes estabelece que um passivo 
deve ser reconhecido quando três condicionantes forem observadas. Assim determina a NBC TG 25, 
em seu item 14: 
 



 

14. Uma provisão deve ser reconhecida quando: 
 
(a) a entidade tem uma obrigação presente (legal ou não formalizada) como resultado de evento 
passado; 
 
(b) seja provável que será necessária uma saída de recursos que incorporam benefícios econômicos 
para liquidar a obrigação; e 
 
(c) possa ser feita uma estimativa confiável do valor da obrigação. 
 
Se essas condições não forem satisfeitas, nenhuma provisão deve ser reconhecida. 
 
18. Pelos itens precedentes, os dividendos intermediários, declarados por decisão dos órgãos da 
administração de acordo com as formalidades previstas no estatuto social e na Lei, são deliberações 
finais e enquadram-se no item 14 da NBC TG 25; portanto, se não pagos devem figurar no passivo da 
entidade como obrigação. 
 
19. Igual entendimento deve ser dispensado aos dividendos fixos e mínimos devidos aos acionistas 
preferencialistas, ainda que declarados após o período contábil a que se referem as demonstrações 
contábeis. O caráter de exigibilidade - obrigação presente - é ainda maior nesse caso, dado que a 
assembleia geral de acionistas não possui poder discricionário para decidir a respeito de sua 
distribuição ou não, servindo tão-somente para endossar o que já está disciplinado em previsões 
legais e estatutárias. Devem ser registrados como obrigação na data do encerramento do exercício 
social a que se referem as demonstrações contábeis. 
 
20. Quanto ao dividendo obrigatório, as previsões da legislação para sua distribuição abaixo do 
previsto legal ou estatutariamente, ou para sua não distribuição já disciplinam de modo 
incontroverso o tratamento contábil a ser dado: a parcela não distribuída deve figurar como 
retenção de lucro, via reservas de lucro. Já a parcela dos lucros destinada para distribuição como 
dividendo obrigatório, em proposta encaminhada à assembleia geral de acionistas pelos 
administradores, representa de fato uma obrigação presente na data das demonstrações contábeis, 
ainda que os dividendos sejam também declarados após o período contábil a que se referem as 
demonstrações contábeis. 
 
21. Devido então a essas características especiais de nossa legislação, considera-se que o dividendo 
obrigatório deva ser registrado como obrigação na data do encerramento do exercício social a que se 
referem as demonstrações contábeis. Essa já vem sendo a prática adotada pelas empresas brasileiras 
que têm apresentado demonstrações contábeis de acordo com a prática contábil norte-americana, 
notadamente as que têm registro na Comissão de Valores Mobiliários daquela jurisdição (SEC), bem 
como aquelas empresas brasileiras que já vêm elaborando e divulgando demonstrações contábeis de 
acordo com as normas internacionais emitidas pelo IASB. 
 
22. Os JCP, quando imputados ao dividendo obrigatório, devem receber tratamento análogo, como 
vem sendo também a prática adotada pelas empresas brasileiras. O montante de tributo retido na 
fonte a ser recolhido ao fisco é uma obrigação presente dissociada da obrigação de pagar dividendos. 
Quando essa obrigação for assumida pela companhia, e esse é o caso em que a deliberação é pelo 
não pagamento dos JCP aos sócios e sim por sua retenção, inclusive para futuro aumento de capital, 
o tributo retido na fonte não deve ser debitado ao resultado, e sim à conta para onde forem 
destinados esses JCP. Com isso, quando da utilização desses valores, como no caso de aumento de 



 

capital, ela só poderá ser feita pelo valor líquido efetivamente retido, ou seja, dos JCP deduzido do 
tributo recolhido ao governo, se esse imposto for efetivamente devido. 
 
23. Outra questão a ser avaliada relacionada ao tema é o requerimento da Lei das Sociedades por 
Ações que consta no Art. 176, § 3º: 
 
"As demonstrações financeiras registrarão a destinação dos lucros segundo a proposta dos órgãos da 
administração, no pressuposto de sua aprovação pela assembléia geral." 
 
24. Visando atender à conceituação de provisão, reproduzida no item 17 desta Interpretação, a 
parcela do dividendo que se caracterize efetivamente como obrigação presente deve figurar no 
passivo da entidade. Mas a parcela que exceder ao previsto legal ou estatutariamente deve ser 
mantida no patrimônio líquido, em conta específica, do tipo "dividendo adicional proposto", até a 
deliberação definitiva que vier a ser tomada pelos sócios. Afinal, esse dividendo adicional não se 
caracteriza como obrigação presente na data do balanço, já que a assembleia dos sócios ou outro 
órgão competente poderá, não havendo qualquer restrição estatutária ou contratual, deliberar ou 
não pelo seu pagamento ou por pagamento por valor diferente do proposto. 
 
25. Conforme requerido pelos itens 12 e 13 da NBC TG 24, qualquer declaração de dividendo 
adicional ao previsto legal ou estatutariamente ou outra forma de distribuição de resultado que 
ocorrer após a data do balanço e antes da data da autorização de emissão dessas demonstrações não 
gerará registro no passivo da entidade na data do balanço, por também não representar qualquer 
obrigação presente nessa data. 
 
Nota explicativa  
 
26. Consta no Art. 192 da Lei nº 6.404/1976: 
 
"Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, os órgãos da administração da 
companhia apresentarão à assembleia geral ordinária, observado o disposto nos Arts. 193 a 203 e no 
estatuto, proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido do exercício." 
 
27. Em função do que consta no item precedente, a administração deve, ao elaborar as 
demonstrações contábeis, detalhar em nota explicativa sua proposta para destinação dos lucros 
apurados no exercício, independentemente de referida divulgação ter sido feita no relatório da 
administração. 
 
 
Resolução CFC nº 1.399, de 22.06.2012 - DOU 1 de 31.08.2012 

 

Altera a NBC TG 40 - Instrumentos Financeiros: Evidenciação. 
 

O Conselho Federal de Contabilidade, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e com 
fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/1946, alterado pela Lei nº 
12.249/2010, 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Alterar a NBC TG 40 - Instrumentos Financeiros: 
 



 

Evidenciação, aprovada pela Resolução CFC nº 1.198/2009, publicada no DOU, Seção I, de 
23.11.2009, como segue: 
 
(a) incluir o item 32A e os itens 42A a 42H e seus títulos com as seguintes redações: 
 
"32A. Fazer divulgações qualitativas no contexto de divulgações quantitativas permite que os 
usuários façam uma associação com as divulgações relacionadas e desse modo formem 
entendimento amplo acerca da natureza e da extensão dos riscos advindos dos instrumentos 
financeiros. A interação entre divulgações qualitativas e quantitativas contribui para a divulgação de 
informação de uma forma melhor que possibilita aos usuários avaliar a exposição de uma entidade a 
riscos."; 
 
"Transferência de ativos financeiros  
 
42A. Os requisitos de divulgação dos itens 42B a 42H relativos a transferências de ativos financeiros 
suplementam os outros requisitos de divulgação desta Norma. A entidade deve apresentar as 
divulgações requeridas pelos itens 42B a 42H em uma única nota explicativa em suas demonstrações 
contábeis. A entidade deve fornecer as divulgações requeridas para todos os ativos financeiros 
transferidos que não são desreconhecidos e para qualquer envolvimento contínuo em ativo 
transferido, existente na data das demonstrações contábeis, independentemente de quando a 
respectiva transação de transferência ocorreu. Para as finalidades de aplicação dos requisitos de 
divulgação desses itens, a entidade transfere a totalidade ou parte de ativo financeiro (o ativo 
financeiro transferido) se, e somente se: 
 
(a) transferir os direitos contratuais de receber os fluxos de caixa desse ativo financeiro; ou 
 
(b) retiver os direitos contratuais de receber os fluxos de caixa desse ativo financeiro, mas assumir 
uma obrigação contratual de pagar os fluxos de caixa a um ou mais beneficiários em um acordo. 
 
42B. A entidade deve divulgar informações que possibilitem aos usuários de suas demonstrações 
contábeis: 
 
(a) compreender a relação entre ativos financeiros transferidos que não são desreconhecidos em sua 
totalidade e os passivos associados; e 
 
(b) avaliar a natureza e os riscos associados do envolvimento contínuo da entidade em ativos 
financeiros desreconhecidos. 
 
42C. Para as finalidades de aplicação dos requisitos de divulgação dos itens 42E a 42H, a entidade 
tem envolvimento contínuo em ativo financeiro transferido se, como parte da transferência, a 
entidade retiver quaisquer direitos ou obrigações contratuais inerentes ao ativo financeiro 
transferido ou obtiver quaisquer novos direitos ou obrigações contratuais relativos ao ativo 
financeiro transferido. Para as finalidades de aplicar os requisitos de divulgação dos itens 42E a 42H, 
os seguintes casos abaixo não constituem envolvimento contínuo: 
 
(a) declarações e garantias normais relativas à transferência fraudulenta e conceitos de 
razoabilidade, boa-fé e negociações justas que poderiam invalidar a transferência como resultado de 
ação judicial; 
 



 

(b) contratos a termo, de opções e outros contratos para readquirir o ativo financeiro transferido 
para o qual o preço contratual (ou preço de exercício) é o valor justo do ativo financeiro transferido; 
ou 
 
(c) acordo pelo qual a entidade retém os direitos contratuais de receber os fluxos de caixa de ativo 
financeiro, mas assume uma obrigação contratual de pagar os fluxos de caixa para uma ou mais 
entidades e as condições dos itens 19 (a) a (c) da NBC TG 38 forem satisfeitas. 
 
Ativos financeiros transferidos que não são desreconhecidos em sua totalidade 
 
42D. A entidade pode ter transferido ativos financeiros de tal forma que parte ou a totalidade dos 
ativos financeiros transferidos não se qualifiquem para desreconhecimento. Para alcançar os 
objetivos definidos no item 42B(a), a entidade deve divulgar em cada data-base da demonstração 
contábil e para cada classe de ativos financeiros transferidos que não são desreconhecidos em sua 
totalidade: 
 
(a) a natureza dos ativos transferidos; 
 
(b) a natureza dos riscos e benefícios da propriedade aos quais a entidade está exposta; 
 
(c) uma descrição da natureza da relação entre os ativos transferidos e os passivos associados, 
incluindo restrições decorrentes da transferência sobre o uso dos ativos transferidos pela entidade 
que está apresentando as demonstrações contábeis; 
 
(d) quando a contraparte dos passivos associados tem recurso somente para os ativos transferidos, o 
cronograma que estabelece o valor justo dos ativos transferidos, o valor justo dos passivos 
associados e a posição líquida (a diferença entre o valor justo dos ativos transferidos e os passivos 
associados); 
 
(e) quando a entidade continuar a reconhecer a totalidade dos ativos transferidos, os valores 
contábeis dos ativos e dos passivos associados; 
 
(f) quando a entidade continuar a reconhecer os ativos na medida de seu envolvimento contínuo (ver 
itens 20 (c)(ii) e 30 da NBC TG 38), o valor contábil total dos ativos originais antes da transferência, o 
valor contábil dos ativos que a entidade continua a reconhecer e o valor contábil dos passivos 
associados. 
 
Ativos financeiros transferidos que são desreconhecidos em sua totalidade 
 
42E. Para alcançar os objetivos definidos no item 42B(b), quando a entidade desreconhece ativos 
financeiros transferidos em sua totalidade (ver itens 20 (a) e (c)(i) da NBC TG 38), mas tem 
envolvimento contínuo neles, a entidade deve divulgar, no mínimo, para cada tipo de envolvimento 
contínuo em cada data-base: 
 
(a) o valor contábil dos ativos e passivos que são reconhecidos no balanço patrimonial da entidade e 
que representam o envolvimento contínuo da entidade nos ativos financeiros desreconhecidos, e as 
rubricas em que são reconhecidos os valores contábeis desses ativos e passivos; 
 
(b) o valor justo dos ativos e passivos que representa o envolvimento contínuo da entidade nos 
ativos financeiros desreconhecidos; 



 

 
(c) o valor que melhor representa a exposição máxima da entidade à perda a partir de seu 
envolvimento contínuo nos ativos financeiros desreconhecidos, e informações que mostram como a 
exposição máxima à perda é determinada; 
 
(d) as saídas de caixa não descontadas que seriam ou poderiam ser requeridas para recomprar ativos 
financeiros desreconhecidos (por exemplo, o preço de exercício em contrato de opções) ou outros 
valores a pagar ao cessionário em relação aos ativos transferidos. Se a saída de caixa for variável, 
então o valor divulgado deve ser baseado nas condições existentes em cada período de relatório; 
 
(e) uma análise de vencimento das saídas de fluxo de caixa não descontadas que seriam ou poderiam 
ser requeridas para recomprar os ativos financeiros desreconhecidos ou outros valores pagáveis ao 
cessionário em relação aos ativos transferidos, demonstrando os vencimentos contratuais restantes 
do envolvimento contínuo da entidade; 
 
(f) informações qualitativas que explicam e suportam as divulgações quantitativas requeridas em (a) 
a (e). 
 
42F. A entidade pode agregar as informações requeridas pelo item 42E em relação a ativo específico 
se a entidade tiver mais do que um tipo de envolvimento contínuo nesse ativo financeiro 
desreconhecido e reportá-lo sob um tipo de envolvimento contínuo. 
 
42G. Adicionalmente, a entidade deve divulgar para cada tipo de envolvimento contínuo: 
 
(a) o ganho ou a perda reconhecida na data de transferência dos ativos; 
 
(b) receitas e despesas reconhecidas, tanto na data-base quanto cumulativamente, a partir do 
envolvimento contínuo da entidade nos ativos financeiros desreconhecidos (por exemplo, mudanças 
no valor justo de instrumentos derivativos); 
 
(c) se o valor total dos recursos da atividade de transferência (que qualifica para desreconhecimento) 
em uma data-base não é distribuído uniformemente ao longo de todo o período das demonstrações 
contábeis (por exemplo, se uma parte substancial do valor total da atividade de transferência ocorre 
nos dias de fechamento do período das demonstrações contábeis): 
 
(i) quando a principal atividade de transferência ocorre dentro desse período das demonstrações 
contábeis (por exemplo, os últimos cinco dias antes do final do período); 
 
(ii) o valor (por exemplo, os respectivos ganhos ou perdas) reconhecido a partir da atividade de 
transferência nessa parte do período das demonstrações contábeis; e 
 
(iii) o valor total dos rendimentos da atividade de transferência nessa parte do período das 
demonstrações contábeis. 
 
A entidade deve fornecer essas informações para cada período para o qual a demonstração do 
resultado abrangente é apresentada. 
 
Informações suplementares 
 



 

42H. A entidade deve divulgar quaisquer informações adicionais que considerar necessárias para 
alcançar os objetivos de divulgação do item 42B."; 
 
(b) dar nova redação às alíneas (a), (b) e (c) do item 34, (a) e (b) do item 36, (a) e (b) do item 37, ao 
item 35 e ao item 38 e seu título, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
 
"34. ..... 
 
(a) sumário de dados quantitativos sobre sua exposição aos riscos ao término do período de reporte. 
Essa divulgação deve estar baseada nas informações fornecidas internamente ao pessoal chave da 
administração da entidade (conforme definido na NBC TG 05 - Divulgação sobre Partes 
Relacionadas), por exemplo, o conselho de administração da entidade ou o seu presidente executivo; 
 
(b) as divulgações requeridas nos itens 36 a 42, na extensão não fornecida em (a); 
 
(c) concentrações de risco, se não forem evidentes a partir das divulgações feitas de acordo com (a) e 
(b)."; 
 
"35. Se os dados quantitativos divulgados ao término do período de reporte não forem 
representativos da exposição ao risco da entidade durante o período, a entidade deve fornecer 
informações adicionais que sejam representativas."; 
 
"36. ..... 
 
(a) o montante que melhor representa sua exposição máxima ao risco de crédito ao término do 
período de reporte sem considerar quaisquer garantias mantidas, ou outros instrumentos de 
melhoria de crédito (por exemplo, contratos que permitam a compensação pelo valor líquido 
(netting agreements), mas que não se qualificam para compensação segundo a NBC TG 39 - 
Instrumentos Financeiros: Apresentação); essa divulgação não é requerida para instrumentos 
financeiros cujos valores contábeis melhor representem a máxima exposição ao risco de crédito; 
 
(b) descrição da garantia mantida como título e valor mobiliário (security) e de outros instrumentos 
de melhoria de crédito, e seus efeitos financeiros (por exemplo: quantificação da extensão na qual a 
garantia e outros instrumentos de melhoria de crédito mitigam o risco de crédito) com relação ao 
montante que melhor representa a exposição máxima ao risco de crédito (quer seja divulgado de 
acordo com o item (a) ou representado por meio do valor contábil do instrumento financeiro);"; 
 
"37. ..... 
 
(a) uma análise dos vencimentos dos ativos financeiros (aging analysis) que estão vencidos ao final 
do período de reporte, mas para os quais não foi considerada perda por não recuperabilidade; e 
 
(b) uma análise dos ativos financeiros que foram individualmente considerados sujeitos à não 
recuperabilidade (impaired) ao término do período de reporte, incluindo os fatores que a entidade 
considerou determinantes para qualificá-los como tal."; 
 
"Garantias e outros instrumentos de melhoria de crédito obtidos 
 
38. Quando a entidade obtém ativos financeiros ou não financeiros durante o período, por meio da 
posse de garantias que mantém como títulos e valores mobiliários (securities) ou outros 



 

instrumentos que visem melhorar o nível de recuperação do crédito (por exemplo, garantias), e tais 
ativos satisfizerem ao critério de reconhecimento previsto em outras normas do CFC, a entidade 
deve divulgar para esses ativos mantidos na data de reporte: 
 
(a) a natureza e o valor contábil dos ativos; e 
 
(b) quando os ativos não são prontamente conversíveis em caixa, a política adotada pela entidade 
para alienação de tais ativos ou para seu uso em suas operações."; 
 
(c) substituir "itens AG76" por "item AG76A" na alínea (a) do item 28; 
 
(d) eliminar o item 13 e seu título, inclusive do índice, as alíneas (d) do item 36 e (c) do item 37; 
 
(e) dar nova redação ao Apêndice B - Guia de aplicação com a inclusão dos itens B29 a B39, conforme 
Anexo I; 
 
(f) incluir a Introdução com os itens IN1 a IN5B no início da norma, conforme Anexo II. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos exercícios iniciados 
a partir de 1º de janeiro de 2012. 
 
 

 

Deliberação CVM nº 683, de 30.08.2012 - DOU 1 de 31.08.2012 
 

Aprova a Interpretação Técnica ICPC 08 (R1) do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, 
que trata da contabilização da proposta de pagamento de dividendos. 
 
O Presidente Interino da Comissão de Valores Mobiliários - CVM torna público que o Colegiado, em 
reunião realizada em 28 de agosto de 2012, com fundamento nos §§ 3º e 5º do art. 177 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1º do art. 22 da Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
 
Deliberou: 
 
I - aprovar e tornar obrigatória, para as companhias abertas, a Interpretação Técnica ICPC 08 (R1), 
emitida pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, anexa à presente Deliberação, que trata 
da contabilização da proposta de pagamento de dividendos; 
 
II - revogar as Deliberações CVM nº 207, de 13 de dezembro de 1996, e CVM nº 601, de 7 de outubro 
de 2009; 
 
III - Os juros pagos ou creditados, a título de remuneração do capital próprio, somente poderão ser 
imputados ao dividendo obrigatório (Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 9º, § 7º), previsto 
no art. 202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pelo seu valor líquido do imposto de renda 
na fonte; e 
 
IV - que esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
aplicando-se aos exercícios iniciados a partir de 1º de janeiro de 2012. 
 



 

ANEXO 
 
COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 
 
INTERPRETAÇÃO TÉCNICA ICPC 08 (R1) 
 
Contabilização da Proposta de Pagamento de Dividendos 
 

Índice Item 
REFERÊNCIAS  
ANTECEDENTES 1 - 12 
Dividendo Obrigatório 1 - 5 
Dividendo Fixo ou Mínimo 6 - 9 
Juros sobre o Capital 
Próprio 

10 - 11 

Dividendo Intermediário 12 
ALCANCE 13 
ASSUNTOS TRATADOS 14 - 16 
CONSENSO 17 - 25 
NOTA EXPLICATIVA 26 - 27 
DISPOSIÇÕES 
TRANSITÓRIAS 

28 

 
Referências 
 
CPC 24 - Evento Subsequente 
 
CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes Antecedentes 
 
Dividendo obrigatório 
 
1. A legislação societária brasileira, Lei nº 6.404/1976, determina a distribuição de dividendo 
obrigatório aos acionistas por meio do artigo 202: 
 
"Art. 202. Os acionistas têm direito de receber como dividendo obrigatório, em cada exercício, a 
parcela dos lucros estabelecida no estatuto ou, se este for omisso, a importância determinada de 
acordo com as seguintes normas…" 
 
2. A lei societária prevê que o dividendo obrigatório pode deixar de ser distribuído ou pode ser 
distribuído por valor inferior ao determinado no estatuto social da entidade, quando não houver 
lucro realizado em montante suficiente (art. 202, inciso II). Quando o dividendo obrigatório, devido 
por força do estatuto social ou da própria lei, excede o montante do lucro líquido do exercício 
realizado financeiramente, pode a parcela não distribuída ser destinada à constituição da reserva de 
lucros a realizar. 
 
3. A lei societária ainda prevê que o dividendo obrigatório pode deixar de ser distribuído quando os 
órgãos da administração informarem à Assembleia Geral Ordinária ser ele incompatível com a 
situação financeira da companhia (art. 202, § 4º). É uma discricionariedade conferida por lei aos 
administradores com vistas a evitar o comprometimento da gestão de caixa e equivalente de caixa da 



 

entidade, desde que observadas outras condicionantes legais. A parcela dos lucros não distribuída 
deve ser destinada à constituição de reserva especial. 
 
4. Em ambos os casos, o procedimento estabelecido em lei é a retenção de lucros por meio da 
constituição de reservas de lucros que poderão não necessariamente ser destinadas ao pagamento 
de dividendos, já que poderão vir a ser absorvidas por prejuízos em exercícios subsequentes. Consta 
na lei: 
 
"os lucros registrados na reserva de lucros a realizar, quando realizados e se não tiverem sido 
absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser acrescidos ao primeiro dividendo 
declarado após a realização." (Art. 202, inciso III) 
 
"os lucros que deixarem de ser distribuídos nos termos do § 4º serão registrados como reserva 
especial e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como 
dividendo assim que o permitir a situação financeira da companhia" (Art. 202, § 5º) (sublinhados 
adicionados) 
 
5. O dividendo obrigatório pode também deixar de ser distribuído, ou pode ser distribuído por um 
valor inferior ao determinado no estatuto social da entidade ou na lei, por decisão soberana e 
unânime da Assembleia Geral de Acionistas de: 
 
(a) companhia aberta, se com registro na CVM exclusivamente para captação de recursos por 
debêntures não conversíveis em ações; ou 
 
(b) companhia fechada, exceto se controlada por companhia aberta registrada na CVM para captação 
de recursos por meio de qualquer valor mobiliário que não seja uma debênture não conversível em 
ações (Art. 202, § 3º). 
 
Dividendo fixo ou mínimo 
 
6. No que concerne aos acionistas preferencialistas, a lei societária brasileira, Lei nº 6.404/1976, em 
seu artigo 17, fixa uma série de preferências e vantagens que deve ser a eles conferida. Entre elas o 
direito a um dividendo prioritário fixo ou mínimo, a ser disciplinado com minúcia e precisão no 
estatuto social. 
 
7. Dividendos fixos ou mínimos podem ou não ser cumulativos (para serem pagos no exercício social 
em que houver lucros suficientes para tal); podem ou não participar de lucros remanescentes (lucros 
distribuídos a título de dividendos além do previsto). Consta na lei: 
 
"salvo disposição em contrário no estatuto, o dividendo prioritário não é cumulativo, a ação com 
dividendo fixo não participa dos lucros remanescentes e a ação com dividendo mínimo participa dos 
lucros distribuídos em igualdade de condições com as ordinárias, depois de a estas assegurado 
dividendo igual ao mínimo." (Art. 17, § 4º) (sublinhado adicionado) 
 
8. Cumpre salientar também que, nos termos da Lei nº 6.404/1976 (Art. 17, § 6º), o estatuto social 
pode conferir às ações preferenciais com prioridade na distribuição de dividendo cumulativo o 
direito de recebê-lo, no exercício em que houver lucro insuficiente, à conta de reservas de capital. 
 
9. Outro aspecto relevante da lei diz respeito à proteção conferida aos acionistas preferencialistas 
em matéria de destinação dos lucros da companhia. Preferencialistas com direito a receber 



 

dividendos fixos ou mínimos a que tenham prioridade, inclusive os atrasados, se cumulativos, não 
terão o direito prejudicado pela constituição de reservas estatutárias, reserva para contingências, 
reserva para incentivos fiscais, reserva de retenção de lucros, reserva de lucros a realizar, reserva 
especial ou mesmo o pagamento do dividendo obrigatório. Consta na lei: 
 
"o disposto nos artigos 194 a 197, e 202, não prejudicará o direito dos acionistas preferenciais de 
receber os dividendos fixos ou mínimos a que tenham prioridade, inclusive os atrasados, se 
cumulativos." (Art. 203) (sublinhado adicionado) 
 
Juros sobre o capital próprio (JCP) 
 
10. Os juros sobre o capital próprio - JCP são instituto criado pela legislação tributária, incorporado 
ao ordenamento societário brasileiro por força da Lei 9.249/1995. É prática usual das sociedades 
distribuirem-nos aos seus acionistas e imputarem-nos ao dividendo obrigatório, nos termos da 
legislação vigente. 
 
11. Assim, o tratamento contábil dado aos JCP deve, por analogia, seguir o tratamento dado ao 
dividendo obrigatório. O valor de tributo retido na fonte que a companhia, por obrigação da 
legislação tributária, deva reter e recolher não pode ser considerado quando se imputam os JCP ao 
dividendo obrigatório. 
 
Dividendo intermediário 
 
12. Além do dividendo obrigatório, prevê a Lei brasileira a possibilidade de o estatuto de uma 
sociedade por ações prever o pagamento de dividendo intermediário. Nesse caso, obedecidos o 
estatuto e a Lei, a deliberação da administração é final, não sendo submetida à apreciação dos 
acionistas. A previsão estatutária já significa a aprovação assemblear. 
 
Alcance 
 
13. Esta Interpretação Técnica deve ser aplicada: 
 
a) ao dividendo de que trata o artigo 202 da Lei 6.404/1976 ("dividendo obrigatório"); 
 
b) aos dividendos de que trata o artigo 17 da Lei 6.404/1976 ("dividendos fixos e mínimos"); 
 
c) aos juros sobre o capital próprio - JCP, previstos na legislação tributária; 
 
d) Aos dividendos intermediários, declarados nos termos do artigo 204 da Lei 6.404/1976. 
 
Assuntos tratados 
 
14. O item 12 do Pronunciamento Técnico CPC 24 - Evento Subsequente determina que "se a 
entidade declarar dividendos aos detentores de instrumentos patrimoniais (como definido no 
Pronunciamento Técnico CPC 39 - Instrumentos Financeiros: Apresentação) após o período contábil a 
que se referem as demonstrações contábeis, a entidade não deve reconhecer esses dividendos como 
passivo ao final daquele período." 
 
15. O item 13 do CPC 24 adverte para o fato de que "se forem declarados dividendos após o período 
contábil a que se referem as demonstrações contábeis, mas antes da data da autorização de emissão 



 

dessas demonstrações, esses dividendos não devem ser reconhecidos como passivo ao final daquele 
período, em função de nenhuma obrigação existir nessa data. Tais dividendos devem ser divulgados 
nas notas explicativas em conformidade com o Pronunciamento Técnico CPC 26 - Apresentação das 
Demonstrações Contábeis." 
 
16. A questão que se coloca é se os dividendos previstos na legislação societária brasileira (dividendo 
obrigatório, dividendos fixos e mínimos, JCP e dividendo intermediário) atendem às três condições 
para reconhecimento de um passivo na data das demonstrações contábeis, quais sejam: (i) de 
obrigação presente; (ii) de probabilidade provável de saída de recursos que incorporam benefícios 
econômicos; e (iii) de estimativa confiável passível de elaboração para chegar ao seu montante. 
 
Consenso 
 
17. O Pronunciamento Técnico CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 
estabelece que um passivo deve ser reconhecido quando três condicionantes forem observadas. 
Assim determina o Pronunciamento Técnico CPC 25, em seu item 14: 
 
"14. Uma provisão deve ser reconhecida quando: 
 
(a) a entidade tem uma obrigação presente (legal ou não formalizada) como resultado de evento 
passado; 
 
(b) seja provável que será necessária uma saída de recursos que incorporam benefícios econômicos 
para liquidar a obrigação; e 
 
(c) possa ser feita uma estimativa confiável do valor da obrigação. 
 
Se essas condições não forem satisfeitas, nenhuma provisão deve ser reconhecida." 
 
18. Pelos itens precedentes, os dividendos intermediários, declarados por decisão dos órgãos da 
administração de acordo com as formalidades previstas no estatuto social e na Lei, são deliberações 
finais e enquadram-se no item 14 do Pronunciamento Técnico CPC 25; portanto, se não pagos devem 
figurar no passivo da entidade como uma obrigação. 
 
19. Igual entendimento deve ser dispensado aos dividendos fixos e mínimos devidos aos acionistas 
preferencialistas, ainda que declarados após o período contábil a que se referem as demonstrações 
contábeis. O caráter de exigibilidade - obrigação presente - é ainda maior nesse caso, dado que a 
Assembleia Geral de Acionistas não possui poder discricionário para decidir a respeito de sua 
distribuição ou não, servindo tão-somente para endossar o que já está disciplinado em previsões 
legais e estatutárias. Devem ser registrados como obrigação na data do encerramento do exercício 
social a que se referem as demonstrações contábeis. 
 
20. Quanto ao dividendo obrigatório, as previsões da legislação para sua distribuição abaixo do 
previsto legal ou estatutariamente, ou para sua não distribuição já disciplinam de modo 
incontroverso o tratamento contábil a ser dado: a parcela não distribuída deve figurar como uma 
retenção de lucro, via reservas de lucro. Já a parcela dos lucros destinada para distribuição como 
dividendo obrigatório, em proposta encaminhada à Assembleia Geral de Acionistas pelos 
administradores, representa de fato uma obrigação presente na data das demonstrações contábeis, 
ainda que os dividendos sejam também declarados após o período contábil a que se referem as 
demonstrações contábeis. 



 

 
21. Devido então a essas características especiais de nossa legislação, considera-se que o dividendo 
obrigatório deva ser registrado como uma obrigação na data do encerramento do exercício social a 
que se referem as demonstrações contábeis. Essa já vem sendo a prática adotada pelas empresas 
brasileiras que têm apresentado demonstrações contábeis de acordo com a prática contábil norte-
americana, notadamente as que têm registro na Comissão de Valores Mobiliários daquela jurisdição 
(SEC), bem como aquelas empresas brasileiras que já vêm elaborando e divulgando demonstrações 
contábeis de acordo com as normas internacionais emitidas pelo IASB. 
 
22. Os JCP, quando imputados ao dividendo obrigatório, devem receber tratamento análogo, como 
vem sendo também a prática adotada pelas empresas brasileiras. O montante de tributo retido na 
fonte a ser recolhido ao fisco é uma obrigação presente dissociada da obrigação de pagar dividendos. 
Quando essa obrigação for assumida pela companhia, e esse é o caso em que a deliberação é pelo 
não pagamento dos JCP aos sócios e sim por sua retenção, inclusive para futuro aumento de capital, 
o tributo retido na fonte não deve ser debitado ao resultado, e sim à conta para onde forem 
destinados esses JCP. Com isso, quando da utilização desses valores, como no caso de aumento de 
capital, ela só poderá ser feita pelo valor líquido efetivamente retido, ou seja, dos JCP deduzido do 
tributo recolhido ao governo, se esse imposto for efetivamente pago. 
 
23. Outra questão a ser avaliada relacionada ao tema é o requerimento da Lei das Sociedades por 
Ações que consta no artigo 176, § 3º: 
 
"As demonstrações financeiras registrarão a destinação dos lucros segundo a proposta dos órgãos da 
administração, no pressuposto de sua aprovação pela assembléia geral." 
 
24. Visando atender à conceituação de provisão, reproduzida no item 17 desta Interpretação, a 
parcela do dividendo que se caracterize efetivamente como obrigação presente deve figurar no 
passivo da entidade. Mas a parcela que exceder ao previsto legal ou estatutariamente deve ser 
mantida no patrimônio líquido, em conta específica, do tipo "dividendo adicional proposto", até a 
deliberação definitiva que vier a ser tomada pelos sócios. Afinal, esse dividendo adicional não se 
caracteriza como obrigação presente na data do balanço, já que a assembléia dos sócios ou outro 
órgão competente poderá, não havendo qualquer restrição estatutária ou contratual, deliberar ou 
não pelo seu pagamento ou por pagamento por valor diferente do proposto. 
 
25. Conforme requerido pelos itens 12 e 13 do Pronunciamento Técnico CPC 24 - Evento 
Subsequente, qualquer declaração de dividendo adicional ao previsto legal ou estatutariamente ou 
outra forma de distribuição de resultado que ocorrer após a data do balanço e antes da data da 
autorização de emissão dessas demonstrações não gerará registro no passivo da entidade na data do 
balanço, por também não representar qualquer obrigação presente nessa data. 
 
Nota explicativa 
 
26. Consta no artigo 192 da Lei nº 6.404/1976: 
 
"Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, os órgãos da administração da 
companhia apresentarão à assembleia geral ordinária, observado o disposto nos artigos 193 a 203 e 
no estatuto, proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido do exercício." 
 
27. Em função do que consta no item precedente, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis entende 
que a administração deve, ao elaborar as demonstrações contábeis, detalhar em nota explicativa sua 



 

proposta para destinação dos lucros apurados no exercício, independentemente de referida 
divulgação ter sido feita no Relatório da Administração. 
 
Disposições transitórias 
 
28. Esta Interpretação Técnica substitui a ICPC 08 - Contabilização da Proposta de Pagamento de 
Dividendos, aprovada em 04.09.2009.  
 
1.03 AUDITORIA E PERÍCIA 
Resolução CFC nº 1.405, de 25.08.2012 - DOU 1 de 29.08.2012 
 

Aprova o CTA 15 - Emissão do Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações 
Contábeis Intermediárias Individuais de Entidades Supervisionadas pela SUSEP, referentes 
ao semestre findo em 30 de junho de 2012, em decorrência da edição da Circular SUSEP nº 
446/2012. 
 
O Conselho Federal de Contabilidade, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e com 
fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/1946, alterado pela Lei nº 
12.249/2010, 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Aprovar o Comunicado Técnico CTA 15 - Emissão do Relatório do Auditor Independente sobre 
as Demonstrações Contábeis Intermediárias Individuais de Entidades Supervisionadas pela SUSEP, 
referentes ao semestre findo em 30 de junho de 2012, em decorrência da edição da Circular SUSEP 
nº 446/2012, que tem por base o Comunicado Técnico IBRACON nº 06/2012. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
ANEXO 
 
Ata CFC nº 968 
 
NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
 
CTA 15 - EMISSÃO DE RELATÓRIO DE AUDITORIA SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
INTERMEDIÁRIAS INDIVIDUAIS DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS PELA SUSEP, REFERENTES AO 
SEMESTRE FINDO EM 30 DE JUNHO DE 2012 
 
Objetivo 
 
1. Este Comunicado Técnico tem por objetivo orientar os auditores independentes para a emissão de 
seu relatório de auditoria sobre as demonstrações contábeis intermediárias individuais de 
sociedades seguradoras, entidades abertas de previdência complementar e resseguradores locais, 
referentes ao semestre findo em 30 de junho de 2012. 
 
Antecedentes 
 



 

2. As práticas contábeis adotadas no Brasil, em vigor, aplicáveis às sociedades seguradoras, entidades 
abertas de previdência complementar e resseguradores locais, doravante referidos coletivamente 
como "entidades supervisionadas pela SUSEP", foram estabelecidas pela Resolução nº 86/2002 do 
Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) e alterações posteriores. 
 
3. A Circular SUSEP nº 430, de 5 de março de 2012, mantém a obrigatoriedade da elaboração e 
auditoria das demonstrações contábeis intermediárias individuais, referentes a 30 de junho, pelas 
entidades supervisionadas pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP). 
 
4. Em relação à necessidade de elaboração de demonstrações contábeis consolidadas intermediárias, 
de acordo com o § 5º, Art. 19, Anexo I, da Circular SUSEP nº 430/2012, deve ser observado o 
seguinte: As sociedades supervisionadas estão dispensadas da elaboração das demonstrações 
financeiras consolidadas intermediárias. 
 
5. Em 21 de janeiro de 2011, o CFC emitiu o Comunicado Técnico CTA 04, cujos itens 19 e 20 são 
reproduzidos a seguir: 
 
19. Conforme mencionado nos itens 4, 5, 6 e 7 deste CT, as normas contábeis estabelecidas pela 
SUSEP, que devem ser utilizadas pelas entidades para elaboração das demonstrações contábeis 
individuais (e para aquelas que elaborarem demonstrações contábeis consolidadas de acordo com 
essas normas contábeis) ainda não incorporam todas as normas, as interpretações e os comunicados 
técnicos emitidos pelo CFC; portanto, as práticas contábeis adotadas por essas entidades apresentam 
diferenças em relação às práticas contábeis adotadas pelas demais entidades que, por determinação 
de outro órgão regulador ou do próprio CFC, foram requeridas a adotar aqueles normativos. 
 
20. Dessa forma, a conclusão dos relatórios de auditoria a serem emitidos pelos auditores 
independentes sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas de entidades 
supervisionadas pela SUSEP, elaboradas de acordo com as normas da SUSEP, devem usar, 
temporariamente, a expressão específica: "... práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às 
entidades supervisionadas pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP)", em substituição à 
expressão: "práticas contábeis adotadas no Brasil", que é utilizada nas conclusões de relatórios sobre 
demonstrações contábeis de entidades que adotam integralmente as normas, as interpretações e os 
comunicados técnicos do CFC. 
 
6. Em 4 de julho de 2012, a SUSEP emitiu a Circular SUSEP nº 446, que suspendeu os efeitos, na 
apuração das demonstrações contábeis intermediárias individuais referentes ao exercício de 2012, 
da Circular SUSEP nº 410, de 22 de dezembro de 2010. A Circular SUSEP nº 410/2010 instituiu o teste 
de adequação de passivos para fins de elaboração das demonstrações contábeis das entidades 
supervisionadas pela SUSEP e definiu regras e procedimentos para sua realização. 
 
7. A realização de teste de adequação de passivos, destinado à verificação de que o passivo por 
contratos de seguro está adequado, é requerida pela NBC TG 11 cujo item 15 é reproduzido a seguir: 
 
15. A seguradora deve avaliar, a cada data de balanço, se seu passivo por contrato de seguro está 
adequado, utilizando estimativas correntes de fluxos de caixa futuros de seus contratos de seguro. Se 
essa avaliação mostrar que o valor do passivo por contrato de seguro (menos as despesas de 
comercialização diferidas relacionadas e ativos intangíveis relacionados, como os discutidos nos itens 
31 e 32) está inadequado à luz dos fluxos de caixa futuros estimados, toda a deficiência deve ser 
reconhecida no resultado. 
 



 

8. O Anexo IV da Circular SUSEP nº 430/2012, ao dispor sobre as normas contábeis a serem 
observadas pelas entidades supervisionadas pela SUSEP, estabeleceu no Art. 15 o seguinte: 
 
Art. 15. No que não contrariem esta Circular, aplicam-se integralmente as disposições e os critérios 
estabelecidos no Pronunciamento CPC 11, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis, 
obedecidos, na elaboração do Teste de Adequação do Passivo, os preceitos estabelecidos na norma 
específica. 
 
Entendimento e orientação 
 
9. A dispensa de elaboração de demonstrações contábeis consolidadas intermediárias citada no item 
4 deste Comunicado não caracteriza descumprimento das práticas contábeis adotadas no Brasil 
aplicáveis às entidades supervisionadas pela SUSEP; portanto, não sendo aplicável para esta situação 
específica o CTA12 - Emissão do Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações 
Contábeis de Grupo Econômico que não elabora demonstrações contábeis consolidadas e a 
controladora não se enquadrar nos requerimentos previstos no item 10 da NBC TG 36 - 
Demonstrações Consolidadas. 
 
10. A Circular SUSEP nº 446/2012, ao suspender temporariamente os efeitos do requerido pela 
Circular SUSEP nº 410/2010, modifica um requerimento, para as demonstrações contábeis 
intermediárias de 2012, que faz parte do conjunto de critérios contábeis que serve de base às 
entidades supervisionadas pela SUSEP para a elaboração de suas demonstrações contábeis 
intermediárias individuais. 
 
11. A suspensão desse requerimento não desobriga as entidades supervisionadas pela SUSEP nem 
reduz a responsabilidade de seus administradores pela adequada apresentação da posição financeira 
e dos resultados das suas operações, incluindo a adequada apresentação dos seus passivos. Para 
tanto, o conjunto de critérios contábeis estabelecidos pela SUSEP já prevê outros mecanismos de 
revisão dos passivos relacionados a contratos de seguros além do teste de adequação de passivos, 
como a avaliação da necessidade de constituição de provisão para insuficiência de prêmios e de 
contribuições e a realização anual de avaliação atuarial. 
 
12. A suspensão temporária, para as demonstrações contábeis intermediárias de 2012, do 
requerimento previsto na Circular SUSEP nº 410/2010 não impede que as entidades que o desejarem 
elaborem o teste de adequação, seja utilizando os mesmos preceitos, parâmetros e regras 
estabelecidos pela mencionada Circular, seja utilizando outros que considerem mais adequados. 
Portanto, se a entidade não fizer uso da referida suspensão temporária, tal informação deve ser 
claramente divulgada em suas demonstrações contábeis intermediárias e, naturalmente, o disposto 
nos itens 13 a 16 deste Comunicado não é aplicável. 
 
13. Não obstante, a suspensão temporária do requerimento para a realização do teste de adequação 
de passivos é uma informação relevante para o entendimento adequado das demonstrações 
contábeis intermediárias individuais referentes ao semestre findo em 30 de junho de 2012 e, 
portanto, deve ser levada em consideração pelos seus usuários, sendo que, em virtude disso, é 
necessário o auditor da entidade chamar a atenção dos usuários para esse assunto em seu relatório 
de auditoria. 
 
14. Dessa forma, ao emitir o seu relatório de auditoria sobre as demonstrações contábeis 
intermediárias individuais de entidades supervisionadas pela SUSEP relativas ao semestre findo em 
30 de junho de 2012, os auditores independentes devem continuar a emitir o relatório conforme 



 

orientação que consta do item 20 do CTA 04, reproduzido no item 5 e incluir um parágrafo de ênfase 
sobre o assunto descrito no item 13. 
 
15. A NBC TA 706, aprovada pela Resolução CFC nº 1.233/2009, fornece orientação ao auditor 
independente sobre esse assunto. 
 
Exemplo 
 
16. Para que se consiga, a partir da emissão deste Comunicado, uma desejada consistência na 
emissão dos relatórios por parte dos auditores independentes, para as demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes a 30 de junho de 2012, das entidades supervisionadas pela SUSEP, incluiu-
se a seguir um exemplo de parágrafo de ênfase em relação à Circular SUSEP nº 446/2012: 
 
Ênfase 
 
Chamamos a atenção para a nota explicativa nº X às demonstrações contábeis intermediárias, que 
informa sobre a suspensão, pela Circular SUSEP nº 446/2012, do requerimento instituído pela 
Circular SUSEP nº 410/2010, para a execução do teste de adequação de passivos para as 
demonstrações contábeis intermediárias referentes ao exercício de 2012 segundo regras e 
procedimentos que especifica. Nossa opinião não contém ressalva relacionada a esse assunto. 

 
 

2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.01 IMPOSTO DE RENDA – PJ 

 
Solução de Consulta COSIT nº 5, de 28.08.2012 - DOU 1 de 31.08.2012 

 
 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 

EMENTA: Para fins de apuração da base de cálculo do IRPJ pelo regime do lucro presumido, à receita 
de juros decorrente de atraso no pagamento de prestações relativas à comercialização de imóveis, 
auferida por pessoa jurídica que explore atividades imobiliárias relativas a loteamento de terrenos, 
incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à venda, bem como a venda de imóveis 
construídos ou adquiridos para a revenda, deverão ser aplicados os percentuais de que tratam os art. 
15 da Lei nº 9.249, de 1995, desde que esses acréscimos sejam apurados por meio de índices ou 
coeficientes previstos em contrato. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15; Lei nº 11.196, de 2005, art. 34 e Lei nº 8.981, de 
1995, arts. 32 e 57. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
 
EMENTA: Para fins de apuração da base de cálculo da CSLL pelo regime de apuração do IRPJ pelo 
lucro presumido, à receita de juros decorrente de atraso no pagamento de prestações relativas à 
comercialização de imóveis, auferida por pessoa jurídica que explore atividades imobiliárias relativas 
a loteamento de terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à venda, bem 
como a venda de imóveis construídos ou adquiridos para a revenda, deverão ser aplicados os 
percentuais de que tratam os art. 20 da Lei nº 9.249, de 1995, desde que esses acréscimos sejam 
apurados por meio de índices ou coeficientes previstos em contrato. 



 

 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, art. 20; Lei nº 11.196, de 2005, art. 34 e Lei nº 8.981, de 
1995, arts. 32 e 57. 
 
 
2.02 IMPOSTO DE RENDA – PF 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 23, DE 17 DE AGOSTO DE 2012-DOU de 
30/08/2012 (nº 169, Seção 1, pág. 24) 

 
Divulga o valor do dólar dos Estados Unidos da América para efeito da apuração da base 
de cálculo do imposto sobre a renda, no caso de rendimentos recebidos de fontes situadas 
no exterior, no mês de setembro de 2012. 
 
O COORDENADOR-GERAL DE TRIBUTAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso V do art. 
293 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 
de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos arts. 5º e 6º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 
2012, declara: 
 
Nota EditoriaTrecho em negrito: o correto é Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995. 
 
Artigo único - Para efeito da apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda, no caso de 
rendimentos recebidos de fontes situadas no exterior: 
 
I - os rendimentos em moeda estrangeira que forem recebidos no mês de setembro de 2012, bem 
assim o imposto pago no exterior, serão convertidos em reais mediante a utilização do valor do dólar 
dos Estados Unidos da América fixado para compra no dia 15/08/2012, cujo valor corresponde a R$ 
2,0228; 
 
II - as deduções que serão permitidas no mês de setembro de 2012 (incisos II, IV e V do art. 4º da Lei 
nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995) serão convertidas em reais mediante a utilização do valor do 
dólar dos Estados Unidos da América fixado para venda no dia 15/08/2012, cujo valor corresponde a 
R$ 2,0234. 

 
2.04 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 99, DE 23 DE AGOSTO DE 2012-DOU de 30/08/2012 (nº 
169, Seção 1, pág. 86) 
Retificação 
Na Instrução Normativa nº 99, de 23 de agosto de 2012, publicada no DOU de 24 de agosto de 2012, 
Seção 1, págs. 102 a 105: 
- onde se lê: 
"Art. 13... mencionados no art. 14...", 
leia-se: 
"Art. 13... mencionados no art. 12..."; 
- onde se lê: 
"Art. 29 ... disposto no art. 29...", 
leia-se: 
"Art. 29... disposto no art. 28..."; 
- onde se lê: 
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"Art. 44... previstos nos §§ 5º e 6º...", 
leia-se: 
"Art. 44... previstos nos §§ 1º a 6º..."; 
- onde se lê: 
"Art. 45... § 1º - O Termo de Retificação pode ser emitido...", 
leia-se: 
"Art. 45... § 1º - O Termo de Retificação deve ser emitido..."; 
- onde se lê: 
"Art. 45... § 6º - O Termo de Retificação deve ser emitido...", 
leia-se: 
"Art. 45... § 5º - O Termo de Retificação deve ser emitido..."; 
- onde se lê: 
"Art. 45... § 7º - As correções que não envolvam...", 
leia-se: 
"Art. 45... § 6º - As correções que não envolvam..."; 
- onde se lê: 
"Art. 45... § 8º O Termo de Retificação pode ser expedido...", 
leia-se: 
"Art. 45... § 7º - O Termo de Retificação pode ser expedido..."; 
- onde se lê: "Art. 63.... o AFT que emitiu a notificação pode...", 
leia-se: "ao AFT que emitiu a notificação pode-se...". 
 
PORTARIA Nº 2.686, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 27/08/2012 (nº 166, 
Seção 1, pág. 72) 
 
Retificação 

 
Na Portaria nº 2.686, de 27 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 28 de 
dezembro de 2011, Seção 1, página 84, onde se lê: "... definidas na forma da Lei Complementar nº 
126/2006", leia-se: "... definidas na forma da Lei Complementar nº 123/2006". 

 
PORTARIA Nº 332, DE 28 DE AGOSTO DE 2012-DOU de 29/08/2012 (nº 168, Seção 1, 
pág. 90) 
Divulga para Consulta Pública o Texto Técnico Básico de revisão da Norma 
Regulamentadora nº 15 - Atividades e Operações Insalubres. 

 
A Secretária de Inspeção do Trabalho, no uso das atribuições conferidas pelo art. 14, incisos II e XIII, 
do Decreto nº 5.063, de 3 de maio de 2004, em face do disposto no inciso I do art. 155 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Divulgar para consulta pública o texto técnico básico de revisão da Norma Regulamentadora 
nº 15 - Atividades e Operações Insalubres, disponível no seguinte sítio: 
http://portal.mte.gov.br/legislacao/normas-regulamentadoras-1.htm. 
 
Art. 2º Fixar o prazo de sessenta dias para o recebimento de sugestões ao texto, que deverão ser 
encaminhadas para o e-mail normatizacao.sit@mte.gov.br ou via correio para o endereço: 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho, 
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Coordenação-Geral de Normatização e Programas (Esplanada dos Ministérios - Bloco "F" - Anexo "B" 
- 1º Andar - Sala 107 - CEP 70059-900 - Brasília/DF). 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Portaria MTE nº 1.409, de 29.08.2012 - DOU 1 de 31.08.2012 

 

O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso das atribuições que lhe conferem o 
inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e os arts. 155 e 200 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, 
 
Resolve: 
 
Art. 1º A Norma Regulamentadora nº 33 - Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados, 
aprovada pela Portaria MTE nº 202, de 22 de dezembro de 2006, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 
"..... 
 
33.3.5.3 Todos os trabalhadores autorizados, Vigias e Supervisores de Entrada devem receber 
capacitação periódica a cada doze meses, com carga horária mínima de oito horas. 
 
33.3.5.4 A capacitação inicial dos trabalhadores autorizados e Vigias deve ter carga horária mínima 
de dezesseis horas, ser realizada dentro do horário de trabalho, com conteúdo programático de: 
 
a) definições; 
 
b) reconhecimento, avaliação e controle de riscos; 
 
c) funcionamento de equipamentos utilizados; 
 
d) procedimentos e utilização da Permissão de Entrada e Trabalho; e 
 
e) noções de resgate e primeiros socorros. 
 
..... 
 
33.3.5.6 Todos os Supervisores de Entrada devem receber capacitação específica, com carga horária 
mínima de quarenta horas para a capacitação inicial. 
 
....." 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
(*) Republicada por ter saído indevidamente no DOU nº 169, de 30.08.2012, Seção 2, pág. 66. 

 
 



 

2.09 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
Resolução COAF nº 20, de 29.08.2012 - DOU 1 de 05.04.2012 - Rep. DOU 1 de 
30.08.2012 

 

Dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelas pessoas reguladas pelo COAF, 
na forma do § 1º do art. 14 da Lei nº 9.613, de 03.03.1998. 

 
O Presidente do Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso IV do art. 9º do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 2.799, de 08.10.1998, torna 
público que o Plenário do Conselho, com base no art. 7º, incisos II, V e VI do referido Estatuto, em 
sessão realizada em 29.08.2012: 
 
Considerando a competência do COAF para regular, no que se refere à prevenção à lavagem de 
dinheiro e ao financiamento do terrorismo, os setores previstos no art. 9º da Lei nº 9.613, de 
03.03.1998, para os quais não exista órgão próprio fiscalizador ou regulador; 
 
Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e modernização do arcabouço administrativo-
normativo complementar à Lei nº 9.613, de 03.03.1998; 
 
Considerando as disposições constantes de convenções, resoluções e recomendações produzidas por 
organismos e foros internacionais relativas à prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento do 
terrorismo; 
 
Considerando o Relatório de Avaliação Mútua do Brasil, elaborado em conjunto pelo Grupo de Ação 
Financeira Internacional Contra a Lavagem de Dinheiro e o Financiamento do Terrorismo - GAFI e 
pelo Grupo de Ação Financeira da América do Sul Contra a Lavagem de Dinheiro e o Financiamento 
do Terrorismo - GAFISUD, e aprovado em julho de 2010; e 
 
Considerando que os princípios e diretrizes da prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento 
do terrorismo aplicam-se de forma substancialmente igual aos setores obrigados; 
 
Deliberou e aprovou a Resolução a seguir, em conformidade com as normas constantes dos arts. 9º, 
10, 11 e 14, caput e § 1º, todos da Lei nº 9.613, de 03.03.1998. 
 
Seção I 
Do Alcance 
 
Art. 1º A presente Resolução tem por objetivo estabelecer normas gerais de prevenção à lavagem de 
dinheiro e ao financiamento do terrorismo, sujeitando-se ao seu cumprimento: 
 
I - as empresas de fomento comercial em qualquer de suas modalidades, inclusive o fomento 
mercantil (factoring), a securitização de ativos, títulos ou recebíveis mobiliários e gestoras afins; 
 
II - as sociedades que efetuem distribuição de dinheiro ou quaisquer bens móveis, imóveis, 
mercadorias, serviços, ou, ainda, concedam descontos na sua aquisição, mediante sorteio ou método 
assemelhado; 
 
III - as filiais ou representações de entes estrangeiros que exerçam, no Brasil, qualquer das atividades 
a que se refere este artigo, ainda que de forma eventual; 



 

 
IV - as pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, que operem no Brasil como agentes, 
dirigentes, procuradoras, comissionárias ou por qualquer forma representem interesses de ente 
estrangeiro que exerça qualquer das atividades a que se refere este artigo; 
 
V - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem jóias, pedras e metais preciosos, objetos de arte 
e antiguidades; 
 
VI - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de luxo ou de alto valor, intermedeiem a 
sua comercialização ou exerçam atividades que envolvam grande volume de recursos em espécie, 
inclusive as que comercializem aeronaves, embarcações e veículos automotores terrestres ou 
intermedeiem a sua comercialização; 
 
VII - as pessoas jurídicas que prestem serviços de pagamento ou de transferência de fundos 
mediante a utilização de meio eletrônico, magnético ou equivalente, para as quais não exista órgão 
próprio fiscalizador ou regulador; 
 
VIII - as pessoas físicas e jurídicas não submetidas à regulação de órgão próprio regulador que 
prestem, mesmo que eventualmente, serviços de assessoria, consultoria, contadoria, auditoria, 
aconselhamento ou assistência, de qualquer natureza, em operações: 
 
a) de compra e venda de imóveis, estabelecimentos comerciais ou industriais ou participações 
societárias de qualquer natureza; 
 
b) de gestão de fundos, valores mobiliários ou outros ativos; 
 
c) de abertura ou gestão de contas bancárias, de poupança, investimento ou de valores mobiliários; 
 
d) de criação, exploração ou gestão de sociedades de qualquer natureza, fundações, fundos 
fiduciários ou estruturas análogas; 
 
e) financeiras, societárias ou imobiliárias; e 
 
f) de alienação ou aquisição de direitos sobre contratos relacionados a atividades desportivas ou 
artísticas profissionais; 
 
IX - as pessoas físicas e jurídicas que atuem na promoção, intermediação, comercialização, 
agenciamento ou negociação de direitos de transferência de atletas, artistas ou feiras, exposições ou 
eventos similares; e 
 
X - as pessoas físicas e jurídicas que comercializem bens de alto valor de origem rural ou animal ou 
intermedeiem a sua comercialização. 
 
Parágrafo único. As pessoas de que trata este artigo devem observar as disposições desta Resolução 
em todos os negócios e operações que realizarem, inclusive naqueles que envolverem: 
 
I - a compra ou venda de outros bens ou a prestação de outros serviços não pertinentes nem 
vinculados à atividade principal desenvolvida; e 
 
II - a compra ou venda de bens móveis ou imóveis que integrem seu ativo. 



 

 
Seção II 
Da Política de Prevenção 
 
Art. 2º As pessoas jurídicas de que trata o art. 1º devem estabelecer e implementar política de 
prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo compatível com seu porte, a qual 
deve abranger procedimentos destinados: 
 
I - à identificação e realização de devida diligência para a qualificação dos clientes, terceiros 
intervenientes e demais envolvidos nas operações que realizarem; 
 
II - à obtenção de informações sobre o propósito e a natureza da relação de negócios; 
 
III - à identificação do beneficiário final das operações que realizarem; 
 
IV - à identificação de operações ou propostas de operações suspeitas; 
 
V - ao enquadramento das operações que realizarem e dos clientes em categorias de risco de 
lavagem de dinheiro e de financiamento do terrorismo, levando em consideração, no mínimo, os 
seguintes critérios: 
 
a) tipos de clientes, terceiros intervenientes e demais envolvidos nas operações que realizam; 
 
b) tipos de produtos e serviços negociados; 
 
c) meios de pagamento utilizados; e 
 
d) forma de realização das operações; e 
 
VI - à verificação periódica da eficácia da política adotada. 
 
§ 1º A política mencionada no caput deve ser formalizada expressamente, com aprovação pelo 
detentor de autoridade máxima de gestão, abrangendo, também, procedimentos para: 
 
I - a seleção e o treinamento de empregados; 
 
II - a disseminação do seu conteúdo ao quadro de pessoal por processos institucionalizados de 
caráter contínuo; 
 
III - o monitoramento das atividades desenvolvidas pelos empregados; e 
 
IV - a prevenção de conflitos entre os interesses comerciais/empresariais e os mecanismos de 
prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo. 
 
§ 2º As disposições do § 1º deste artigo não se aplicam às pessoas jurídicas enquadradas no Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte -SIMPLES NACIONAL. 
 
Art. 3º As pessoas de que trata o art. 1º devem avaliar a existência de suspeição nas propostas e/ou 
operações de seus clientes, dispensando especial atenção àquelas que, por suas características, no 



 

que se refere a partes envolvidas, valores, forma de realização, complexidade, atipicidade, 
instrumentos utilizados ou pela falta de fundamento econômico ou legal, possam configurar indício 
de crime. 
 
Seção III 
Do Cadastro de Clientes, Terceiros Intervenientes e Demais Envolvidos 
 
Art. 4º As pessoas de que trata o art. 1º devem manter cadastro de seus clientes, de terceiros 
intervenientes e dos demais envolvidos nas operações que realizarem, inclusive representantes e 
procuradores, em relação aos quais devem constar, no mínimo: 
 
I - a identificação e a qualificação; 
 
II - informações que permitam aferir suas capacidades econômico-financeiras; 
 
III - a categoria de risco na qual foi enquadrado; e 
 
IV - os registros e as análises de que tratam os arts. 5º, 6º e 11, bem como as correspondências de 
que trata o art. 12. 
 
Parágrafo único. Ato do Presidente do COAF detalhará o cumprimento das disposições deste artigo. 
 
Art. 5º Os elementos constantes do cadastro devem obedecer a níveis de detalhamento 
diferenciados, proporcionais às categorias de risco em que se enquadrem o cliente, o terceiro 
interveniente e os demais envolvidos. 
 
§ 1º Nas categorias de risco elevado ou nas situações designadas por ato do Presidente do COAF, 
deve-se: 
 
I - adotar diligência adicional para obtenção e confirmação das informações cadastrais; e 
 
II - iniciar, dar continuidade ou concluir a operação ou o relacionamento com o cliente, somente após 
o registro expresso de autorização da Diretoria. 
 
§ 2º O cadastro deve ser objeto de atualização periódica, sem prejuízo de atualizações circunstanciais 
que se fizerem necessárias, de modo a assegurar constante fidedignidade das informações. 
 
§ 3º As pessoas de que trata o art. 1º devem adotar procedimentos adicionais de verificação sempre 
que houver dúvida quanto à fidedignidade das informações constantes do cadastro ou quando 
houver suspeita da prática dos crimes previstos na Lei nº 9.613, de 03.03.1998. 
 
Art. 6º Com o objetivo de identificar o beneficiário final das operações que realizarem, as pessoas de 
que trata o art. 1º devem adotar medidas adequadas para compreenderem a composição acionária e 
a estrutura de controle dos clientes pessoas jurídicas. 
 
Parágrafo único. Quando não for possível identificar o beneficiário final, as pessoas de que trata o 
art. 1º devem dispensar especial atenção à operação, avaliando a conveniência de realizá-la ou de 
estabelecer a relação de negócio. 
 
Seção IV 



 

Do Registro das Operações 
 
Art. 7º As pessoas de que trata o art. 1º devem manter registro de todas as operações que 
realizarem, dos quais devem constar: 
 
I - a identificação dos clientes, terceiros intervenientes e demais envolvidos; e 
 
II - os valores, as datas e os meios e formas de pagamento envolvidos. 
 
Parágrafo único. Ato do Presidente do COAF detalhará o cumprimento das disposições deste artigo. 
 
Seção V 
Das Comunicações ao COAF 
 
Art. 8º As pessoas de que trata o art. 1º devem comunicar ao COAF, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, abstendo-se de dar ciência aos clientes, terceiros intervenientes e demais envolvidos, a 
proposta ou a realização de operações: 
 
I - consideradas suspeitas em razão: 
 
a) das partes, terceiros intervenientes e demais envolvidos; 
 
b) dos valores, modo de realização e meio e forma de pagamento; 
 
c) da falta de fundamento econômico ou legal; ou 
 
d) de empecilho ao acesso a informações relevantes provocado pelo cliente, terceiros intervenientes 
ou demais envolvidos; ou 
 
II - definidas como de comunicação automática em ato do Presidente do COAF. 
 
Parágrafo único. Os procedimentos para apuração de suspeição devem ser recorrentes, inclusive, 
quando necessário, com a realização de outras diligências além das expressamente previstas nesta 
Resolução e em atos do Presidente do COAF. 
 
Art. 9º Caso não sejam identificadas, durante o ano civil, operações ou propostas a que se refere o 
art. 8º, as pessoas de que trata o art. 1º devem declarar tal fato ao COAF até o dia 31 de janeiro do 
ano seguinte. 
 
Art. 10. As comunicações devem ser encaminhadas por meio de formulário eletrônico disponível no 
endereço www.coaf.fazenda.gov.br. 
 
Parágrafo único. As informações fornecidas ao COAF serão protegidas por sigilo. 
 
Art. 11. As pessoas de que trata o art. 1º devem manter registro fundamentado das decisões de 
proceder ou não às comunicações previstas no art. 8º, bem como das análises de que trata o art. 3º. 
 
Seção VI 
Da Guarda e Conservação de Registros e Documentos 
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Art. 12. As pessoas de que trata o art. 1º devem conservar os cadastros e registros de que tratam os 
arts. 4º, 5º, 6º, 7º e 11 desta Resolução, bem como as correspondências impressas e eletrônicas que 
disponham sobre a realização de operações, por, no mínimo, 5 (cinco) anos, contados: 
 
I - do encerramento da relação contratual com o cliente, para os cadastros; e 
 
II - da conclusão das operações, para os respectivos registros e correspondências, e para os registros 
previstos no art. 5º, § 1º, inciso II, e no art. 11, ambos desta Resolução. 
 
Seção VII 
Das Disposições Finais 
 
Art. 13. A utilização de informações cadastrais e de análises de riscos existentes em bancos de dados 
de entidades públicas ou privadas não substitui nem supre as exigências previstas nos artigos 4º, 5º, 
6º, e 7º, admitido seu uso para, em caráter complementar, confirmar dados e informações 
previamente coletados. 
 
Art. 14. As pessoas de que trata o art. 1º devem cadastrar-se no COAF, por meio de formulário 
eletrônico disponível no endereço http://www.coaf.fazenda.gov.br, mantendo constante atualização 
do seu cadastro. 
 
Art. 15. As comunicações feitas de boa-fé, conforme previsto no § 2º do artigo 11 da Lei nº 9.613, de 
03.03.1998, não acarretarão responsabilidade civil ou administrativa. 
 
Art. 16. As pessoas de que trata o art. 1º, bem como os seus administradores, que deixarem de 
cumprir as obrigações desta Resolução sujeitam-se às sanções previstas no art. 12 da Lei nº 9.613, de 
03.03.1998. 
 
Art. 17. Fica o Presidente do COAF autorizado a expedir as instruções necessárias ao cumprimento 
desta Resolução. 
 
Parágrafo único. Na expedição das instruções, o Presidente do COAF poderá, tendo em vista 
especificidades dos setores obrigados, dispensá-los do cumprimento de obrigações estabelecidas 
nesta Resolução que sejam incompatíveis com o tipo de operação que realizem. 
 
Art. 18. Esta Resolução entrará em vigor em 01.03.2013, quando ficarão revogadas as seguintes 
Resoluções do COAF: 
 
I - nº 3, de 02.06.1999, que dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelas entidades que 
efetuem, direta ou indiretamente, distribuição de dinheiro ou quaisquer bens móveis ou imóveis, 
mediante sorteio ou método assemelhado; 
 
II - nº 4, de 02.06.1999, que dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelas pessoas físicas 
ou jurídicas que comercializem jóias, pedras e metais preciosos; 
 
III - nº 5, de 02.07.1999, que dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelas pessoas 
jurídicas que explorem jogos de bingo e/ou assemelhados; 
 
IV - nº 8, de 15.09.1999, que dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelas pessoas 
físicas ou jurídicas que comercializem objetos de arte e antiguidades; 
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V - nº 9, de 05.12.2000, que altera as Resoluções nº 3 e nº 5; 
 
VI - nº 10, de 19.11.2001, que dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelas pessoas 
jurídicas não financeiras prestadoras de serviços de transferência de numerário; 
 
VII - nº 13, de 30.09.2005, que dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelas empresas 
de fomento comercial ou mercantil (factoring); 
 
VIII - nº 14, de 23.10.2006, que dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelas pessoas 
jurídicas que exerçam atividades de promoção imobiliária ou compra e venda de imóveis; e 
 
IX - nº 18, de 26.08.2009, que dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelas pessoas 
jurídicas que efetuem, direta ou indiretamente, distribuição de dinheiro ou quaisquer bens móveis 
ou imóveis mediante a exploração de loterias de que trata o Decreto-Lei nº 204, de 27.02.1967. 
(*) Republicada por ter saído no DOU de 05.04.2012, Seção 1, página 24, com incorreção no original. 
 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CODAC Nº 88, DE 29 DE AGOSTO DE 2012. 
Divulga a Agenda Tributária do mês de setembro de 2012. 
 
O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA 
SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 312 do Regimento Interno da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, 
DECLARA: 
 
Art. 1º Os vencimentos dos prazos para pagamento dos tributos administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e para apresentação das principais declarações, demonstrativos e 
documentos exigidos por esse órgão, definidas em legislação específica, no mês de setembro de 
2012, são os constantes do Anexo Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE). § 1º Em caso de 
feriados estaduais e municipais, os vencimentos constantes do Anexo Único a este ADE deverão ser 
antecipados ou prorrogados de acordo com a legislação de regência. 
§ 2º O pagamento referido no caput deverá ser efetuado por meio de: 
I - Guia da Previdência Social (GPS), no caso das contribuições sociais previstas nas 
alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das 
contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas, por lei, a terceiros; ou  
II - Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf), no caso dos demais tributos 
administrados pela RFB. 
§ 3º A Agenda Tributária será disponibilizada na página da RFB na Internet no endereço eletrônico 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 
Art. 2º As referências a "Entidades financeiras e equiparadas", contidas nas discriminações da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, dizem respeito às pessoas jurídicas de que trata o § 1º do 
art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
Art. 3º Ocorrendo evento de extinção, incorporação, fusão ou cisão de pessoa jurídica em atividade 
no ano do evento, a pessoa jurídica extinta, incorporadora, incorporada, fusionada ou cindida deverá 
apresentar: 
I - o Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (Dacon Mensal) até o 5º (quinto) dia útil do 
2º (segundo) mês subseqüente ao do evento; 



 

II - a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Mensal (DCTF Mensal) até o 15º (décimo 
quinto) dia útil do 2º (segundo) mês subseqüente ao do evento; 
III - a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) até o último dia útil: 
a) do mês de junho, para eventos ocorridos nos meses de janeiro a maio do respectivo ano-
calendário; ou 
b) do mês subseqüente ao do evento, para eventos ocorridos no período de 1º de junho a 
31 de dezembro; 
IV - o Demonstrativo do Crédito Presumido do IPI (DCP) até o último dia útil: 
a) do mês de março, para eventos ocorridos no mês de janeiro do respectivo anocalendário; 
ou 
b) do mês subseqüente ao do evento, para eventos ocorridos no período de 1º de fevereiro a 31 de 
dezembro. 
Parágrafo único. A obrigatoriedade de apresentação da DIPJ, da DCTF Mensal e do Dacon Mensal, na 
forma prevista no caput, não se aplica à incorporadora nos casos em que as pessoas jurídicas, 
incorporadora e incorporada, estejam sob o mesmo controle societário desde o ano calendário 
anterior ao do evento. 
Art. 4º Ocorrendo evento de extinção, incorporação, fusão ou cisão de pessoa jurídica que 
permanecer inativa durante o período de 1º de janeiro até a data do evento, a pessoa jurídica 
extinta, incorporada, fusionada ou cindida deverá apresentar a Declaração Simplificada da Pessoa 
Jurídica (DSPJ) - Inativa até o último dia útil do mês subseqüente ao do evento. 
Art. 5º No caso de extinção, decorrente de liquidação, incorporação, fusão ou cisão total, a pessoa 
jurídica extinta deverá apresentar a Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf), relativa 
ao respectivo ano-calendário, até o último dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência do evento. 
Parágrafo único. A Dirf, de que trata o caput, deverá ser entregue até o último dia útil do mês de 
março quando o evento ocorrer no mês de janeiro do respectivo ano-calendário. 
Art. 6º Na hipótese de saída definitiva do País ou de encerramento de espólio, a Dirf de fonte 
pagadora pessoa física, relativa ao respectivo ano-calendário, deverá ser apresentada: 
I - no caso de saída definitiva do Brasil, até: 
a) a data da saída do País, em caráter permanente; e 
b) 30 (trinta) dias contados da data em que a pessoa física declarante completar 12 (doze) meses 
consecutivos de ausência, no caso de saída do País em caráter temporário; 
II - no caso de encerramento de espólio, no mesmo prazo previsto para a entrega, pelos demais 
declarantes, da Dirf relativa ao ano-calendário. 
Art. 7º A Declaração Final de Espólio deve ser apresentada até o último dia útil do mês de abril do 
ano-calendário subseqüente ao: 
I - da decisão judicial da partilha, sobrepartilha ou adjudicação dos bens inventariados, que tenha 
transitado em julgado até o último dia do mês de fevereiro do ano-calendário subsequente ao da 
decisão judicial; 
II - da lavratura da escritura pública de inventário e partilha; 
III - do trânsito em julgado, quando este ocorrer a partir de 1º de março do ano calendário 
subsequente ao da decisão judicial da partilha, sobrepartilha ou adjudicação dos bens inventariados. 
Art. 8º A Declaração de Saída Definitiva do País, relativa ao período em que tenha permanecido na 
condição de residente no Brasil, deverá ser apresentada: 
I - no ano-calendário da saída, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subsequente ao 
da saída definitiva, bem como as declarações correspondentes a anos-calendário anteriores, se 
obrigatórias e ainda não entregues; 
II - no ano-calendário da caracterização da condição de não-residente, até o último dia útil do mês de 
abril do ano-calendário subsequente ao da caracterização. 
Parágrafo único. A pessoa física residente no Brasil que se retire do território nacional deverá 
apresentar também a Comunicação de Saída Definitiva do País: 



 

I - a partir da data da saída e até o último dia do mês de fevereiro do ano-calendário subsequente, se 
esta ocorreu em caráter permanente; ou 
II - a partir da data da caracterização da condição de não-residente e até o último dia do mês de 
fevereiro do ano-calendário subsequente, se a saída ocorreu em caráter temporário. 
Art. 9º No caso de incorporação, fusão, cisão parcial ou total, extinção decorrente de liquidação, a 
pessoa jurídica deverá apresentar a Declaração sobre a Opção de Tributação de Planos 
Previdenciários (DPREV), contendo os dados do próprio ano-calendário e do ano-calendário anterior, 
até o último dia útil do mês subseqüente ao de ocorrência do evento. 
Art. 10. Nos casos de extinção, fusão, incorporação e cisão total da pessoa jurídica, a Declaração de 
Informações sobre Atividades Imobiliárias (Dimob) de Situação Especial deverá ser apresentada até o 
último dia útil do mês subseqüente à ocorrência do evento. 
Art. 11. No recolhimento das contribuições previdenciárias decorrentes de Reclamatória Trabalhista 
sob os códigos 1708, 2801, 2810, 2909 e 2917, deve-se considerar como mês de apuração o mês da 
prestação do serviço e como vencimento a data de vencimento do tributo na época de ocorrência do 
fato gerador, havendo sempre a incidência de acréscimos legais. 
§ 1º Na hipótese de não reconhecimento de vínculo, e quando não fizer parte da sentença 
condenatória ou do acordo homologado a indicação do período em que foram prestados os serviços 
aos quais se refere o valor pactuado, será adotada a competência referente, respectivamente, à data 
da sentença ou da homologação do acordo, ou à data do pagamento, se este anteceder aquelas. 
§ 2º O recolhimento das contribuições sociais devidas deve ser efetuado no mesmo prazo em que 
devam ser pagos os créditos encontrados em liquidação de sentença ou em acordo homologado, 
sendo que nesse último caso o recolhimento será feito em tantas parcelas quantas as previstas no 
acordo, nas mesmas datas em que sejam exigíveis e proporcionalmente a cada uma. 
§ 3º Caso a sentença condenatória ou o acordo homologado seja silente quanto ao prazo 
em que devam ser pagos os créditos neles previstos, o recolhimento das contribuições sociais 
devidas deverá ser efetuado até o dia 20 do mês seguinte ao da liquidação da sentença ou da 
homologação do acordo ou de cada parcela prevista no acordo, ou no dia útil imediatamente 
anterior, caso não haja expediente bancário no dia 20 . 
Art. 12. Nos casos de extinção, cisão total, cisão parcial, fusão ou incorporação, a Declaração de 
Informações Socioeconômicas e Fiscais (Defis) deverá ser entregue até o último dia do mês 
subseqüente ao do evento, exceto nos casos em que essas situações especiais ocorram no 1º 
(primeiro) quadrimestre do ano-calendário, hipótese em que a declaração deverá ser entregue até o 
último dia do mês de junho. 
Parágrafo único. Com relação ao ano-calendário de exclusão da Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) do Simples Nacional, esta deverá entregar a Defis, abrangendo os fatos 
geradores ocorridos no período em que esteve na condição de optante, até o último dia do mês de 
março do ano-calendário subseqüente ao de ocorrência dos fatos geradores. 
Art. 13. Nos casos de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação, a Escrituração 
Contábil Digital (ECD) deverá ser entregue pelas pessoas jurídicas extintas, cindidas, fusionadas, 
incorporadas e incorporadoras até o último dia útil do mês subseqüente ao do evento. 
Parágrafo único. A obrigatoriedade de entrega da ECD, na forma prevista no caput, não se aplica à 
incorporadora nos casos em que as pessoas jurídicas, incorporadora e incorporada, estejam sob o 
mesmo controle societário desde o ano-calendário anterior ao do evento. 
Art. 14. No caso de extinção decorrente de liquidação, incorporação, fusão ou cisão total ocorrida no 
ano-calendário de 2012, a pessoa jurídica extinta deverá apresentar a Declaração de Serviços Médico 
e de Saúde (Dmed) 2012, relativa ao ano-calendário de 2012, até o último dia útil do mês 
subsequente ao da ocorrência do evento. 
Art. 15. Nos casos de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação, o Controle Fiscal 
Contábil de Transição (FCont) deverá ser entregue pelas pessoas jurídicas extintas, cindidas, 
fusionadas, incorporadas e incorporadoras até o último dia útil do mês subsequente ao do evento. 



 

Parágrafo único. A obrigatoriedade de entrega do FCont, na forma prevista no caput, não se aplica à 
incorporadora, nos casos em que as pessoas jurídicas, incorporadora e incorporada, estejam sob o 
mesmo controle societário desde o ano-calendário anterior ao do evento. 
Art. 16. Nas hipóteses em que o empresário individual tenha sido extinto, a Declaração Anual 
Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI) relativa à situação especial deverá 
ser entregue até: 
I - o último dia do mês de junho, quando o evento ocorrer no primeiro quadrimestre do ano-
calendário; 
II - o último dia do mês subsequente ao do evento, nos demais casos. 
Parágrafo único. Excepcionalmente, nas hipóteses em que o empresário individual tenha sido extinto 
no primeiro semestre de 2012, o prazo de entrega da DASN-SIMEI, relativa à situação especial, 
deverá ser até 31 de agosto de 2012. 
Art. 17. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor nesta data. 
 

 
Solução de Divergência COSIT nº 9, de 16.07.2012 - DOU 1 de 29.08.2012 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
 

EMENTA: CONCURSOS ARTÍSTICOS, DESPORTIVOS, CIENTÍFICOS, LITERÁRIOS OU A OUTROS TÍTULOS 
ASSEMELHADOS. PRÊMIOS DISTRIBUÍDOS EM DINHEIRO OU SOB A FORMA DE BENS E SERVIÇOS. 
BENEFICIÁRIO PESSOA FÍSICA E PESSOA JURÍDICA. 
 
I - Beneficiário Pessoa Física Na hipótese da ocorrência de concursos artísticos, desportivos, 
científicos, literários ou a outros títulos assemelhados, com distribuição de prêmios efetuada por 
pessoa jurídica a pessoa física, deve ser adotado o seguinte: 
 
a) quando houver vinculação quanto à avaliação do desempenho dos participantes, hipótese na qual 
os prêmios assumem o aspecto de remuneração do trabalho, independentemente se distribuídos em 
dinheiro ou sob a forma de bens e serviços, o imposto sobre a renda incide na fonte, calculado de 
acordo com a tabela progressiva mensal, a título de antecipação do devido na Declaração de Ajuste 
Anual (DAA), ou, se o beneficiário for residente no exterior, incide exclusivamente na fonte à alíquota 
de 25% (vinte e cinco por cento); 
 
b) quando não houver vinculação quanto à avaliação do desempenho dos participantes e: 
 
b.1) distribuídos sob a forma de bens e serviços, no caso de concursos em geral, o imposto sobre a 
renda incide exclusivamente na fonte, à alíquota de 20% (vinte por cento) ou, se o beneficiário for 
residente no exterior, à alíquota de 15% (quinze por cento). Na hipótese de o beneficiário ser 
residente em país com tributação favorecida, assim considerado pela legislação do imposto, este 
incide exclusivamente na fonte, à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento); 
 
b.2) distribuídos em dinheiro e: 
 
b.2.1) tratando-se de concursos de prognósticos desportivos e concursos desportivos em geral, 
compreendidos os de turfe, o imposto sobre a renda incide exclusivamente na fonte, à alíquota de 
30% (trinta por cento) ou, se o beneficiário for residente no exterior, à alíquota de 15% (quinze por 
cento). Na hipótese de o beneficiário ser residente em país com tributação favorecida, assim 
considerado pela legislação do imposto, este incide exclusivamente na fonte, à alíquota de 25% 
(vinte e cinco por cento); 



 

 
b.2.2) não se tratando de concursos de prognósticos desportivos e concursos desportivos em geral, o 
imposto sobre a renda incide na fonte, calculado de acordo com a tabela progressiva mensal, a título 
de antecipação do devido na Declaração de Ajuste Anual (DAA), ou, se o beneficiário for residente no 
exterior, incide exclusivamente na fonte à alíquota de 15% (quinze por cento). Na hipótese de o 
beneficiário ser residente em país com tributação favorecida, assim considerado pela legislação do 
imposto, este incide exclusivamente na fonte, à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento); 
 
II - Beneficiário Pessoa Jurídica Quanto aos prêmios distribuídos a beneficiário pessoa jurídica sob a 
forma de bens e serviços, através de concursos e sorteios de qualquer espécie, estes prêmios 
tributam-se exclusivamente na fonte à alíquota de 20% (vinte por cento). 
 
Quanto aos prêmios em dinheiro distribuídos a beneficiário pessoa jurídica, obtidos em loterias, 
inclusive as instantâneas, mesmo as de finalidade assistencial, inclusive as exploradas diretamente 
pelo Estado, concursos desportivos em geral, compreendidos os de turfe e sorteios de qualquer 
espécie, e também os obtidos em concursos de prognósticos desportivos, todos estes tipos de 
prêmios tributam-se exclusivamente na fonte à alíquota de 30% (trinta por cento). 
 
Quanto aos prêmios em dinheiro recebidos em concursos que não sejam aqueles previstos no art. 14 
da Lei nº 4.506, de 1964, e nem os previstos no art. 10 do Decreto-Lei 1.493, de 1976, neste caso o 
prêmio será contabilizado na escrituração da pessoa jurídica recebedora, de forma a compor a 
receita por ela auferida. 
 
No caso de o beneficiário ser pessoa jurídica domiciliada no exterior, o imposto sobre a renda incide 
exclusivamente na fonte, à alíquota de 15% (quinze por cento). 
 
No caso de beneficiário domiciliado em país com tributação favorecida, assim considerado pela 
legislação do imposto, este incide exclusivamente na fonte, à alíquota de 25% (vinte e cinco por 
cento). 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 4.506, 30 de novembro de 1964, art. 14; Decreto-lei nº 1.493, de 7 de 
dezembro de 1976, art. 10; Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, art. 63; Lei nº 9.065, de 20 de 
junho de 1995, art. 1º; Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 28; Lei nº 9.779, de 19 de 
janeiro de 1999, art. 7º; Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 - Regulamento do Imposto sobre 
a Renda (RIR/1999), arts. 245, 676, 677; 679 e 685 e Parecer Normativo CST nº 173, de 26 de 
setembro de 1974. 
 

 
3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.03 SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
 

 

PORTARIA CAT Nº 104, DE 27 DE AGOSTO DE 2012-DOE-SP de 28/08/2012 (nº 162, 
Seção I, pág. 12) 
Altera a Portaria CAT 72/12, de 22 de junho de 2012, que divulga o preço final ao 
consumidor e o Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST para fins de determinação da 
base de cálculo do ICMS na saída de bebida alcoólica, exceto cerveja e chope. 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28, 28-A, 28-B e 
28-C da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, e nos artigos 40-A, 41, 43, 44, 313-C e 313-D do 
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Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, expede 
a seguinte portaria: 
Art. 1º - Passam a vigorar com a redação que se segue os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 72, de 22 de junho de 2012: 
I - o § 2º do artigo 2º: 
"§§ 2º - Os IVAs-ST indicados no § 1º: 
1 - aplicam-se no período de 1º de julho de 2012 a 31 de agosto de 2013; 
2 - corresponderão a 109,63% (cento e nove inteiros e sessenta e três décimos por cento) a partir de 
1º de setembro de 2013." (NR); 
II - o § 1º do artigo 3º: 
"§ 1º - Para fins do disposto neste artigo, o Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST será: 
1 - 61,38% (sessenta e um inteiros e trinta e oito centésimos por cento) até 31 de agosto de 2013; 
2 - 109,63% (cento e nove inteiros e sessenta e três décimos por cento) a partir de 1º de setembro de 
2013." (NR); 
III - o inciso I do caput do artigo 4º: 
"I - a entidade representativa do setor apresente à Secretaria da Fazenda levantamento de preços 
com base em pesquisas realizadas por instituto de pesquisa de mercado de reputação idônea, nos 
termos dos artigos 43 e 44 do Regulamento do ICMS, observando o seguinte cronograma: 
a) até 30 de novembro de 2012, a comprovação da contratação da pesquisa de levantamento de 
preços; 
b) até 31 de maio de 2013, a entrega do levantamento de preços;" (NR). 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
PORTARIA CAT Nº 105, DE 27 DE AGOSTO DE 2012-DOE-SP de 28/08/2012 (nº 162, 
Seção I, pág. 13) 
Estabelece a base de cálculo na saída de produtos de papelaria, a que se refere o artigo 
313-Z14 do Regulamento do ICMS. 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-C 
da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, e nos artigos 41, 313-Z13 e 313-Z14 do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte portaria: 
Art. 1º - No período de 1º de julho de 2012 a 31 de maio de 2014, a base de cálculo para fins de 
retenção e pagamento do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no § 1º 
do artigo 313-Z13 do RICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o 
preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, 
impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado 
mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST 
relacionado no Anexo Único. 
Parágrafo único - Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação 
cuja saída interna seja tributada com alíquota superior a 12% (doze por cento), o estabelecimento 
destinatário paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte fórmula: 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/(1 - ALQ intra)] -1, onde: 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado. 
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Art. 2º - A partir de 1º de junho de 2014, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do 
imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313-Z13 do 
RICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado pelo 
sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros 
encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST. 
§ 1º - Para fins do disposto neste artigo, o IVA-ST será estabelecido mediante a adoção dos seguintes 
procedimentos: 
1 - a entidade representativa do setor deverá apresentar à Secretaria da Fazenda levantamento de 
preços com base em pesquisas realizadas por instituto de pesquisa de mercado de reputação idônea, 
nos termos dos artigos 43 e 44 do RICMS, observando o seguinte cronograma: 
a) até 31 de agosto de 2013, a comprovação da contratação da pesquisa de levantamento de preços; 
b) até 28 de fevereiro de 2014, a entrega do levantamento de preços; 
2 - deverá ser editada a legislação correspondente. 
§ 2º - Na hipótese de não cumprimento do prazo previsto na alínea "a" do item 1 do § 1º, a 
Secretaria da Fazenda poderá editar ato divulgando o IVA-ST que vigorará a partir de 1º de junho de 
2014. 
§ 3º - Em se tratando de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja 
saída interna seja tributada com alíquota superior a 12% (doze por cento), o estabelecimento 
destinatário paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula indicada no 
parágrafo único do artigo 1º. 
Art. 3º - Fica revogada a Portaria CAT 71/12, de 22 de junho de 2012. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ANEXO ÚNICO 
 

ITEM DESCRIÇÃO NBM/SH IVA-ST 
(%) 

1 tinta guache 3213.10.00 81,34 
2 massas ou pastas para modelar, próprias para recreação de 

crianças 
3407.00.10 78,05 

3 colas escolares, branca e colorida, em bastão ou líquida 3506.10.90 
3506.91.90 

74,80 

4 Corretivo 3824.90.29 78,46 
5 espiral - perfil para encadernação, de plástico e outros 

materiais das posições 39.01 a 39.14 
3916.20.00 82,24 

6 papel celofane 3920.20.19 82,24 
7 artigos de escritório e artigos escolares de plástico e outros 

materiais das posições 39.01 a 39.14, exceto estojos 
3926.10.00 64,12 

8 estojo escolar; estojo para objetos de escrita 3926.10.00 
4202.3 
4420.90.00 

67,82 

9 borracha de apagar, inclusive caneta borracha e lápis borracha 4016.92.00 92,06 
10 maletas e pastas para documentos e de estudante, e artefatos 

semelhantes 
4202.1 
4202.9 

60,91 

11 prancheta 4421.90.00 
3926.90.90 

82,24 

12 quadro branco, verde e cortiça 4421.90.00 82,24 
13 bobina para fax 4802.20.90 

4811.90.90 
48,79 

14 papel seda 4802.54.9 82,24 
15 bobina branca para máquina de calcular ou PDV 4802.54.99 

4802.57.99 
4816.20.00 

95,00 
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16 cartolina escolar e papel cartão, brancos e coloridos; recados 
auto adesivos (LP note); papéis de presente 

4802.56.9 
4802.57.9 
4802.58.9 

73,35 

17 papel fotográfico, exceto: (i) os papéis fotográficos 
emulsionados com haleto de prata tipo brilhante, matte ou 
lustre, em rolo e, com largura igual ou superior a 102 mm e 
comprimento igual ou inferior a 350 m, (ii) os papéis 
fotográficos emulsionados com haleto de prata tipo brilhante 
ou fosco, em folha e com largura igual ou superior a 152 mm e 
comprimento igual ou inferior a 307 mm, (iii) papel de 
qualidade fotográfica com tecnologia "Thermo-autoChrome", 
que submetido a um processo de aquecimento seja capaz de 
formar imagens por reação química e combinação das camadas 
cyan, magenta e amarela 

3703.10.10 
3703.10.29 
3703.20.00 
3703.90.10 
3704.00.00 
4802.20.00 

82,24 

18 papel almaço 4810.13.90 82,24 
19 papel hectográfico 4816.10.00 82,24 
20 papel tipo celofane 3920.20.19 82,24 
21 papel impermeável 4806.20.00 82,24 
22 papel crepon 4808.10.00 82,24 
23 papel fantasia 4810.22.90 43,03 
24 papel-carbono, papel autocopiativo (exceto os vendidos em 

rolos de diâmetro igual ou maior do que 60 cm e os vendidos 
em folhas de formato igual ou maior do que 60 cm de altura e 
igual ou maior que 90 cm de largura) e outros papéis para 
cópia ou duplicação (incluídos os papéis para estênceis ou para 
chapas ofsete), estênceis completos e chapas ofsete, de papel, 
em folhas, mesmo acondicionados em caixas 

4809 4816 99,44 

25 envelopes, aerogramas, bilhetes-postais não ilustrados e 
cartões para correspondência, de papel ou cartão, caixas, sacos 
e semelhantes, de papel ou cartão, contendo um sortido de 
artigos para correspondência 

4817 36,71 

26 livros de registro e de contabilidade, blocos de notas, de 
encomendas, de recibos, de apontamentos, de papel para 
cartas, agendas e artigos semelhantes, cadernos, pastas para 
documentos, classificadores, capas para encadernação (de 
folhas soltas ou outras), capas de processos e outros artigos 
escolares, de escritório ou de papelaria, incluídos os 
formulários em blocos tipo "manifold", mesmo com folhas 
intercaladas de papel-carbono, de papel ou cartão, álbuns para 
amostras ou para coleções e capas para livros, de papel ou 
cartão 

4820 ---- 

26.1 livros de registro e de contabilidade, blocos de notas, de 
encomendas, de recibos, de apontamentos, de papel para 
cartas, agendas e artigos semelhantes 

4820.10.00 86,89 

26.2 cadernos 4820.20.00 65,93 
26.3 classificadores, capas para encadernação (exceto as capas para 

livros) e capas de processos 
4820.30.00 73,35 

26.4 formulários em blocos tipo "manifold", mesmo com folhas 
intercaladas de papel-carbono 

4820.40.00 31,06 

26.5 álbuns para amostras ou para coleções 4820.50.00 70,71 
26.6 outros 4820.90.00 87,77 
27 cartões postais impressos ou ilustrados, cartões impressos com 

votos ou mensagens pessoais, mesmo ilustrados, com ou sem 
envelopes, guarnições ou aplicações (conhecidos como cartões 
de expressão social - de época/sentimento) 

4909.00.00 111,25 

28 barbante de algodão e de fibra sintética combinada com 
algodão 

5202.99.00 
5509.53.00 

82,24 

29 papel camurça 5210.59.90 82,24 
30 papel laminado e papel espelho 7607.11.90 82,24 
31 apontador de lápis 8214.10.00 79,07 



 

32 porta-canetas 8304.00.00 82,24 
33 instrumento de desenho, de traçado ou de cálculo 9017.20.00 77,64 
34 pincéis de escrever e desenhar 9603.30.00 47,41 
35 apagador para quadro 9603.90.00 82,24 
36 canetas esferográficas, canetas e marcadores, com ponta de 

feltro ou com outras pontas porosas, canetastinteiro e outras 
canetas, estiletes para duplicadores, lapiseiras, canetas porta-
penas, porta-lápis e artigos semelhantes, suas partes (incluídas 
as tampas e prendedores) 

96.08 64,21 

36.1 canetas esferográficas 9608.10.00 64,21 
36.2 canetas e marcadores, com ponta de feltro ou com outras 

pontas porosas 
9608.20.00 64,21 

36.3 lapiseiras 9608.40.00 64,21 
37 lápis, minas, pastéis, carvões, gizes para escrever ou desenhar 

e gizes de alfaiate 
96.09 58,35 

38 lousas e quadros para escrever ou desenhar, mesmo 
emoldurados  

9610.00.00 75,12 

39 Demais mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313-Z13 do 
Regulamento do ICMS 

 126,67 

 
PORTARIA CAT Nº 106, DE 27 DE AGOSTO DE 2012-DOE-SP de 28/08/2012 (nº 162, 
Seção I, pág. 12) 
Estabelece a base de cálculo na saída de papel, a que se refere o artigo 313-V do 
Regulamento do ICMS. 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-C 
da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, nos artigos 41, 313-U e 313-V do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000, expede a seguinte portaria: 
 
Art. 1º No período de 1º de outubro de 2011 a 30 de junho de 2013, a base de cálculo para fins de 
retenção e pagamento do imposto relativo às saídas subseqüentes da mercadoria arrolada no § 1º 
do artigo 313-U do RICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o 
preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, 
impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado 
mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST. 
 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, o Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST será 36,32% 
(trinta e seis inteiros e trinta e dois centésimos por cento). 
 
§ 2º Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior a 12% (doze por cento), o estabelecimento destinatário 
paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte fórmula: 
 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/(1 - ALQ intra) ] -1, na qual: 
 
1. IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no "caput"; 
 
2. ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
 
3. ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado. 
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Art. 2º A partir de 1º de julho de 2013, o Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST a que se refere 
o "caput" do artigo 1º será 53,33% (cinquenta e três inteiros e trinta e três centésimos por cento). 
 
§ 1º O IVA-ST previsto no "caput" poderá ser substituído por um outro percentual, desde que, 
cumulativamente: 
 
1. a entidade representativa do setor apresente à Secretaria da Fazenda levantamento de preços 
com base em pesquisas realizadas por instituto de pesquisa de mercado de reputação idônea, nos 
termos dos artigos 43 e 44 do Regulamento do ICMS, observando o seguinte cronograma: 
 
a) até 30 de setembro de 2012, a comprovação da contratação da pesquisa de levantamento de 
preços; 
 
b) até 31 de março de 2013, a entrega do levantamento de preços; 
 
2. seja editada a legislação correspondente. 
 
§ 2º O atraso no cumprimento dos prazos previstos no item 1 do § 1º poderá acarretar: 
 
1. o adiamento proporcional na implementação do IVA-ST resultante do levantamento de preços; 
 
2. a aplicação do disposto no "caput" enquanto não ocorrer a implementação mencionada no item 1 
deste parágrafo. 
 
Art. 3º Fica revogada a Portaria CAT-45/2011, de 30 de março de 2011. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
PORTARIA CAT Nº 107, DE 28 DE AGOSTO DE 2012-DOE-SP de 28/08/2012 (nº 162, 
Seção I, pág. 13) 
 
Estabelece a base de cálculo na saída de lâmpadas elétricas, a que se refere o artigo 313-T 
do Regulamento do ICMS. 
 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-C 
da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, nos artigos 41, 313-S e 313-T do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000, expede a seguinte portaria: 
 
Art. 1º No período de 1º de janeiro de 2012 a 30 de junho de 2013, a base de cálculo para fins de 
retenção e pagamento do imposto relativo às saídas subseqüentes das mercadorias arroladas no § 1º 
do artigo 313-S do RICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o 
preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, 
impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado 
mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST 
relacionado no Anexo Único. 



 

 
Parágrafo único. Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação 
cuja saída interna seja tributada com alíquota superior a 12% (doze por cento), o estabelecimento 
destinatário paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte fórmula: 
 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/(1 - ALQ intra) ] -1, onde: 
 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no "caput"; 
 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado. 
 
Art. 2º A partir de 1º de julho de 2013, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do 
imposto relativo às saídas subseqüentes das mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313-S do RICMS, 
com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado pelo sujeito 
passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos 
transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a multiplicação do 
preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST. 
 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, o Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST será 102,31% 
(cento e dois inteiros e trinta e um centésimos por cento). 
 
§ 2º Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior a 12% (doze por cento), o estabelecimento destinatário 
paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula indicada no parágrafo único do 
artigo 1º. 
 
Art. 3º O IVA-ST previsto no § 1º do artigo 2º poderá ser substituído por outro percentual, desde 
que, cumulativamente: 
 
I - a entidade representativa do setor apresente à Secretaria da Fazenda levantamento de preços 
com base em pesquisas realizadas por instituto de pesquisa de mercado de reputação idônea, nos 
termos dos artigos 43 e 44 do RICMS, observando o seguinte cronograma: 
 
a) até 30 de setembro de 2012, a comprovação da contratação da pesquisa de levantamento de 
preços; 
 
b) até 31 de março de 2013, a entrega do levantamento de preços; 
 
II - seja editada a legislação correspondente. 
 
Parágrafo único. O atraso no cumprimento dos prazos previstos no inciso I poderá acarretar: 
 
1 - o adiamento proporcional na implementação do IVA-ST resultante do levantamento de preços; 
 
2 - a aplicação do disposto no artigo 2º enquanto não ocorrer a implementação mencionada no item 
1. 
 



 

Art. 4º Fica revogada a Portaria CAT-170/11, de 27 de dezembro de 2011. 
 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ANEXO ÚNICO 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH % IVA-ST 
1 Lâmpadas e tubos elétricos de incandescência ou de 

descarga, incluídos os artigos denominados "faróis e 
projetores, em unidades seladas" e as lâmpadas e tubos de 
raios ultravioleta ou infravermelhos; lâmpadas de arco 
(excluídos os automotivos) 

85.39 58,1 

2 Lâmpadas, tubos e válvulas, eletrônicos, de cátodo quente, 
cátodo frio ou fotocátodo (por exemplo, lâmpadas, tubos e 
válvulas, de vácuo, de vapor ou de gás, ampolas 
retificadoras de vapor de mercúrio, tubos catódicos, tubos e 
válvulas para câmeras de televisão) 

85.40 102,31 

3 Reatores para lâmpadas ou tubos de descargas 8504.10.00 51,62 
4 "Starter" 8536.50 102,31 

 
 
PORTARIA CAT Nº 108, DE 28 DE AGOSTO DE 2012-DOE-SP de 28/08/2012 (nº 162, 
Seção I, pág. 12) 
Altera a Portaria CAT 137/11, de 28 de setembro de 2011, que estabelece a base de cálculo 
na saída de medicamentos e mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313-A do 
Regulamento do ICMS. 
 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-C 
da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, nos artigos 41, 43, 313-A e 313-B do Regulamento do ICMS - 
RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte portaria: 
Art. 1º - Passa a vigorar com a redação que se segue o caput do artigo 1º da Portaria CAT 137/11, de 
28 de setembro de 2011, mantidos os incisos: 
"Art. 1º - No período de 1º de janeiro de 2012 a 31 de julho de 2013, a base de cálculo para fins de 
retenção e pagamento do imposto relativo às saídas subseqüentes das mercadorias arroladas no § 1º 
do artigo 313-A do Regulamento do ICMS, com destino a estabelecimento localizado em território 
paulista, será:" (NR). 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PORTARIA CAT Nº 109, DE 27 DE AGOSTO DE 2012-DOE-SP de 28/08/2012 (nº 162, 
Seção I, pág. 13) 
Estabelece a base de cálculo na saída de produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e 
eletrodomésticos, a que se refere o artigo 313-Z20 do Regulamento do ICMS. 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-C 
da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, nos artigos 41, caput, 313-Z19 e 313-Z20 do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte portaria: 
Art. 1º - No período de 1º de janeiro de 2012 a 31 de julho de 2013, a base de cálculo para fins de 
retenção e pagamento do imposto relativo às saídas subseqüentes das mercadorias arroladas no § 1º 



 

do artigo 313-Z19 do RICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o 
preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, 
impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado 
mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST 
relacionado no Anexo Único. 
Parágrafo único - Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação 
cuja saída interna seja tributada com alíquota superior a 12% (doze por cento), o estabelecimento 
destinatário paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte fórmula: 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/(1 - ALQ intra)] -1, onde: 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado. 
Art. 2º - A partir de 1º de agosto de 2013, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do 
imposto relativo às saídas subseqüentes das mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313-Z19 do 
RICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado pelo 
sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros 
encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST. 
§ 1º - Para fins do disposto neste artigo, o Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST será 147,97% 
(cento e quarenta e sete inteiros e noventa e sete centésimos por cento). 
§ 2º - Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior a 12% (doze por cento), o estabelecimento destinatário 
paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula indicada no parágrafo único do 
artigo 1º. 
Art. 3º - O IVA-ST previsto no § 1º do artigo 2º poderá ser substituído por outro percentual, desde 
que, cumulativamente: 
I - a entidade representativa do setor apresente à Secretaria da Fazenda levantamento de preços 
com base em pesquisas realizadas por instituto de pesquisa de mercado de reputação idônea, nos 
termos dos artigos 43 e 44 do RICMS, observando o seguinte cronograma: 
a) até 31 de outubro de 2012, a comprovação da contratação da pesquisa de levantamento de 
preços; 
b) até 30 de abril de 2013, a entrega do levantamento de preços; 
II - seja editada a legislação correspondente. 
Parágrafo único - O atraso no cumprimento dos prazos previstos no inciso I poderá acarretar: 
1 - o adiamento proporcional na implementação do IVA-ST resultante do levantamento de preços; 
2 - a aplicação do disposto no artigo 2º enquanto não ocorrer a implementação mencionada no item 
1. 
Art. 4º - Fica revogada a Portaria CAT 172/11, de 27 de dezembro de 2011. 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ANEXO ÚNICO 

 
ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH IVA % (de 

01.01.2012 a 
31.08.2012) 

IVA % (de 
01.09.2012 a 
31.07.2013) 

1 Fogões de cozinha de uso doméstico e 
suas partes 

7321.11.00, 
7321.81.00 e 
7321.90.00 

50,06 50,06 

2 Fogões de cozinha de uso doméstico - 
Índice de Eficiência Energética A (Decreto 
Federal 7.770/2012) 

7321.11.00 38,98 50,06 



 

3 Combinações de refrigeradores e 
congeladores ("freezers"), munidos de 
portas exteriores separadas 

8418.10.00 39,99 39,99 

4 Combinações de refrigeradores e 
congeladores ("freezers"), munidos de 
portas exteriores separadas - Índice de 
Eficiência Energética A (Decreto Federal 
7.770/2012) 

8418.10.00 37,54 39,99 

5 Refrigeradores do tipo doméstico, de 
compressão 

8418.21.00 36,52 36,52 

6 Refrigeradores do tipo doméstico, de 
compressão - Índice de Eficiência 
Energética A (Decreto Federal 7.770/2012) 

8418.21.00 34,49 36,52 

7 Outros refrigeradores do tipo doméstico 8418.29.00 53,44 53,44 
8 Outros refrigeradores do tipo doméstico - 

Índice de Eficiência Energética A (Decreto 
Federal 7.770/2012) 

8418.29.00  48 53,44 

9 Congeladores ("freezers") horizontais tipo 
arca, de capacidade não superior a 800 
litros 

8418.30.00 43,20 43,20 

10 Congeladores ("freezers") horizontais tipo 
arca, de capacidade não superior a 400 
litros - Índice de Eficiência Energética A 
(Decreto Federal 7.770/2012) 

8418.30.00 41,51 43,20 

11 Congeladores ("freezers") verticais tipo 
armário, de capacidade não superior a 900 
litros 

8418.40.00 44,29 44,29 

12 Congeladores ("freezers") verticais tipo 
armário, de capacidade não superior a 400 
litros - Índice de Eficiência Energética A 
(Decreto Federal 7.770/2012) 

8418.40.00 40,84 44,29 

13 Outros congeladores ("freezers") 8418.50.10 e 
8418.50.90 

53,44 53,44 

14 Mini Adega e similares 8418.69.9 53,44 53,44 
15 Máquinas para produção de gelo 8418.69.99 53,44 53,44 
16 Partes dos Refrigeradores, Congeladores e 

Mini Adegas, descritos nos itens 3, 4, 5, 6, 
7, 8, 9, 10, 11, 12, 13 e 14 

8418.99.00 50,95 50,95 

17 Secadoras de roupa de uso doméstico 8421.12 36,59 36,59 
18 Outras secadoras de roupas e centrífugas 

para uso doméstico 
8421.19.90 47,07 47,07 

19 Bebedouros refrigerados para água 8418.69.31 38,88 38,88 
20 Partes das secadoras de roupas e 

centrífugas de uso doméstico e dos 
aparelhos para filtrar ou depurar água, 
descritos nos itens 17, 18 e 19 

8421.9 37,03 37,03 

21 Máquinas de lavar louça do tipo 
doméstico e suas partes 

8422.11.00 e 
8422.90.10 

41,14 41,14 

22 Máquinas que executem pelo menos duas 
das seguintes funções: impressão, cópia 
ou transmissão de telecópia (fax), capazes 
de ser conectadas a uma máquina 
automática para processamento de dados 
ou a uma rede 

8443.31 20,95 20,95 

23 Outras impressoras, máquinas copiadoras 
e telecopiadores (fax), mesmo 
combinados entre si, capazes de ser 
conectados a uma máquina automática 
para processamento de dados ou a uma 
rede 

8443.32 27,78 27,78 

24 Outras máquinas e aparelhos de 
impressão por meio de blocos, cilindros e 
outros elementos de impressão da posição 
84.42; e de outras impressoras, máquinas 
copiadoras e telecopiadores (fax), mesmo 
combinados entre si, suas partes e 
acessórios 

8443.99 36,79 36,79 



 

25 Máquinas de lavar roupa, mesmo com 
dispositivos de secagem, de uso 
doméstico, de capacidade não superior a 
10 kg, em peso de roupa seca, 
inteiramente automáticas 

8450.11.00 54,98 54,98 

26 Máquinas de lavar roupa, mesmo com 
dispositivos de secagem, de uso 
doméstico, de capacidade não superior a 
10 kg, em peso de roupa seca, 
inteiramente automáticas - Índice de 
Eficiência Energética A (Decreto Federal 
7.770/2012) 

8450.11.00 31,06 54,98 

27 Outras máquinas de lavar roupa, mesmo 
com dispositivos de secagem, de uso 
doméstico, com secador centrífugo 
incorporado 

8450.12.00 48,99 48,99 

28 Outras máquinas de lavar roupa, mesmo 
com dispositivos de secagem, de uso 
doméstico, com secador centrífugo 
incorporado - Índice de Eficiência 
Energética A (Decreto Federal 7.770/2012) 

8450.12.00 38,58 48,99 

29 Outras máquinas de lavar roupa, mesmo 
com dispositivos de secagem, de uso 
doméstico 

8450.19.00 49,15 49,15 

30 Outras máquinas de lavar roupa, mesmo 
com dispositivos de secagem, de uso 
doméstico - Índice de Eficiência Energética 
A (Decreto Federal 7.770/2012) 

8450.19.00 31,28 49,15 

31 Máquinas de lavar roupa, mesmo com 
dispositivos de secagem, de uso 
doméstico, de capacidade superior a 10 
kg, em peso de roupa seca 

8450.20 43,18 43,18 

32 Máquinas de lavar roupa, mesmo com 
dispositivos de secagem, de uso 
doméstico, de capacidade superior a 10 
kg, em peso de roupa seca - Índice de 
Eficiência Energética A (Decreto Federal 
7.770/2012) 

8450.20.90 31,70 43,18 

33 Partes de máquinas de lavar roupa, 
mesmo com dispositivos de secagem, de 
uso doméstico 

8450.90 40,93 40,93 

34 Máquinas de secar de uso doméstico de 
capacidade não superior a 10kg, em peso 
de roupa seca 

8451.21.00 38,90 38,90 

35 Outras máquinas de secar de uso 
doméstico 

8451.29.90 58,70 58,70 

36 Partes de máquinas de secar de uso 
doméstico 

8451.90 50,09 50,09 

37 Máquinas de costura de uso doméstico 8452.10.00 45,95 45,95 
38 Máquinas automáticas para 

processamento de dados, portáteis, de 
peso não superior a 10kg, contendo pelo 
menos uma unidade central de 
processamento, um teclado e uma tela 

8471.30 26,88 26,88 

39 Outras máquinas automáticas para 
processamento de dados 

8471.4 26,88 26,88 

40 Unidades de processamento, de pequena 
capacidade, exceto as das subposições 
8471.41 ou 8471.49, podendo conter, no 
mesmo corpo, um ou dois dos seguintes 
tipos de unidades: unidade de memória, 
unidade de entrada e unidade de saída; 
baseadas em microprocessadores, com 
capacidade de instalação, dentro do 
mesmo gabinete, de unidades de memória 
da subposição 8471.70, podendo conter 
múltiplos conectores de expansão 

8471.50.10 25,11 25,11 



 

("slots"), e valor FOB inferior ou igual a 
US$ 12.500,00, por unidade 

41 Unidades de entrada, exceto as das 
posições 

8471.60.54 
8471.60.5 

47,13 47,13 

42 Outras unidades de entrada ou de saída, 
podendo conter, no mesmo corpo, 
unidades de memória 

8471.60.90 47,13 47,13 

43 Unidades de memória 8471.70 41,10 41,10 
44 Outras máquinas automáticas para 

processamento de dados e suas unidades; 
leitores magnéticos ou ópticos, máquinas 
para registrar dados em suporte sob 
forma codificada, e máquinas para 
processamento desses dados, não 
especificadas nem compreendidas em 
outras posições 

8471.90 41,92 41,92 

45 Partes e acessórios das máquinas da 
posição 

84.71 8473.30 39,95 39,95 

46 Outros transformadores, exceto os 
produtos classificados nas posições 

8504.33.00 e 
8504.34.00 8504.3 

42,32 42,32 

47 Carregadores de acumuladores 8504.40.10 42,32 42,32 
48 Equipamentos de alimentação 

ininterrupta de energia (UPS ou "no 
break") 

8504.40.40 35,31 35,31 

49 Aspiradores 85.08 36,31 36,31 
50 Aparelhos eletromecânicos de motor 

elétrico incorporado, de uso doméstico e 
suas partes 

85.09 42,54 42,54 

51 Enceradeiras 8509.80.10 54,13 54,13 
52 Chaleiras elétricas 8516.10.00 43,88 43,88 
53 Ferros elétricos de passar 8516.40.00 40,42 40,42 
54 Fornos de microondas 8516.50.00 36,13 36,13 
55 Outros fornos; fogareiros (incluídas as 

chapas de cocção), grelhas e assadeiras 
8516.60.00 42,66 42,66 

56 Outros aparelhos eletrotérmicos para uso 
doméstico - Cafeteiras 

8516.71.00 45,49 45,49 

57 Outros aparelhos eletrotérmicos para uso 
doméstico - Torradeiras 

8516.72.00 36,52 36,52 

58 Outros aparelhos eletrotérmicos para uso 
doméstico 

8516.79 40,43 40,43 

59 Partes das chaleiras, ferros, fornos e 
outros aparelhos eletrotérmicos da 
posição 85.16, descritos nos itens 52, 53, 
54, 55, 56, 57 e 58 

8516.90.00 47,77 47,77 

60 Aparelhos telefônicos por fio com unidade 
auscultador-microfone sem fio 

8517.11.00 40,80 40,80 

61 Telefones para redes celulares e para 
outras redes sem fio, exceto os de uso 
automotivo 

8517.12 28,88 28,88 

62 Outros aparelhos telefônicos 8517.18.9 49,95 49,95 
63 Aparelhos para transmissão ou recepção 

de voz, imagem ou outros dados em rede 
com fio, exceto os das posições 

8517.62.51, 
8517.62.52 e 
8517.62.53 
8517.62.5 

49,95 49,95 

64 Microfones e seus suportes; altofalantes, 
mesmo montados nos seus receptáculos, 
fones de ouvido (auscultadores), mesmo 
combinados com microfone e conjuntos 
ou sortidos constituídos por um microfone 
e um ou mais alto-falantes, amplificadores 
elétricos de audiofreqüência, aparelhos 
elétricos de amplificação de som; suas 
partes e acessórios. Exceto os de uso 
automotivo 

8518 52,27 52,27 

65 Aparelhos de gravação de som; aparelhos 
de reprodução de som; aparelhos de 
gravação e de reprodução de som; partes 

8519 e 8522 29,70 29,70 



 

e acessórios. Exceto os de uso automotivo. 
66 Outros aparelhos de gravação de som; 

aparelhos de reprodução de som; 
aparelhos de gravação e de reprodução de 
som; partes e acessórios. Exceto os de uso 
automotivo. 

8519.81.90 29,70 29,70 

67 Outros aparelhos videofônicos de 
gravação ou de reprodução, mesmo 
incorporando um receptor de sinais 
videofônicos 

8521.90.90 32,46 32,46 

68 Cartões de memória ("memory cards") 8523.51.10 51,05 51,05 
69 Cartões inteligentes ("smart cards") 8523.52.00 59,62 59,62 
70 Câmeras fotográficas digitais e câmeras de 

vídeo e suas partes 
8525.80.29 25,39 25,39 

71 Aparelhos receptores para radiodifusão, 
mesmo combinados num mesmo 
invólucro, com um aparelho de gravação 
ou de reprodução de som, ou com um 
relógio, inclusive caixa acústica para home 
theater classificados na posição 85.18, 
exceto os classificados na posição 8527.2 
que sejam de uso automotivo. 

85.27 33,82 33,82 

72 Monitores e projetores que não 
incorporem aparelhos receptores de 
televisão, policromáticos 

8528.49.29, 
8528.59.20 e 
8528.69 

59,62 59,62 

73 Outros monitores dos tipos utilizados 
exclusiva ou principalmente com uma 
máquina automática para processamento 
de dados da posição 84.71, policromáticos 

8528.51.20 36,21 36,21 

74 Aparelhos receptores de televisão, mesmo 
que incorporem um aparelho receptor de 
radiodifusão ou um aparelho de gravação 
ou reprodução de som ou de imagens - 
Televisores de CRT (tubo de raios 
catódicos). 

8528.7 32,55 32,55 

75 Aparelhos receptores de televisão, mesmo 
que incorporem um aparelho receptor de 
radiodifusão ou um aparelho de gravação 
ou reprodução de som ou de imagens - 
Televisores de LCD (Display de Cristal 
Líquido) 

8528.7 32,55 32,55 

76 Aparelhos receptores de televisão, mesmo 
que incorporem um aparelho receptor de 
radiodifusão ou um aparelho de gravação 
ou reprodução de som ou de imagens - 
Televisores de Plasma. 

8528.7 32,55 32,55 

77 Outros 8528.7 56,13 56,13 
78 Câmeras fotográficas dos tipos utilizadas 

para preparação de clichês ou cilindros de 
impressão 

9006.10 59,62 59,62 

79 Câmeras fotográficas para filmes de 
revelação e copiagem instantâneas 

9006.40.00 59,62 59,62 

80 Aparelhos de diatermia 9018.90.50 47,07 47,07 
81 Aparelhos de massagem 9019.10.00 47,07 47,07 
82 Reguladores de voltagem eletrônicos 9032.89.11 51,27 51,27 
83 Jogos de vídeo dos tipos utilizáveis com 

receptor de televisão 
9504.50.00 32,31 32,31 

84 Multiplexadores e concentradores 8517.62.1 49,95 49,95 
85 Centrais automáticas privadas, de 

capacidade inferior ou igual a 25 ramais 
8517.62.22 54,35 54,35 

86 Outros aparelhos para comutação 8517.62.39 49,95 49,95 
87 Roteadores digitais, em redes com ou sem 

fio 
8517.62.4 51,40 51,40 

88 Aparelhos emissores com receptor 
incorporado de sistema troncalizado 
("trunking"), de tecnologia celular 

8517.62.62 44,34 44,34 

89 Outros aparelhos de recepção, conversão 8517.62.9 46,49 46,49 



 

e transmissão ou regeneração de voz, 
imagens ou outros dados, incluindo os 
aparelhos de comutação e roteamento 

90 Antenas próprias para telefones celulares 
portáteis, exceto as telescópicas 

8517.70.21 49,95 49,95 

91 Demais mercadorias arroladas no § 1º do 
artigo 313-Z19 do Regulamento do ICMS 

 147,97 147,97 

 
 
Portaria CAT nº 110, de 27.08.2012 - DOE SP de 28.08.2012 

 
Estabelece a base de cálculo na saída de pilhas e baterias novas, a que se refere o artigo 
313-R do Regulamento do ICMS. 
 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-C 
da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, nos artigos 41, 313-Q e 313-R do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000, expede a seguinte portaria: 
 
Art. 1º No período de 1º de janeiro de 2012 a 31 de agosto de 2013, a base de cálculo para fins de 
retenção e pagamento do imposto relativo às saídas subsequentes de pilhas e baterias novas, 
classificadas na posição 85.06 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - 
NBM/SH, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado 
pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros 
encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST. 
 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, o Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST será 63,91% 
(sessenta e três inteiros e noventa e um centésimos por cento). 
 
§ 2º Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior a 12% (doze por cento), o estabelecimento destinatário 
paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte fórmula: 
 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/(1 - ALQ intra) ] -1, onde: 
 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 
 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado. 
 
Art. 2º A partir de 1º de setembro de 2013, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do 
imposto relativo às saídas subseqüentes de pilhas e baterias novas, classificadas na posição 85.06 da 
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH, com destino a 
estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado pelo sujeito passivo, 
incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos 
transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a multiplicação do 
preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST. 



 

 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, o Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST será 73,10% 
(setenta e três inteiros e dez centésimos por cento). 
 
§ 2º Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior a 12% (doze por cento), o estabelecimento destinatário 
paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula indicada no § 2º do artigo 1º. 
 
Art. 3º O IVA-ST previsto no § 1º do artigo 2º poderá ser substituído por um outro percentual, desde 
que, cumulativamente: 
 
I - a entidade representativa do setor apresente à Secretaria da Fazenda levantamento de preços 
com base em pesquisas realizadas por instituto de pesquisa de mercado de reputação idônea, nos 
termos dos artigos 43 e 44 do RICMS, observando o seguinte cronograma: 
 
a) até 30 de novembro de 2012, a comprovação da contratação da pesquisa de levantamento de 
preços; 
 
b) até 31 de maio de 2013, a entrega do levantamento de preços; 
 
II - seja editada a legislação correspondente. 
 
Parágrafo único. O atraso no cumprimento dos prazos previstos no inciso I poderá acarretar: 
 
1 - o adiamento proporcional na implementação do IVA-ST resultante do levantamento de preços; 
 
2 - a aplicação do disposto no artigo 2º enquanto não ocorrer a implementação mencionada no item 
1. 
 
Art. 4º Fica revogada a Portaria CAT-171/2011, de 27 de dezembro de 2011. 
 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

 
Portaria CAT nº 111, de 27.08.2012 - DOE SP de 28.08.2012 
 
Estabelece a base de cálculo do imposto na saída de produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal, a que se referem os artigos 313-F e 313-H do Regulamento do ICMS. 
 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-C 
da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, e nos artigos 41, 313-E, 313-F, 313-G e 313-H do Regulamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte portaria: 

 
Art. 1º No período de 1º de março de 2012 a 30 de setembro de 2013, a base de cálculo para fins de 
retenção e pagamento do imposto relativo às saídas subseqüentes das mercadorias arroladas no § 1º 
dos artigos 313-E e 313-G do RICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, 
será o preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, 



 

seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado 
calculado mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-
ST relacionado no Anexo Único. 
 
§ 1º Nas seguintes hipóteses deverá ser aplicado o percentual de 177,19% (cento e setenta e sete 
inteiros e dezenove centésimos por cento): 
 
1 - quando não houver a indicação do IVA-ST específico para a mercadoria no Anexo Único; 
 
2 - nas operações realizadas entre estabelecimentos de empresas interdependentes. 
 
§ 2º Para fins do disposto no § 1º, consideram-se estabelecimentos de empresas interdependentes 
quando: 
 
1 - uma delas, por si, seus sócios ou acionistas, e respectivos cônjuges e filhos menores, for titular de 
mais de 50% (cinqüenta por cento) do capital da outra; 
 
2 - uma delas tiver participação na outra de 15% (quinze por cento) ou mais do capital social, por si, 
seus sócios ou acionistas, bem assim por intermédio de parentes destes até o segundo grau e 
respectivos cônjuges, se a participação societária for de pessoa física (Lei federal 4.502/1964, art. 42, 
I, e Lei federal 7.798/1989, art. 9º); 
 
3 - de ambas, uma mesma pessoa fizer parte, na qualidade de diretor, ou sócio com funções de 
gerência, ainda que exercidas sob outra denominação (Lei federal 4.502/1964, art. 42, II); 
 
4 - uma tiver vendido ou consignado à outra, no ano anterior, mais de 20% (vinte por cento), no caso 
de distribuição com exclusividade em determinada área do território nacional, e mais de 50% 
(cinqüenta por cento), nos demais casos, do volume das vendas dos produtos tributados, de sua 
fabricação ou importação (Lei federal 4.502/1964, art. 42, III); 
 
5 - uma delas, por qualquer forma ou título, for a única adquirente, de um ou de mais de um dos 
produtos industrializados ou importados pela outra, ainda quando a exclusividade se refira à 
padronagem, marca ou tipo do produto (Lei federal 4.502/1964, art. 42, parágrafo único, "a"); 
 
6 - uma vender à outra, mediante contrato de participação ou ajuste semelhante, produto tributado 
que tenha fabricado ou importado (Lei federal 4.502/1964, art. 42, parágrafo único, "b"); 
 
7 - uma delas locar ou transferir à outra, a qualquer título, veículo destinado ao transporte de 
mercadoria; 
 
8 - uma mesma pessoa fizer parte de ambas, na qualidade de diretor ou sócio com funções de 
gerência, ainda que exercidas sob outra denominação. 
 
§ 3º Não caracteriza a interdependência referida nos itens 4 e 5 do § 2º a venda de matéria-prima ou 
produto intermediário, destinados exclusivamente à industrialização de produtos do comprador. 
 
§ 4º Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior a 12% (doze por cento), o estabelecimento destinatário 
paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte fórmula: IVA-ST ajustado = 
[(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/(1 - ALQ intra) ] -1, onde: 



 

 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no "caput"; 
 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado. 
 
Art. 2º A partir de 1º de outubro de 2013, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do 
imposto relativo às saídas subseqüentes das mercadorias arroladas no § 1º dos artigos 313-E e 313-G 
do RICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado 
pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros 
encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST. 
 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, o IVA-ST será estabelecido mediante a adoção dos seguintes 
procedimentos: 
 
1 - a entidade representativa do setor deverá apresentar à Secretaria da Fazenda levantamento de 
preços com base em pesquisas realizadas por instituto de pesquisa de mercado de reputação idônea, 
nos termos dos artigos 43 e 44 do RICMS, observando o seguinte cronograma: 
 
a) até 31 de dezembro de 2012, a comprovação da contratação da pesquisa de levantamento de 
preços; 
 
b) até 30 de junho de 2013, a entrega do levantamento de preços; 
 
2 - deverá ser editada a legislação correspondente. 
 
§ 2º Na hipótese de não cumprimento do prazo previsto na alínea "a" do item 1 do § 1º, a Secretaria 
da Fazenda poderá editar ato divulgando o IVA-ST que vigorará a partir de 1º de outubro de 2013. 
 
§ 3º Em se tratando de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior a 12% (doze por cento), o estabelecimento destinatário 
paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula indicada no § 4º do artigo 1º. 
 
Art. 3º Fica revogada a Portaria CAT-19/2012, de 24 de fevereiro de 2012. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ANEXO ÚNICO 
 

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH % IVAST 
1 Henna (embalagens de 

conteúdo igual ou inferior a 
200g) 

1211.90.90 80,05 

2 Vaselina 2712.10.00 51,65 
3 Amoníaco em solução aquosa 

(amônia) 
2814.20.00 53,60 

4 Peróxido de hidrogênio 
(embalagens de conteúdo 
igual ou inferior a 500 ml 

2847.00.00 51,24 



 

5 Acetona (embalagens de 
conteúdo igual ou inferior a 
500 ml) 

2914.11.00 60,24 

6 Lubrificação íntima 3006.70.00 63,44 
7 Óleos essenciais (embalagens 

de conteúdo igual ou inferior 
a 500 ml) 

3301 57,15 

8 Perfumes (extratos) 3303.00.10 52,37 
9 Águas-de-colônia 3303.00.20 57,15 
10 Produtos de maquilagem 

para os lábios 
3304.10.00 65,52 

11 Sombra, delineador, lápis 
para sobrancelhas e rímel 

3304.20.10 65,52 

12 Outros produtos de 
maquilagem para os olhos 

3304.20.90 65,52 

13 Preparações para manicuros 
e pedicuros 

3304.30.00 65,52 

14 Pós, incluídos os compactos, 
para maquilagem 

3304.91.00 65,52 

15 Cremes de beleza, cremes 
nutritivos e loções tônicas 

3304.99.10 59,60 

16 Outros produtos de beleza ou 
de maquilagem preparados e 
preparações para 
conservação ou cuidados da 
pele 

3304.99.90 32,24 

17 Xampus para o cabelo 3305.10.00 37,93 
18 Preparações para ondulação 

ou alisamento, permanentes, 
dos cabelos 

3305.20.00 49,36 

19 Laquês para o cabelo 3305.30.00 52,77 
20 Outras preparações capilares 3305.90.00 53,93 
21 Tintura para o cabelo 3305.90.00 34,55 
22 Dentifrícios 3306.10.00 35,27 
23 Fios utilizados para limpar os 

espaços interdentais (fio 
dental) 

3306.20.00 61,93 

24 Outras preparações para 
higiene bucal ou dentária 

3306.90.00 44,93 

25 Preparações para barbear 
(antes, durante ou após) 

3307.10.00 67,18 

26 Desodorantes corporais e 
antiperspirantes, líquidos 

3307.20.10 50,88 

27 Outros desodorantes 
corporais e antiperspirantes 

3307.20.90 52,15 

28 Sais perfumados e outras 
preparações para banhos 

3307.30.00 52,15 

29 Outros produtos de 
perfumaria ou de toucador 
preparados 

3307.90.00 52,15 

30 Soluções para lentes de 
contato ou para olhos 
artificiais 

3307.90.00 40,77 

31 Sabões de toucador em 
barras, pedaços ou figuras 
moldados 

3401.11.90 24,80 

32 Outros sabões, produtos e 
preparações, em barras, 
pedaços ou figuras moldados, 
inclusive lenços umedecidos 

3401.19.00 56,55 

33 Sabões de toucador sob 
outras formas 

3401.20.10 45,61 

34 Produtos e preparações 
orgânicos tensoativos para 
lavagem da pele, na forma de 
líquido ou de creme, 
acondicionados para venda a 

3401.30.00 45,61 



 

retalho, mesmo contendo 
sabão 

35 Bolsa para gelo ou para água 
quente 

4014.90.10 66,79 

36 Chupetas e bicos para 
mamadeiras e chupetas 

4014.90.90 73,69 

37 Malas e maletas de toucador 4202.1 58,04 
38 Papel higiênico - folha 

simples 
4818.10.00 53,01 

39 Papel higiênico - folha dupla e 
tripla 

4818.10.00 50,54 

40 Lenços (incluídos os de 
maquilagem) e toalhas de 
mão 

4818.20.00 81,71 

41 Papel toalha de uso 
institucional do tipo 
comercializado em rolos igual 
ou superior a 80 metros e do 
tipo comercializado em folhas 
intercaladas 

4818.20.00 53,27 

42 Toalhas e guardanapos de 
mesa 

4818.30.00 71,55 

43 Toalhas de cozinha 4818.90.90 63,86 
44 Fraldas 9619.00.00 42,65 
45 Tampões higiênicos 9619.00.00 59,92 
46 Absorventes higiênicos 

externos 
9619.00.00 65,37 

47 Hastes flexíveis (uso não 
medicinal) 

5601.21.90 51,49 

48 Sutiã descartável, 
assemelhados e papel para 
depilação 

5603.92.90 53,60 

49 Pinças para sobrancelhas 8203.20.90 59,68 
50 Espátulas (artigos de 

cutelaria) 
8214.10.00 59,68 

51 Utensílios e sortidos de 
utensílios de manicuros ou de 
pedicuros (incluídas as limas 
para unhas) 

8214.20.00 59,68 

52 Termômetros, inclusive o 
digital 

9025.11.10 
 
9025.19.90 

59,20 

53 Escovas e pincéis de barba, 
escovas para cabelos, para 
cílios ou para unhas e outras 
escovas de toucador de 
pessoas, incluídas as que 
sejam partes de aparelhos, 
exceto escovas de dentes 

9603.2 58,04 

54 Escovas de dentes, incluídas 
as escovas para dentaduras 

9603.21.00 61,26 

55 Pincéis para aplicação de 
produtos cosméticos 

9603.30.00 58,04 

56 Sortidos de viagem, para 
toucador de pessoas para 
costura ou para limpeza de 
calçado ou de roupas 

9605.00.00 58,04 

57 Pentes, travessas para cabelo 
e artigos semelhantes; 
grampos (alfinetes) para 
cabelo; pinças (pinceguiches), 
onduladores, bobes (rolos) e 
artefatos semelhantes para 
penteados, e suas partes, 
exceto os da posição 8516 e 
suas partes 

9615 58,04 

58 Borlas ou esponjas para pós 9616.20.00 58,04 



 

ou para aplicação de outros 
cosméticos ou de produtos 
de toucador 

59 Mamadeiras 3923.30.00 
3924.90.00 
3924.10.00 
4014.90.90 
7010.20.00 

73,69 

 
 
 
Portaria CAT nº 112, de 27.08.2012 - DOE SP de 28.08.2012 

 
Estabelece a base de cálculo na saída de produtos da indústria alimentícia, a que se refere 
o artigo 313-X do Regulamento do ICMS. 
 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-C 
da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, nos artigos 41, 313-W e 313-X do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000, expede a seguinte Portaria: 
 
Art. 1º No período de 1º de março de 2012 a 31 de outubro de 2013, a base de cálculo para fins de 
retenção e pagamento do imposto relativo às saídas subseqüentes das mercadorias arroladas no § 1º 
do artigo 313-W do RICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o 
preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, 
impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado 
mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST 
relacionado no Anexo Único. 
 
§ 1º Quando não houver a indicação do IVA-ST específico para a mercadoria deverá ser aplicado o 
percentual de 72,15% (setenta e dois inteiros e quinze centésimos por cento). 
 
§ 2º Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior a 12% (doze por cento), o estabelecimento destinatário 
paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte fórmula: 
 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/(1 - ALQ intra) ] -1, onde: 
 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 
 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado. 
 
Art. 2º A partir de 1º de novembro de 2013, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do 
imposto relativo às saídas subseqüentes das mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313-W do 
RICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado pelo 
sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros 
encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST. 



 

 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, o IVA-ST será estabelecido mediante a adoção dos seguintes 
procedimentos: 
 
1 - a entidade representativa do setor deverá apresentar à Secretaria da Fazenda levantamento de 
preços com base em pesquisas realizadas por instituto de pesquisa de mercado de reputação idônea, 
nos termos dos artigos 43 e 44 do RICMS, observando o seguinte cronograma: 
 
a) até 31 de janeiro de 2013, a comprovação da contratação da pesquisa de levantamento de preços; 
 
b) até 31 de julho de 2013, a entrega do levantamento de preços; 
 
2 - deverá ser editada a legislação correspondente. 
 
§ 2º Na hipótese de não cumprimento do prazo previsto na alínea "a" do item 1 do § 1º, a Secretaria 
da Fazenda poderá editar ato divulgando o IVA-ST que vigorará a partir de 1º de novembro de 2013. 
 
§ 3º Em se tratando de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior a 12% (doze por cento), o estabelecimento destinatário 
paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula indicada no § 2º do artigo 1º. 
 
Art. 3º Fica revogada, a partir de 1º de setembro de 2012, a Portaria CAT-20/2012, de 24 de fevereiro 
de 2012. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor em 1º de setembro de 2012. 
 
ANEXO ÚNICO 
 
I - CHOCOLATES 
 

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH IVA-ST % (de 
01.03.2012 
a 
14.04.2012) 

IVA-ST % (de 
15.04.2012 a 
31.10.2013) 

1.1 Chocolate branco, em embalagens de conteúdo inferior 
ou igual a 1 kg 

1704.90.10 32 40,88 

1.2 Chocolates contendo cacau, em embalagens de 
conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

1806.31.10 
1806.31.20 

37,35 37,35 

1.3 Chocolate em barras, tabletes ou blocos ou no estado 
líquido, em pasta, em pó, grânulos ou formas 
semelhantes, em recipientes ou embalagens imediatas 
de conteúdo igual ou inferior a 2 kg 

1806.32.10 
1806.32.20 

39,46 39,46 

1.4 Chocolates e outras preparações alimentícias contendo 
cacau, em embalagens de conteúdo igual ou inferior a 1 
kg, excluídos os achocolatados em pó 

1806.90 25 44,40 

1.5 Achocolatados em pó, em embalagens de conteúdo igual 
ou inferior a 1 kg 

1806.90 25,26 25,26 

1.6 Caixas de bombons contendo cacau, em embalagens de 
conteúdo entre 400g a 1 kg 

1806.90.00 23,74 23,74 

1.7 Bombons, inclusive à base de chocolate branco, 
caramelos, confeitos, pastilhas e outros produtos de 
confeitaria, sem cacau 

1704.90.20 
1704.90.90 

53,94 53,94 

1.8 Gomas de mascar com ou sem açúcar 1704.10.00 
2106.90.50 

63,57 63,57 

1.9 Bombons, balas, caramelos, confeitos, pastilhas e outros 
produtos de confeitaria, contendo cacau 

1806.90.00 47,09 47,09 



 

1.10 Balas, caramelos, confeitos, pastilhas e produtos 
semelhantes sem açúcar 

2106.90.60 
2106.90.90 

60,38 60,38 

 
II - SUCOS E BEBIDAS 
 

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH IVA-ST % 
(de 01.03.2012 a 31.10.2013) 

2.1 Bebidas prontas à base de mate ou chá 2101.20 
2202.90.00 

48,22 

2.2 Preparações em pó para a elaboração de bebidas 2106.90.10 
1701.91.00 

50,49 

2.3 Refrescos e outras bebidas não alcoólicas, exceto os 
refrigerantes e as demais bebidas de que trata o artigo 293 
deste regulamento 

2202.10.00 36,56 

2.4 Bebidas prontas à base de café 2202.90.00 42,33 
2.5 Sucos de frutas, ou mistura de sucos de fruta 20.09 42,33 
2.6 Água de coco 2009.8 41,76 
2.7 Néctares de frutas e outras bebidas não alcoólicas prontas 

para beber, exceto isotônicos. 
2202.90.00 38,80 

2.8 Bebidas alimentares prontas à base de soja, leite ou cacau 2202.90.00 30,42 
2.9 Refrescos e outras bebidas prontas para beber à base de 

chá e mate 
2202.10.00 47,98 

 
III - LATICÍNIOS E MATINAIS 
 

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH IVA-ST % 
 
(de 01.03.2012 a 31.10.2013) 

3.1 Leite em pó, blocos ou grânulos, exceto creme de leite 0402.1 
0402.2 
0402.9 

17,38 

3.2 Preparações em pó para elaboração de bebidas 
instantâneas, em embalagens de conteúdo inferior a 1 kg 

1702.90.00 42,33 

3.3 Farinha láctea 1901.10.20 32,78 
3.4 Leite modificado para alimentação de lactentes 1901.10.10 35,38 
3.5 Preparações para alimentação infantil à base de farinhas, 

grumos, sêmolas ou amidos e outros 
1901.10.90 
1901.10.30 

36,63 

3.6 Leite "longa vida" (UHT - "Ultra High Temperature"), em 
recipiente de conteúdo inferior ou igual a 2 litros 

0401.10.10 
0401.20.10 

14,82 

3.7 Creme de leite, em recipiente de conteúdo inferior ou igual 
a 1 kg 

04.01 e 
04.02 

31,25 

3.7.1 Leite condensado, em recipiente de conteúdo inferior ou 
igual a 1 kg 

04.02 24,93 

3.8 iogurte e leite fermentado, em recipiente de conteúdo 
inferior ou igual a 2 litros 

04.03 30,86 

3.9 requeijão e similares, em recipiente de conteúdo inferior 
ou igual a 1 kg, exceto as embalagens individuais de 
conteúdo igual ou inferior a 10 gramas 

04.04 
04.06 

37,01 

3.10 manteiga, em embalagem de conteúdo inferior ou igual a 1 
kg, exceto as embalagens individuais de conteúdo igual ou 
inferior a 10 gramas 

04.05 37,88 

3.11 margarina, em recipiente de conteúdo inferior a 1 kg, 
exceto as embalagens individuais de conteúdo igual ou 
inferior a 10 gramas 

15.17 30,19 

 
IV - SNACKS, CEREAIS E CONGÊNERES 
 

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH IVA-ST % 
(de 01.03.2012 a 31.10.2013) 

4.1 Produtos à base de cereais, obtidos por expansão ou 
torrefação 

1904.10.00 
1904.90.00 

40,60 

4.2 Salgadinhos diversos 1905.90.90 49,16 
4.3 Batata frita, inhame e mandioca fritos 2005.20.00 36,28 



 

2005.9 
4.4 amendoim e castanhas tipo aperitivo, em embalagem de 

conteúdo inferior ou igual a 1 kg 
2008.1 49,98 

 
V - MOLHOS, TEMPEROS E CONDIMENTOS 
 

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH IVA-ST % 
(de 01.03.2012 a 31.10.2013) 

5.1 Catchup em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou 
igual a 650 gramas, exceto as embalagens contendo 
envelopes individualizados (sachês) de conteúdo igual ou 
inferior a 10 gramas 

2103.20.10 54,07 

5.2 Condimentos e temperos compostos, incluindo molho de 
pimenta e outros molhos, em embalagens imediatas de 
conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

2103.90.21 
2103.90.91 

56,73 

5.3 Molhos de soja preparados em embalagens imediatas de 
conteúdo inferior ou igual a 650 gramas, exceto as 
embalagens contendo envelopes individualizados (saches) 
de conteúdo igual ou inferior a 10 gramas 

2103.10.10 55,07 

5.4 Farinha de mostarda em embalagens de conteúdo inferior 
ou igual a 1 kg 

2103.30.10 42,33 

5.5 Mostarda preparada em embalagens imediatas de 
conteúdo inferior ou igual a 650 gramas, exceto as 
embalagens contendo envelopes individualizados (sachês) 
de conteúdo igual ou inferior a 10 gramas 

2103.30.21 57,42 

5.6 Maionese em embalagens imediatas de conteúdo inferior 
ou igual a 650 gramas, exceto as embalagens contendo 
envelopes individualizados (sachês) de conteúdo igual ou 
inferior a 10 gramas 

2103.90.11 26,24 

5.7 Tomates preparados ou conservados, exceto em vinagre ou 
em ácido acético, em embalagens de conteúdo inferior ou 
igual a 1 kg 

20.02 41,05 

5.8 Molhos de tomate em embalagens imediatas de conteúdo 
inferior ou igual a 1 kg 

2103.20.10 51,63 

5.9 Vinagres e seus sucedâneos obtidos a partir do ácido 
acético, para usos alimentares, em embalagens imediatas 
de conteúdo inferior ou igual a 1 litro 

2209.00.00 52,80 

 
VI - BARRAS DE CEREAIS 
 

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH IVA-ST % 
(de 01.03.2012 a 31.10.2013) 

6.1 Barra de cereais 1904.20.00 
1904.90.00 

51,64 

6.2 Barra de cereais contendo cacau 1806.90.00 51,64 
6.3 Complementos alimentares compreendendo, entre outros, 

shakes para ganho ou perda de peso, barras e pós de 
proteínas, tabletes ou barras de fibras vegetais, 
suplementos alimentares de vitaminas e minerais em geral, 
ômega 3 e demais suplementos similares, ainda que em 
cápsulas 

2106.10.00 
2106.90.30 
2106.90.90 

39,18 

 
VII - PRODUTOS A BASE DE TRIGO E FARINHAS 
 

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH IVA-ST % 
(de 01.03.2012 a 31.10.2013) 

7.1 Massas alimentícias tipo instantânea 19.023000 49,92 
7.2 Massas alimentícias, cozidas ou recheadas (de carne ou de 

outras substâncias) ou preparadas de outro modo 
19.02 37,51 

7.3 Pão denominado knackebrot 1905.10.00 28,45 
7.4 Bolo de forma, pães industrializados, inclusive de 

especiarias, exceto panetones classificados no código 
1905.20.10 
1905.20 

28,45 

7.5 Biscoitos e bolachas (exceto os do artigo 22 do Anexo III 
deste regulamento) 

1905.31 33,52 



 

7.6 "Waffles" e "wafers" - sem cobertura 1905.32 47,46 
7.6.1 "Waffles" e "wafers"- com cobertura 1905.32 34,30 
7.7 Torradas, pão torrado e produtos semelhantes torrados 1905.40 28,45 
7.8 Outros pães de forma 1905.90.10 28,45 
7.9 Outras bolachas, exceto casquinhas para sorvete 1905.90.20 28,45 
7.10 Outros pães e bolos industrializados e produtos de 

panificação não especificados anteriormente, exceto 
casquinhas para sorvete 

1905.90.90 28,45 

 
VIII - ÓLEOS 
 

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH IVA-ST % 
(de 01.03.2012 a 31.10.2013) 

8.1 Óleo de soja refinado, em recipientes com capacidade 
inferior ou igual a 5 litros, exceto as embalagens individuais 
de conteúdo igual ou inferior a 15 mililitros 

1507.90.11 15,63 

8.2 Óleo de amendoim refinado, em recipientes com 
capacidade inferior ou igual a 5 litros, exceto as 
embalagens individuais de conteúdo igual ou inferior a 15 
mililitros 

15.08 42,33 

8.3 Azeites de oliva, em recipientes com capacidade inferior ou 
igual a 2 litros, exceto as embalagens individuais de 
conteúdo igual ou inferior a 15 mililitros 

15.09 35,43 

8.4 Outros óleos e respectivas frações, obtidos exclusivamente 
a partir de azeitonas, mesmo refinados, mas não 
quimicamente modificados, e misturas desses óleos ou 
frações com óleos ou frações da posição 15.09, em 
recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 litros, 
exceto as embalagens individuais de conteúdo igual ou 
inferior a 15 mililitros 

1510.00.00 46,46 

8.5 Óleo de girassol ou de algodão refinado, em recipientes 
com capacidade inferior ou igual a 5 litros, exceto as 
embalagens individuais de conteúdo igual ou inferior a 15 
mililitros 

1512.19.11 
1512.29.10 

25,34 

8.6 Óleo de canola, em recipientes com capacidade inferior ou 
igual a 5 litros, exceto as embalagens individuais de 
conteúdo igual ou inferior a 15 mililitros 

1514.1 25,31 

8.7 Óleo de linhaça refinado, em recipientes com capacidade 
inferior ou igual a 5 litros, exceto as embalagens individuais 
de conteúdo igual ou inferior a 15 mililitros 

1515.19.00 42,33 

8.8 Óleo de milho refinado, em recipientes com capacidade 
inferior ou igual a 5 litros, exceto as embalagens individuais 
de conteúdo igual ou inferior a 15 mililitros 

1515.29.10 25,38 

8.9 Outros óleos refinados, em recipientes com capacidade 
inferior ou igual a 5 litros, exceto as embalagens individuais 
de conteúdo igual ou inferior a 15 mililitros 

1512.29.90 
1515.90.22 

42,33 

8.10 Misturas de óleos refinados, para consumo humano, em 
recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 litros, 
exceto as embalagens individuais de conteúdo igual ou 
inferior a 15 mililitros 

1517.90.10 36,83 

 
IX - PRODUTOS À BASE DE CARNE E PEIXE 
 

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH IVA-ST % 
(de 01.03.2012 a 31.10.2013) 

9.1 Enchidos (embutidos) e produtos semelhantes, de carne, 
miudezas ou sangue 

1601.00.00 38,00 

9.2 Outras preparações e conservas de carne, miudezas ou de 
sangue 

16.02 38,46 

9.3 Preparações e conservas de peixes; caviar e seus 
sucedâneos preparados a partir de ovas de peixe 

16.04 38,81 

9.4 Crustáceos, moluscos e outros invertebrados aquáticos, 
preparados ou em conservas 

16.05 42,33 

 



 

X - PRODUTOS HORTÍCULAS E FRUTAS 
 

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH IVA-ST % 
(de 01.03.2012 a 31.10.2013) 

10.1 Produtos hortícolas, cozidos em água ou vapor, congelados, 
em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

07.10 42,33 

10.2 Frutas, não cozidas ou cozidas em água ou vapor, 
congeladas, mesmo adicionadas de açúcar ou de outros 
edulcorantes, em embalagens de conteúdo inferior ou igual 
a 1 kg 

08.11 42,33 

10.3 Produtos hortícolas, frutas e outras partes comestíveis de 
plantas, preparados ou conservados em vinagre ou em 
ácido acético, em embalagens de conteúdo inferior ou igual 
a 1 kg 

20.01 53,14 

10.4 Cogumelos e trufas, preparados ou conservados, exceto em 
vinagre ou ácido acético, em embalagens de conteúdo 
inferior ou igual a 1 kg 

20.03 39,32 

10.5 Outros produtos hortícolas preparados ou conservados, 
exceto em vinagre ou em ácido acético, congelados, com 
exceção dos produtos da posição 20.06, em embalagens de 
conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

20.04 42,33 

10.6 Outros produtos hortícolas preparados ou conservados, 
exceto em vinagre ou em ácido acético, não congelados, 
com exceção dos produtos da posição 20.06, excluídos 
batata, inhame e mandioca fritos, em embalagens de 
conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

20.05 49,06 

10.7 Produtos hortícolas, frutas, cascas de frutas e outras partes 
de plantas, conservados com açúcar (passados por calda, 
glaceados ou cristalizados), em embalagens de conteúdo 
inferior ou igual a 1 kg 

2006.00.00 42,33 

10.8 Doces, geléias, "marmelades", purês e pastas de frutas, 
obtidos por cozimento, com ou sem adição de açúcar ou de 
outros edulcorantes, em embalagens de conteúdo inferior 
ou igual a 1 kg, exceto as embalagens individuais de 
conteúdo igual ou inferior a 10 gramas 

20.07 58,67 

10.9 Frutas e outras partes comestíveis de plantas, preparadas 
ou conservadas de outro modo, com ou sem adição de 
açúcar ou de outros edulcorantes ou de álcool, não 
especificadas nem compreendidas em outras posições, 
excluídos os amendoins e castanhas tipo aperitivo, da 
posição 2008.1, em embalagens de conteúdo inferior ou 
igual a 1 kg 

20.08 41,29 

 
XI - OUTROS 
 

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH IVA-ST % 
(de 01.03.2012 a 31.10.2013) 

11.1 Preparações alimentícias compostas homogeneizadas 
(alimento infantil em conserva salgado ou doce) 

2104.20.00 42,33 

11.2 Preparações para caldos em embalagens igual ou inferior a 
1kg 

2104.10.11 49,43 

11.3 Preparações para sopas em embalagens igual ou inferior a 
1kg 

2104.10.11 48,66 

11.4 Caldos e sopas preparados 2104.10.2 42,33 
11.5 Café torrado e moído, em embalagens de conteúdo inferior 

ou igual a 2 kgs 
09.01 19,00 

11.6 Chá, mesmo aromatizado 09.02 40,17 
11.7 Mate 0903.00 57,38 
11.8 Açúcar, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 

kg, exceto as embalagens contendo envelopes 
individualizados (sachês) de conteúdo igual ou inferior a 10 
gramas 

1701.1, 
1701.99 

16,41 

11.9 Milho para pipoca (microondas) 2008.19.00 41,06 
11.10 Extratos, essências e concentrados de café e preparações à 

base destes extratos, essências ou concentrados ou à base 
2101.1 51,10 



 

de café, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 500 
gramas 

11.11 Extratos, essências e concentrados de chá ou de mate e 
preparações à base destes extratos, essências ou 
concentrados ou à base de chá ou de mate, em embalagens 
de conteúdo inferior ou igual a 500 gramas, exceto as 
bebidas prontas à base de mate ou chá 

2101.20 48,22 

11.12 Pós, inclusive com adição de açúcar ou outro edulcorante, 
para a fabricação de pudins, cremes, sorvetes, flans, 
gelatinas ou preparações similares, de conteúdo inferior ou 
igual a 500 gramas 

2106.90.2 46,21 

11.13 Edulcorantes em geral em embalagem de conteúdo igual 
ou inferior a 5 litros 

2924.29.91 
2925.11.00 
2929.90.11 
2905.43.00 
2905.44.00 
2940.00.93 
2106.90.30 
2106.90.90 

42,33 

 
Portaria CAT nº 113, de 27.08.2012 - DOE SP de 28.08.2012 
 
Estabelece a base de cálculo na saída de produtos de limpeza, a que se refere o artigo 313-
L do Regulamento do ICMS. 
 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-C 
da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, e nos artigos 41, 313-K e 313-L do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000, expede a seguinte Portaria: 
 
Art. 1º No período de 1º de maio de 2012 a 30 de setembro de 2013, a base de cálculo para fins de 
retenção e pagamento do imposto relativo às saídas subseqüentes das mercadorias arroladas no § 1º 
do artigo 313-K do Regulamento do ICMS, com destino a estabelecimento localizado em território 
paulista, será o preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, 
carreto, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor 
adicionado calculado mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado 
Setorial - IVA-ST relacionado no Anexo Único. 
 
Parágrafo único. Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação 
cuja saída interna seja tributada com alíquota superior a 12% (doze por cento), o estabelecimento 
destinatário paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte fórmula: 
 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/(1 - ALQ intra) ] -1, onde: 
 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 
 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado. 
 
Art. 2º A partir de 1º de outubro de 2013, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do 
imposto relativo às saídas subseqüentes das mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313-K do 



 

Regulamento do ICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço 
praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, 
impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado 
mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST. 
 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, o IVA-ST será estabelecido mediante a adoção dos seguintes 
procedimentos: 
 
1 - a entidade representativa do setor deverá apresentar à Secretaria da Fazenda levantamento de 
preços com base em pesquisas realizadas por instituto de pesquisa de mercado de reputação idônea, 
nos termos dos artigos 43 e 44 do RICMS, observando o seguinte cronograma: 
 
a) até 31 de dezembro de 2012, a comprovação da contratação da pesquisa de levantamento de 
preços; 
 
b) até 30 de junho de 2013, a entrega do levantamento de preços; 
 
2 - deverá ser editada a legislação correspondente. 
 
§ 2º Na hipótese de não cumprimento do prazo previsto na alínea "a" do item 1 do § 1º, a Secretaria 
da Fazenda poderá editar ato divulgando o IVA-ST que vigorará a partir de 1º de outubro de 2013. 
 
§ 3º Em se tratando de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior a 12% (doze por cento), o estabelecimento destinatário 
paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula indicada no parágrafo único do 
artigo 1º. 
 
Art. 3º Fica revogada a Portaria CAT-52/2012, de 24 de abril de 2012. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ANEXO ÚNICO 

 
ITEM DESCRIÇÃO NBM/SH IVA-ST (%) 
1 água sanitária, branqueador ou alvejante 2828.90.11, 

2828.90.19, 
3206.41.00, 
3808.94.19 

55,66 

2 odorizantes/desodorizantes de ambiente e superfície 3307.41.00, 
3307.49.00, 
3307.90.00, 
3808.94.19 

53,33 

3 sabões em barras, pedaços ou figuras moldados 3401.19.00 37,85 
4 sabões ou detergentes em pó, flocos, palhetas, grânulos ou outras 

formas semelhantes 
3401.20.90, 
3402.20.00 

21,17 

5 detergentes líquidos 3402.20.00 28,42 
6 outros agentes orgânicos de superfície (exceto sabões); preparações 

tensoativas, preparações para lavagem (incluídas as preparações 
auxiliares para lavagem) e preparações para limpeza (inclusive multiuso e 
limpadores), mesmo contendo sabão, exceto as da posição 34.01 e os 
produtos descritos nos itens 4 e 5 

3402 30,26 

7 pomadas, cremes e preparações semelhantes, para calçados ou para 
couros 

3405.10.00 68,32 

8 pastas, pós, saponáceos e outras preparações para arear 3405.40.00 54,74 
9 facilitadores e goma para passar roupa 3505.10.00, 

3506.91.20, 
64,96 



 

3905.12.00, 
3809.91.90 

10 inseticidas, rodenticidas, fungicidas, raticidas, repelentes e outros 
produtos semelhantes, apresentados em formas ou embalagens 
exclusivamente para uso domissanitário direto 

3808.50.10, 
3808.91, 
3808.92.1, 
3808.99 

27,01 

11 desinfetantes apresentados em quaisquer formas ou embalagens 3808.94 48,61 
12 amaciante/suavizante 3809.91.90 35,74 
13 esponjas para limpeza 3924.10.00, 

3924.90.00, 
6805.30.10, 
6805.30.90 

57,80 

14 álcool etílico para limpeza 2207.10.00, 
2207.20.10 

38,52 

15 óleo para conservação e limpeza de móveis e outros artigos de madeira 2710.12.90 76,33 
16 dicloro estabilizado, ácido tricloro isocianúrico, hipocloritos, hipoclorito 

de cálcio comercial, cloritos, hipobromitos, nas formas líquida, sólida, 
gasosa, em pó, granulado, pastilhas ou em tabletes e demais 
desinfetantes para uso em piscinas; cloradores flutuantes de qualquer 
tipo, tamanho ou composição 

2801.10.00, 
2828.10.00, 
2933.69.11, 
2933.69.19, 
3808.94.28, 
28.28 

50,25 

17 carbonato de sódio 99% 2803.00.90 87,01 
18 cloreto de hidrogênio (ácido clorídrico) ácido clossulfúrico, em solução 

aquosa 
2806.10.20 82,12 

19 limpador abrasivo e/ou soda cáustica em forma ou embalagem para uso 
direto de conteúdo igual ou inferior a 25 litros ou 25 kg 

28.15 67,00 

20 desumidificador de ambiente 2827.20.90 58,24 
21 floculantes clarificantes, decantadores à base de cloretos, oxicloretos, 

hidrocloretos; sulfatos de alumínio e outros sais de alumínio; todos na 
forma líquida, granulada, em pó, pastilhas, tabletes, todos utilizados em 
piscinas e em embalagem de conteúdo igual ou inferior a 25 litros ou 25 
kg 

2827.32.00, 
2827.49.21, 
2833.22.00, 
2924.1 

59,70 

22 tira-manchas e produtos para pré-lavagem de roupas 2832.20.00, 
2901.10.00 

62,45 

23 barrilha leve, carbonatos de sódio, carbonato de cálcio, hidrogeno 
carbonato de sódio ou bicarbonado de sódio, todos utilizados em piscinas 
e em embalagem de conteudo igual ou inferior a 25 kg 

2836.20.10, 
2836.30.00, 
2836.50.00 

59,29 

24 naftalina 2902.90.20 44,39 
25 antiferrugem 2917.11.10 57,15 
26 clarificante em embalagem de conteúdo igual ou inferior a 25 litros 2923.90.90 79,25 
27 controlador de metais em embalagem de conteúdo igual ou inferior a 25 

litros 
2931.90.79, 
2931.00.79 

48,28 

28 flutuador 4x1 2933.69.19 50,25 
29 limpa-bordas em embalagem de conteúdo igual ou inferior a 25 litros 3402.90.39 61,18 
30 preparações lubrificantes e preparações dos tipos utilizados para 

lubrificar e amaciar matérias têxteis, para untar couros, peleteria e outras 
matérias 

34.03 67,01 

31 neutralizador/eliminador de odor 38.02 64,09 
32 algicidas, removedores de gordura e oleosidade, à base de sais, peróxido-

sulfato de sódio ou potássio; todos utilizados em piscinas e em 
embalagens de conteúdo igual ou inferior a 25 litros 

2815.30.00, 
2842.10.90, 
2922.13, 
2923.90.90, 
3808.92, 
3808.93, 
3808.94, 
3808.99 

67,66 

33 kit teste ph/cloro, fita-teste 3822.00.90 60,16 
34 produtos para limpeza pesada em embalagem de conteúdo igual ou 

inferior a 25 litros ou 25 kg 
3824.90.49 56,58 

35 redutor de pH: produtos em solução aquosa ou não, de ácidos clorídricos, 
sulfúrico, fosfórico, e outros redutores de pH da posição 3824.90.79, 
todos utilizados em piscinas e em embalagem de conteúdo igual ou 
inferior a 5 litros 

2806.10.20, 
2807.00.10, 
2809.20.1, 
3824.90.79 

35,06 

36 sacos de lixo de conteúdo igual ou inferior a 100 litros 3923.2 66,68 
37 rodilhas, esfregões, panos de prato ou de cozinha, flanelas e artefatos de 

limpeza semelhantes 
6307.10.00 68,54 

38 aparelhos mecânicos ou elétricos odorizantes, desinfetantes e afins 8424.89, 67,60 



 

8516.79.90 
39 vassouras e escovas, constituídas por pequenos ramos ou outras 

matérias vegetais reunidas em feixes, com ou sem cabo 
9603.10.00 71,98 

40 vassouras, rodos, cabos e afins 9603.90.00 58,96 
41 demais mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313-K do Regulamento 

do ICMS 
 175,77 

 
 
Portaria CAT nº 114, de 27.08.2012 - DOE SP de 28.08.2012 

 
Estabelece a base de cálculo na saída de artefatos de uso doméstico, a que se refere o 
artigo 313-Z16 do Regulamento do ICMS. 
 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-C 
da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, nos artigos 41, caput, 313-Z15 e 313-Z16 do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte Portaria: 
 
Art. 1º No período de 1º de maio de 2012 a 31 de outubro de 2013, a base de cálculo para fins de 
retenção e pagamento do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no § 1º 
do artigo 313-Z15 do RICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o 
preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, 
impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado 
mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST 
relacionado no Anexo Único. 
 
Parágrafo único. Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação 
cuja saída interna seja tributada com alíquota superior a 12% (doze por cento), o estabelecimento 
destinatário paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte fórmula: 
 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/(1 - ALQ intra) ] -1, onde: 
 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 
 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado. 
 
Art. 2º A partir de 1º de novembro de 2013, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do 
imposto relativo às saídas subseqüentes das mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313-Z15 do 
RICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado pelo 
sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros 
encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST. 
 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, o IVA-ST será estabelecido mediante a adoção dos seguintes 
procedimentos: 
 



 

1 - a entidade representativa do setor deverá apresentar à Secretaria da Fazenda levantamento de 
preços com base em pesquisas realizadas por instituto de pesquisa de mercado de reputação idônea, 
nos termos dos artigos 43 e 44 do RICMS, observando o seguinte cronograma: 
 
a) até 31 de janeiro de 2013, a comprovação da contratação da pesquisa de levantamento de preços; 
 
b) até 31 de julho de 2013, a entrega do levantamento de preços; 
 
2 - deverá ser editada a legislação correspondente. 
 
§ 2º Na hipótese de não cumprimento do prazo previsto na alínea "a" do item 1 do § 1º, a Secretaria 
da Fazenda poderá editar ato divulgando o IVA-ST que vigorará a partir de 1º de novembro de 2013. 
 
§ 3º Em se tratando de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior a 12% (doze por cento), o estabelecimento destinatário 
paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula indicada no parágrafo único do 
artigo 1º. 
 
Art. 3º Fica revogada a Portaria CAT-53/2012, de 24 de abril de 2012. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ANEXO ÚNICO 
 

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH IVA % 
1 Serviços de mesa e outros utensílios de mesa ou de cozinha, de plástico, não 

descartáveis 
3924.10.00 78,13 

1.1 Serviços de mesa e outros utensílios de mesa ou de cozinha, de plástico, 
descartáveis 

3924.10.00 74,56 

2 Artefatos de madeira para mesa ou cozinha 4419.00.00 121,70 
3 Filtros descartáveis para coar café ou chá 4823.20.9 87,26 
4 Bandejas, travessas, pratos, xícaras ou chávenas, taças, copos e artigos 

semelhantes, de papel ou cartão 
4823.6 121,70 

5 Artigos para serviço de mesa ou de cozinha, de porcelana e de cerâmica 6911.10 e 
6912.00.00 

94,03 

5.1 Artigos para serviço de mesa ou de cozinha, de louça, inclusive os 
descartáveis - Estojos 

6911.10.10 61,43 

5.2 Artigos para serviço de mesa ou de cozinha, de louça, inclusive os 
descartáveis - Avulsos 

6911.10.90 80,53 

5.3 Velas para filtros 6912.00.00 86,64 
6 Objetos de vidro para serviço de mesa ou de cozinha 7013 71,01 
6.1 Outros copos exceto de vitrocerâmica - outros copos 7013.37.00 61,59 
6.2 Objetos para serviço de mesa (exceto copos) ou de cozinha, exceto de 

vitrocerâmica - outros - pratos 
7013.42.90 90,21 

7 Artigos para serviço de mesa ou de cozinha, e suas partes, de ferro fundido, 
ferro, aço, cobre e alumínio 

7323.9, 
7418 e 
7615 

83,23 

7.1 Artefatos de uso doméstico, e suas partes, de ferro fundido, ferro ou aço; 
palha de ferro ou aço; esponjas, esfregões, luvas e artefatos semelhantes 
para limpeza, polimento ou usos semelhantes, de aço inoxidável 

7323.93.00 79,62 

7.2 Outros artefatos de uso doméstico e suas partes, de alumínio; esponjas, 
esfregões, luvas e artefatos semelhantes, para limpeza, polimento ou usos 
semelhantes, de alumínio. Formas comercializadas individualmente e em 
conjunto. 

7615.10.00 81,88 

7.3 Outros artefatos de uso doméstico de alumínio: panelas, inclusive de 
pressão, frigideiras, caçarolas e assadeiras 

7615.10.00 69,03 

8 Facas de lâmina cortante ou serrilhada, incluídas as podadeiras de lâmina 
móvel, e suas lâminas, de uso doméstico 

8211 90,50 



 

8.1 Facas de mesa de lâmina fixa 8211.91.00 85,32 
8.2 Facas de lâmina cortante ou serrilhada, incluídas as podadeiras de lâmina 

móvel, e suas lâminas, para cozinha ou açougue 
8211.92.10 79,88 

9 Colheres, garfos, conchas, escumadeiras, pás para tortas, facas especiais 
para peixe ou manteiga, pinças para açúcar e artefatos semelhantes 

8215 72,47 

10 Garrafas térmicas e outros recipientes isotérmicos montados, com 
isolamento produzido pelo vácuo, bem como suas partes (exceto ampolas 
de vidro) 

9617.00 81,96 

11 Demais mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313-Z15 do Regulamento do 
ICMS 

 206,87 

 
 
 
Portaria CAT nº 115, de 27.08.2012 - DOE SP de 28.08.2012 

 
Estabelece a base de cálculo na saída de produtos de perfumaria e de higiene pessoal, a 
que se referem os arts. 313-F e 313-H do Regulamento do ICMS, com destino a 
revendedores que atuam no segmento de vendas a consumidor final pelo sistema porta-a-
porta. 
 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-C 
da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, e nos artigos 41, 313-E, 313-F, 313-G e 313-H do Regulamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte portaria: 
 
Art. 1º No período de 1º de agosto de 2012 a 31 de dezembro de 2013, a base de cálculo para fins de 
retenção e pagamento do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no § 1º 
dos artigos 313-E e 313-G do RICMS, com destino a revendedor localizado em território paulista que 
atue no segmento de vendas ao consumidor final pelo sistema porta-a-porta, será o preço praticado 
pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros 
encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST relacionado no 
Anexo Único. 
 
§ 1º Quando não houver a indicação do IVA-ST específico para a mercadoria, deverá ser aplicado o 
IVA-ST médio estabelecido para o setor conforme segue: 
 
1. para saída da indústria: 339% (trezentos e trinta e nove por cento); 
 
2. para saída do atacado: 43% (quarenta e três por cento). 
 
§ 2º Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior a 12% (doze por cento), o estabelecimento destinatário 
paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte fórmula: 
 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/(1 - ALQ intra) ] -1, onde: 
 
1. IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 
 
2. ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 



 

 
3. ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado. 
 
Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2014, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do 
imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no § 1º dos artigos 313-E e 313-G 
do RICMS, com destino a revendedor localizado em território paulista que atue no segmento de 
vendas ao consumidor final pelo sistema porta-a-porta, será o preço praticado pelo sujeito passivo, 
incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos 
transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a multiplicação do 
preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST. 
 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, o IVA-ST será estabelecido mediante a adoção dos seguintes 
procedimentos: 
 
1. a entidade representativa do setor deverá apresentar à Secretaria da Fazenda levantamento de 
preços com base em pesquisas realizadas por instituto de pesquisa de mercado de reputação idônea, 
nos termos dos artigos 43 e 44 do RICMS, observando o seguinte cronograma: 
 
a) até 31 de março de 2013, a comprovação da contratação da pesquisa de levantamento de preços; 
 
b) até 30 de setembro de 2013, a entrega do levantamento de preços; 
 
2. deverá ser editada a legislação correspondente. 
 
§ 2º Na hipótese de não cumprimento do prazo previsto na alínea "a" do item 1 do § 1º, a Secretaria 
da Fazenda poderá editar ato divulgando o IVA-ST que vigorará a partir de 1º de janeiro de 2014. 
 
§ 3º Em se tratando de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior a 12% (doze por cento), o estabelecimento destinatário 
paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula indicada no § 2º do artigo 1º. 
 
Art. 3º Fica revogada a Portaria CAT-78/2012, de 26 de junho de 2012. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ANEXO ÚNICO 
 

Item Descrição das mercadorias NBM/SH % IVA-ST para 
saída da 
indústria 

% IVA-ST para 
saída do 
atacado 

1 Perfumes (extratos) 3303.00.10 262,10 49,64 
2 Águas-de-colônia 3303.00.20 577,53 47,73 
3 Produtos de Maquilagem para os Lábios 3304.10.00 259,61 48,27 
4 Sombra, Delineador, Lápis para sobrancelhas e rímel 3304.20.10 335,04 53,29 
5 Outros produtos de maquilagem para os olhos 3304.20.90 322,08 53,29 
6 Preparações para manicuros e pedicuros 3304.30.00 IVA-ST médio 54,21 
7 Pós, incluídos os compactos, para maquilagem 3304.91.00 57,52 49,42 
8 Cremes de beleza, cremes nutritivos e loções tônicas 3304.99.10 362,04 45,66 
9 Outros produtos de beleza ou de maquilagem preparados e 

preparações para conservação ou cuidados da pele 
3304.99.90 468,84 25,01 

10 Xampus para o cabelo 3305.10.00 237,96 42,00 
11 Preparações para ondulação ou alisamento, permanentes, 

dos cabelos 
3305.20.00 IVA- ST médio IVA- ST médio 

12 Outras preparações capilares 3305.90.00 282,52 49,78 



 

13 Tintura para o cabelo 3305.90.00 IVA-ST médio 49,78 
14 Preparações para barbear (antes, durante ou após) 3307.10.00 139,79 48,93 
15 Desodorantes corporais e antiperspirantes, líquidos 3307.20.10 402,33 34,08 
16 Outros desodorantes corporais e antiperspirantes 3307.20.90 255,95 34,08 
17 Outros produtos de perfumaria ou de toucador preparados 3307.90.00 287,61 47,80 
18 Sabões de toucador em barras, pedaços ou figuras moldados 3401.11.90 219,70 37,99 
19 Produtos e preparações orgânicos tensoativos para lavagem 

da pele, na forma de líquido ou de creme, acondicionados 
para venda a retalho, mesmo contendo sabão 

3401.30.00 358,10 36,85 

 
 
Portaria CAT nº 116, de 27.08.2012 - DOE SP de 28.08.2012 

 
Estabelece a base de cálculo na saída de autopeças, a que se refere o artigo 313-P do 
Regulamento do ICMS. 
 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-C 
da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, e nos artigos 41, 313-O e 313-P do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000, expede a seguinte portaria: 
 
Art. 1º No período de 1º de maio de 2012 a 31 de dezembro de 2013, a base de cálculo para fins de 
retenção e pagamento do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no § 1º 
do artigo 313-O do RICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o 
preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, 
impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado 
mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST. 
 
§ 1º O Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST será: 
 
1 - 33,08% (trinta e três inteiros e oito centésimos por cento), tratando-se de saída de 
estabelecimento: 
 
a) de fabricante de veículos automotores, para atender índice de fidelidade de compra de que trata o 
artigo 8º da Lei federal 6.729, de 28 de novembro de 1979; 
 
b) de fabricante de veículos, máquinas e implementos agrícolas ou rodoviários, cuja distribuição seja 
efetuada de forma exclusiva, mediante contrato de fidelidade; 
 
c) atacadista de peças controlado por fabricante de veículo automotor, que opere exclusivamente 
junto aos concessionários integrantes da rede de distribuição do referido fabricante, mediante 
contrato de fidelidade; 
 
2 - 65,10% (sessenta e cinco inteiros e dez centésimos por cento) nos demais casos. 
 
§ 2º Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior a 12% (doze por cento), o estabelecimento destinatário 
paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte fórmula: 
 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/(1 - ALQ intra) ] -1, onde: 
 



 

1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 
 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado. 
 
Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2014, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do 
imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313-O do 
RICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado pelo 
sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros 
encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST. 
 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, o IVA-ST será estabelecido mediante a adoção dos seguintes 
procedimentos: 
 
1 - a entidade representativa do setor deverá apresentar à Secretaria da Fazenda levantamento de 
preços com base em pesquisas realizadas por instituto de pesquisa de mercado de reputação idônea, 
nos termos dos artigos 43 e 44 do RICMS, observando o seguinte cronograma: 
 
a) até 31 de março de 2013, a comprovação da contratação da pesquisa de levantamento de preços; 
 
b) até 30 de setembro de 2013, a entrega do levantamento de preços; 
 
2 - deverá ser editada a legislação correspondente. 
 
§ 2º Na hipótese de não cumprimento do prazo previsto na alínea "a" do item 1 do § 1º, a Secretaria 
da Fazenda poderá editar ato divulgando o IVA-ST que vigorará a partir de 1º de janeiro de 2014. 
 
Art. 3º Fica revogada a Portaria CAT-55/2012, de 26 de abril de 2012. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Portaria CAT nº 117, de 27.08.2012 - DOE SP de 28.08.2012 
 
Estabelece a base de cálculo na saída de ração tipo "pet" para animais domésticos, a que 
se refere o artigo 313-J do Regulamento do ICMS. 
 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-C 
da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, e nos artigos 41, 313-I e 313-J do Reglamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000, expede a seguinte portaria: 
 
Art. 1º No período de 1º de maio de 2012 a 31 de dezembro de 2013, a base de cálculo para fins de 
retenção e pagamento do imposto relativo às saídas subseqüentes de ração tipo "pet" para animais 
domésticos, classificada na posição 23.09 da Nomenclatura Comum do Mercosul - Sistema 
Harmonizado - NCM/SH, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o 



 

preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, 
impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado 
mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST. 
 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, o Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST será 50,17% 
(cinqüenta inteiros e dezessete centésimos por cento). 
 
§ 2º Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior a 12% (doze por cento), o estabelecimento destinatário 
paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte fórmula: 
 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/(1 - ALQ intra) ] -1, onde: 
 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 
 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado. 
 
Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2014, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do 
imposto relativo às saídas subseqüentes de ração tipo "pet" para animais domésticos, classificada na 
posição 23.09 da Nomenclatura Comum do Mercosul - Sistema Harmonizado - NCM/SH, com destino 
a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado pelo sujeito passivo, 
incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos 
transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a multiplicação do 
preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST. 
 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, o IVA-ST será estabelecido mediante a adoção dos seguintes 
procedimentos: 
 
1 - a entidade representativa do setor deverá apresentar à Secretaria da Fazenda levantamento de 
preços com base em pesquisas realizadas por instituto de pesquisa de mercado de reputação idônea, 
nos termos dos artigos 43 e 44 do RICMS, observando o seguinte cronograma: 
 
a) até 31 de março de 2013, a comprovação da contratação da pesquisa de levantamento de preços; 
 
b) até 30 de setembro de 2013, a entrega do levantamento de preços; 
 
2 - deverá ser editada a legislação correspondente. 
 
§ 2º Na hipótese de não cumprimento do prazo previsto na alínea "a" do item 1 do § 1º, a Secretaria 
da Fazenda poderá editar ato divulgando o IVA-ST que vigorará a partir de 1º de janeiro de 2014. 
 
§ 3º Em se tratando de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior a 12% (doze por cento), o estabelecimento destinatário 
paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula indicada no § 2º do artigo 1º. 
 
Art. 3º Fica revogada a Portaria CAT-43/2012, de 13 de abril de 2012. 
 



 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Portaria CAT nº 118, de 27.08.2012 - DOE SP de 28.08.2012 

 
Estabelece a base de cálculo na saída de produtos fonográficos, a que se refere o artigo 
313-N do Regulamento do ICMS. 
 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-C 
da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, e nos artigos 41, 313-M e 313-N do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000, expede a seguinte portaria: 
 
Art. 1º No período de 1º de maio de 2012 a 31 de janeiro de 2014, a base de cálculo para fins de 
retenção e pagamento do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no § 1º 
do artigo 313-M do RICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o 
preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, 
impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado 
mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST. 
 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, o Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST será 59,82% 
(cinquenta e nove inteiros e oitenta e dois centésimos por cento). 
 
§ 2º Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior a 12% (doze por cento), o estabelecimento destinatário 
paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte fórmula: 
 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/(1 - ALQ intra) ] -1, onde: 
 
1. IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no "caput"; 
 
2. ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
 
3. ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado. 
 
Art. 2º A partir de 1º de fevereiro de 2014, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do 
imposto relativo às saídas subseqüentes das mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313-M do 
RICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado pelo 
sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros 
encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST. 
 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, o IVA-ST será estabelecido mediante a adoção dos seguintes 
procedimentos: 
 
1. a entidade representativa do setor deverá apresentar à Secretaria da Fazenda levantamento de 
preços com base em pesquisas realizadas por instituto de pesquisa de mercado de reputação idônea, 
nos termos dos artigos 43 e 44 do RICMS, observando o seguinte cronograma: 



 

 
a) até 30 de abril de 2013, a comprovação da contratação da pesquisa de levantamento de preços; 
 
b) até 31 de outubro de 2013, a entrega do levantamento de preços; 
 
2. deverá ser editada a legislação correspondente. 
 
§ 2º Na hipótese de não cumprimento do prazo previsto na alínea "a" do item 1 do § 1º, a Secretaria 
da Fazenda poderá editar ato divulgando o IVA-ST que vigorará a partir de 1º de fevereiro de 2014. 
 
§ 3º Em se tratando de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior a 12% (doze por cento), o estabelecimento destinatário 
paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula indicada no § 2º do artigo 1º. 
 
Art. 3º Fica revogada a Portaria CAT-57/2012, de 27 de abril de 2012. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Portaria CAT nº 119, de 27.08.2012 - DOE SP de 28.08.2012 
 
Estabelece a base de cálculo na saída de ferramentas e congêneres, a que se refere o 
artigo 313-Z4 do Regulamento do ICMS. 
 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-C 
da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, nos artigos 41, caput, 313-Z3 e 313-Z4 do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte portaria: 
 
Art. 1º No período de 1º de maio de 2012 a 31 de janeiro de 2014, a base de cálculo para fins de 
retenção e pagamento do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no § 1º 
do artigo 313-Z3 do RICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o 
preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, 
impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado 
mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST 
relacionado no Anexo Único. 
 
Parágrafo único. Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação 
cuja saída interna seja tributada com alíquota superior a 12% (doze por cento), o estabelecimento 
destinatário paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte fórmula: 
 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/(1 - ALQ intra) ] -1, onde: 
 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no "caput"; 
 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
 



 

3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado. 
 
Art. 2º A partir de 1º de fevereiro de 2014, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do 
imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313-Z3 do 
RICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado pelo 
sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros 
encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST. 
 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, o IVA-ST será estabelecido mediante a adoção dos seguintes 
procedimentos: 
 
1 - a entidade representativa do setor deverá apresentar à Secretaria da Fazenda levantamento de 
preços com base em pesquisas realizadas por instituto de pesquisa de mercado de reputação idônea, 
nos termos dos artigos 43 e 44 do RICMS, observando o seguinte cronograma: 
 
a) até 30 de abril de 2013, a comprovação da contratação da pesquisa de levantamento de preços; 
 
b) até 31 de outubro de 2013, a entrega do levantamento de preços; 
 
2 - deverá ser editada a legislação correspondente. 
 
§ 2º Na hipótese de não cumprimento do prazo previsto na alínea "a" do item 1 do § 1º, a Secretaria 
da Fazenda poderá editar ato divulgando o IVA-ST que vigorará a partir de 1º de fevereiro de 2014. 
 
§ 3º Em se tratando de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior a 12% (doze por cento), o estabelecimento destinatário 
paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula indicada no parágrafo único do 
artigo 1º. 
 
Art. 3º Fica revogada a Portaria CAT- 47/2012, de 20 de abril de 2012. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ANEXO ÚNICO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH IVA % 
1 Ferramentas de borracha vulcanizada não endurecida 4016.99.90 44,13% 
2 Ferramentas, armações e cabos de ferramentas, de madeira 4417.00.10 e 

4417.00.90 
53,70% 

3 Mós e artefatos semelhantes, sem armação, para moer, desfibrar, triturar, 
amolar, polir, retificar ou cortar; pedras para amolar ou para polir, 
manualmente, e suas partes, de pedras naturais, de abrasivos naturais ou 
artificiais aglomerados ou de cerâmica, mesmo com partes de outras matérias 

6804 49,89% 

4 Pás, alviões, picaretas, enxadas, sachos, forcados e forquilhas, ancinhos e 
raspadeiras; machados, podões e ferramentas semelhantes com gume; 
tesouras de podar de todos os tipos; foices e foicinhas, facas para feno ou 
para palha, tesouras para sebes, cunhas e outras ferramentas manuais para 
agricultura, horticultura ou silvicultura, exceto os produtos de uso agrícola 
constantes em relação a que se refere o inciso V do artigo 54 do RICMS/00 

8201 40,58% 

5 Serras manuais; folhas de serras de todos os tipos (incluídas as fresas-serras e 
as folhas não dentadas para serrar) 

8202 47,45% 

6 Limas, grosas, alicates (mesmo cortantes), tenazes, pinças, cisalhas para 
metais, corta-tubos, corta-pinos, saca-bocados e ferramentas semelhantes, 

8203 40,92% 



 

manuais 
7 Chaves de porcas, manuais (incluídas as chaves dinamométricas); chaves de 

caixa intercambiáveis, mesmo com cabos 
8204 54,81% 

8 Ferramentas manuais (incluídos os diamantes de vidraceiro) não especificadas 
nem compreendidas em outras posições, lamparinas ou lâmpadas de soldar 
(maçaricos) e semelhantes; tornos de apertar, sargentos e semelhantes, 
exceto os acessórios ou partes de máquinas-ferramentas; bigornas; forjas-
portáteis; mós com armação, manuais ou de pedal 

8205 56,48% 

9 Ferramentas de pelo menos duas das posições 82.02 a 82.05, acondicionadas 
em sortidos para venda a retalho 

8206.00.00 51,29% 

10 Ferramentas intercambiáveis para ferramentas manuais, mesmo mecânicas, 
ou para máquinasferramentas (por exemplo: de embutir, estampar, 
puncionar, roscar, furar, mandrilar, brochar, fresar, tornear, aparafusar), 
incluídas as fieiras de estiragem ou de extrusão, para metais, e as ferramentas 
de perfuração ou de sondagem, exceto forma ou gabarito de produtos em 
epoxy 

8207 52,19% 

11 Facas e lâminas cortantes, para máquinas ou para aparelhos mecânicos 8208 46,19% 
12 Plaquetas, varetas, pontas e objetos semelhantes para ferramentas, não 

montados, de ceramais ("cermets") 
8209.00 61,13% 

13 Facas (exceto as da posição 82.08) de lâmina cortante ou serrilhada, incluídas 
as podadeiras de lâmina móvel, e suas lâminas, exceto as de uso doméstico 

8211 45,20% 

14 Tesouras e suas lâminas 8213.00.00 53,69% 
15 Instrumentos e aparelhos de geodésia, topografia, agrimensura, nivelamento, 

fotogrametria, hidrografia, oceanografia, hidrologia, meteorologia ou de 
geofísica, exceto bussolas; telêmetros 

9015 41,64% 

16 Instrumentos de desenho, de traçado ou de cálculo; metros, micrômetros, 
paquímetros, calibres e semelhantes; partes e acessórios 

9017.20.00, 9017.30, 
9017.80 e 
9017.90.90 

55,19% 

17 Termômetros, exceto os clínicos, suas partes e acessórios 9025.11.90 e 
9025.90.90 

46,97% 

18 Pirômetros, suas partes e acessórios 9025.19 e 
9025.90.90 

47,00% 

19 Demais mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313-Z3 do Regulamento do 
ICMS 

 112,50% 

 
 
Portaria CAT nº 120, de 27.08.2012 - DOE SP de 28.08.2012 

 
Estabelece a base de cálculo na saída dos materiais elétricos, a que se refere o artigo 313-
Z18 do Regulamento do ICMS. 
 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-C 
da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, nos artigos 41, caput, 313-Z17 e 313-Z18 do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte portaria: 
 
Art. 1º No período de 1º de julho de 2012 a 31 de março de 2014, a base de cálculo para fins de 
retenção e pagamento do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no § 1º 
do artigo 313-Z17 do RICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o 
preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, 
impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado 
mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST 
relacionado no Anexo Único. 
 
Parágrafo único. Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação 
cuja saída interna seja tributada com alíquota superior a 12% (doze por cento), o estabelecimento 
destinatário paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte fórmula: 
 



 

IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/(1 - ALQ intra) ] -1, onde: 
 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 
 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado. 
 
Art. 2º A partir de 1º de abril de 2014, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do 
imposto relativo às saídas subseqüentes das mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313-Z17 do 
RICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado pelo 
sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros 
encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST. 
 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, o IVA-ST será estabelecido mediante a adoção dos seguintes 
procedimentos: 
 
1 - a entidade representativa do setor deverá apresentar à Secretaria da Fazenda levantamento de 
preços com base em pesquisas realizadas por instituto de pesquisa de mercado de reputação idônea, 
nos termos dos artigos 43 e 44 do RICMS, observando o seguinte cronograma: 
 
a) até 30 de junho de 2013, a comprovação da contratação da pesquisa de levantamento de preços; 
 
b) até 31 de dezembro de 2013, a entrega do levantamento de preços; 
 
2 - deverá ser editada a legislação correspondente. 
 
§ 2º Na hipótese de não cumprimento do prazo previsto na alínea "a" do item 1 do § 1º, a Secretaria 
da Fazenda poderá editar ato divulgando o IVA-ST que vigorará a partir de 1º de abril de 2014. 
 
§ 3º Em se tratando de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior a 12% (doze por cento), o estabelecimento destinatário 
paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula indicada no parágrafo único do 
artigo 1º. 
 
Art. 3º Fica revogada a Portaria CAT-79/2012, de 26 de junho de 2012. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ANEXO ÚNICO 

 
ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH IVA % 
1 Eletrobombas submersíveis 8413.70.10 36 
2 Transformadores, conversores, retificadores, bobinas de reatância e de auto-

indução, exceto reatores para lâmpadas elétricas de descarga classificados na 
posição 8504.10.00, os produtos de uso automotivo e os descritos nos itens 28, 29 e 
30 do § 1º do artigo 313-Z19 

85.04 50 

3 Lanternas elétricas portáteis destinadas a funcionar por meio de sua própria fonte 
de energia (por exemplo: de pilhas, de acumuladores, de magnetos) - Exceto os 
aparelhos de iluminação utilizados em ciclos e automóveis 

85.13 62,27 



 

4 Aquecedores elétricos de água, incluídos os de imersão, chuveiros ou duchas 
elétricos, torneiras elétricas, resistências de aquecimento, inclusive as de duchas e 
chuveiros elétricos e suas partes, exceto os produtos descritos no item 36 do § 1º do 
artigo 313-Z19 

85.16 44 

5 Aparelhos elétricos para telefonia; outros aparelhos para transmissão ou recepção 
de voz, imagens ou outros dados, incluídos os aparelhos para comunicação em redes 
por fio ou redes sem fio (tal como um rede local (LAN) ou uma rede de área 
estendida (WAN)) e suas partes - exceto os de uso automotivo e os das posições 
8517.62.51, 8517.62.52 e 8517.62.53 

85.17 49 

5.1 Interfones, seus acessórios, tomadas e plugs 85.17 47 
5.2 Outros aparelhos telefônicos e videofones, exceto telefone celular 8517.19.99 61,11 
6 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos aparelhos 

das posições 85.25 a 85.28 - Exceto as de uso automotivo 
85.29 62,27 

6.1 Antenas com refletor parabólico, exceto para telefone celular - Exceto as de uso 
automotivo 

8529.10.11 61,11 

6.2 Outras antenas, exceto para telefones celulares - Exceto as de uso automotivo 8529.10.19 70,45 
7 Aparelhos elétricos de sinalização acústica ou visual (por exemplo, campainhas, 

sirenes, quadros indicadores, aparelhos de alarme para proteção contra roubo ou 
incêndio) - Exceto os produtos de uso automotivo 

85.31 55,27 

7.1 Aparelhos elétricos de alarme, para proteção contra roubo ou incêndio e aparelhos 
semelhantes, exceto para uso automotivo 

8531.10 63,44 

7.2 Outros aparelhos de sinalização acústica ou visual - Exceto os produtos de uso 
automotivo 

8531.80.00 43 

8 Condensadores elétricos, fixos, variáveis ou ajustáveis 85.32 61,11 
9 Resistências elétricas (incluídos os reostatos e os potenciômetros) - Exceto de 

aquecimento 
85.33 62,27 

10 Circuitos impressos - Exceto os de uso automotivo 8534.00 62,27 
11 Aparelhos para interrupção, seccionamento, proteção, derivação, ligação ou 

conexão de circuitos elétricos (por exemplo, interruptores, comutadores, corta-
circuitos, pára-raios, limitadores de tensão, eliminadores de onda, tomadas de 
corrente e outros conectores, caixas de junção), para tensão superior a 1.000V - 
Exceto os de uso automotivo 

85.35 46 

12 Aparelhos para interrupção, seccionamento, proteção, derivação, ligação ou 
conexão de circuitos elétricos (por exemplo, interruptores, comutadores, relés, 
corta-circuitos, eliminadores de onda, plugues e tomadas de corrente, suportes para 
lâmpadas e outros conectores, caixas de junção), para uma tensão não superior a 
1.000V; conectores para fibras ópticas, feixes ou cabos de fibras ópticas - Exceto os 
de uso automotivo 

85.36 43 

13 Quadros, painéis, consoles, cabinas, armários e outros suportes com dois ou mais 
aparelhos das posições 85.35 ou 85.36, para comando elétrico ou distribuição de 
energia elétrica, incluídos os que incorporem instrumentos ou aparelhos do Capítulo 
90 da NBM/SH, bem como os aparelhos de comando numérico 

85.37 50,60 

14 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos aparelhos 
das posições 85.35, 85.36 ou 85.37 

85.38 40 

15 Diodos emissores de luz (LED) - Exceto diodos "laser" 8541.40.11, 
8541.40.21, 
8541.40.22 

51,77 

16 Eletrificadores de cercas  8543.70.92 61,11 
17 Cabos, tranças e semelhantes, de cobre, não isolados para usos elétricos - exceto 

para uso automotivo 
7413.00.00 62,27 

17.1 Fios, cabos (incluídos os cabos coaxiais) e outros condutores, isolados ou não, para 
usos elétricos (incluídos os de cobre ou alumínio, envernizados ou oxidados 
anodicamente), mesmo com peças de conexão, inclusive fios e cabos elétricos, para 
tensão não superior a 1000V, de uso na construção civil; fios e cabos telefônicos e 
para transmissão de dados; cabos de fibras ópticas, constituídos de fibras 
embainhadas individualmente, mesmo com condutores elétricos ou munidos de 
peças de conexão; cordas, cabos, tranças e semelhantes, de alumínio, não isolados 
para uso elétricos - Exceto para uso automotivo 

85.44, 
7605, 7614 

41 

18 Isoladores de qualquer matéria, para usos elétricos  85.46 70,45 
19 Peças isolantes inteiramente de matérias isolantes, ou com simples peças metálicas 

de montagem (suportes roscados, por exemplo) incorporadas na massa, para 
máquinas, aparelhos e instalações elétricas; tubos isoladores e suas peças de 
ligação, de metais comuns, isolados interiormente 

85.47 61,11 

20 Instrumentos e aparelhos para regulação ou controle, automáticos, suas partes e 
acessórios - exceto os classificados na posição 9032.89.2, os de uso automotivo e os 
produtos descritos no item 7 do § 1º do artigo 313-Z19 

90.32, 
9033.00.00 

45 

21 Aparelhos e instrumentos para medida ou controle da tensão, intensidade, 9030.3 55,27 



 

resistência ou da potência, sem dispositivo registrador - Exceto os de uso 
automotivo 

22 Analisadores lógicos de circuitos digitais, de espectro de frequência, 
frequencímetros, fasímetros, e outros instrumentos e aparelhos de controle de 
grandezas elétricas e detecção 

9030.89 52,93 

23 Interruptores horários e outros aparelhos que permitam acionar um mecanismo em 
tempo determinado, munidos de maquinismo de aparelhos de relojoaria ou de 
motor síncrono 

9107.00 48 

24 Aparelhos de iluminação (incluídos os projetores) e suas partes, não especificados 
nem compreendidos em outras posições; anúncios, cartazes ou tabuletas e placas 
indicadoras luminosos, e artigos semelhantes, contendo uma fonte luminosa fixa 
permanente, e suas partes não especificadas nem compreendidas em outras 
posições 

94.05 52 

24.1 Lustres e outros aparelhos elétricos de iluminação, próprios para serem suspensos 
ou fixados no teto ou na parede, exceto os dos tipos utilizados na iluminação 
pública, e suas partes 

9405.10, 
9405.9 

43 

24.2 Abajures de cabeceira, de escritório e lampadários de interior, elétricos e suas 
partes 

9405.20.00, 
9405.9 

50 

25 Demais mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313-Z17 do Regulamento do ICMS  102,36 

 
Portaria CAT nº 121, de 27.08.2012 - DOE SP de 28.08.2012 
 
Estabelece a base de cálculo na saída de produtos de materiais de construção e 
congêneres, a que se refere o artigo 313-Z do Regulamento do ICMS. 
 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-C 
da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, e nos artigos 41, 313-Y e 313-Z do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000, expede a seguinte portaria: 
 
Art. 1º No período de 1º de agosto de 2012 a 30 de abril de 2014, a base de cálculo para fins de 
retenção e pagamento do imposto relativo às saídas subseqüentes das mercadorias arroladas no § 1º 
do artigo 313-Y do RICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o 
preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, 
impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado 
mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST 
relacionado no Anexo Único. 
 
Parágrafo único. Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação 
cuja saída interna seja tributada com alíquota superior a 12% (doze por cento), o estabelecimento 
destinatário paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte fórmula: 
 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/(1 - ALQ intra) ] -1, onde: 
 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no "caput; 
 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado. 
 
Art. 2º A partir de 1º de maio de 2014, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do 
imposto relativo às saídas subseqüentes das mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313-Y do 



 

RICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado pelo 
sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros 
encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST. 
 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, o IVA-ST será estabelecido mediante a adoção dos seguintes 
procedimentos: 
 
1 - a entidade representativa do setor deverá apresentar à Secretaria da Fazenda levantamento de 
preços com base em pesquisas realizadas por instituto de pesquisa de mercado de reputação idônea, 
nos termos dos artigos 43 e 44 do RICMS, observando o seguinte cronograma: 
 
a) até 31 de julho de 2013, a comprovação da contratação da pesquisa de levantamento de preços; 
 
b) até 31 de janeiro de 2014, a entrega do levantamento de preços; 
 
2 - deverá ser editada a legislação correspondente. 
 
§ 2º Na hipótese de não cumprimento do prazo previsto na alínea "a" do item 1 do § 1º, a Secretaria 
da Fazenda poderá editar ato divulgando o IVA-ST que vigorará a partir de 1º de maio de 2014. 
 
§ 3º Em se tratando de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior a 12% (doze por cento), o estabelecimento destinatário 
paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula indicada no parágrafo único do 
artigo 1º. 
 
Art. 3º Fica revogada a Portaria CAT-92/2012, de 26 de julho de 2012. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ANEXO ÚNICO 

 
Item Descrição das mercadorias NBM/SH IVA-

ST 
(%) 

1 Ardósia, em qualquer formato, com até 2m2, e suas obras 2514.00.00, 
6802, 6803 

59 

2 Cal para construção civil 25.22 43 
3 Argamassas, exceto as constantes no § 1º do artigo 312 do RICMS 3214.90.00 41 
3.1 Seladoras, massas para revestimento, aditivos para argamassas e afins, exceto os 

constantes no § 1º do artigo 312 do RICMS 
3214.10.20, 
3816.00.1, 
3824.40.00, 
3824.50.0 

39 

4 Silicones em formas primárias, para uso na construção civil 3910.00 57 
5 Revestimentos de PVC e outros plásticos; forro, sancas e afins de PVC, para uso na 

construção civil 
39.16 57 

6 Tubos, e seus acessórios (por exemplo, juntas, cotovelos, flanges, uniões), de 
plásticos, para uso na construção civil 

39.17 36 

7 Revestimento de pavimento de PVC e outros plásticos 39.18 56 
8 Chapas, folhas, tiras, fitas, películas e outras formas planas, auto-adesivas, de 

plásticos, mesmo em rolos, para uso na construção civil 
39.19 58 

9 Veda rosca, lona plástica, fitas isolantes e afins 39.19, 
39.20, 
39.21 

52 

10 Telhas plásticas, chapas, laminados plásticos em bobina, para uso na construção civil 39.21 53 
11 Banheiras, boxes para chuveiros, pias, lavatórios, bidês, sanitários e seus assentos e 39.22 49 



 

tampas, caixas de descarga e artigos semelhantes para usos sanitários ou higiênicos, 
de plásticos 

12 Artefatos de higiene/toucador de plástico 39.24 80 
13 Artefatos para apetrechamento de construções, de plásticos, não especificados nem 

compreendidos em outras posições, incluindo persianas, sancas, molduras, apliques e 
rosetas, telhas, cumeeiras, caixas dágua, caixilhos de polietileno e outros plásticos 

3925.10.00, 
3925.90 

46 

14 Portas, janelas e afins, de plástico 3925.20.00 43 
15 Postigos, estores (incluídas as venezianas) e artefatos semelhantes e suas partes 3925.30.00 75 
16 Outras obras de plástico, para uso na construção civil 3926.90 45 
17 Fitas emborrachadas 4005.91.90 35 
18 Tubos de borracha vulcanizada não endurecida, mesmo providos dos respectivos 

acessórios (por exemplo, juntas, cotovelos, flanges, uniões) para uso na construção 
civil 

40.09 70 

19 Revestimentos para pavimentos (pisos) e capachos de borracha vulcanizada não 
endurecida 

4016.91.00 101 

20 Juntas, gaxetas e semelhantes, de borracha vulcanizada não endurecida 4016.93.00 74 
21 Folhas para folheados (incluídas as obtidas por corte de madeira estratificada), folhas 

para compensados (contraplacados) ou para outras madeiras estratificadas 
semelhantes e outras madeiras, serradas longitudinalmente, cortadas em folhas ou 
desenroladas, mesmo aplainadas, polidas, unidas pelas bordas ou pelas extremidades, 
de espessura não superior a 6mm 

4408 77 

22 Pisos de madeira 44.09 36 
23 Painéis de partículas, painéis denominados "oriented strand board" (OSB) e painéis 

semelhantes (por exemplo, "waferboard"), de madeira ou de outras matérias 
lenhosas, recobertos na superfície com papel impregnado de melamina, mesmo 
aglomeradas com resinas ou com outros aglutinantes orgânicos, em ambas as faces, 
com película protetora na face superior e trabalho de encaixe nas quatro laterais, dos 
tipos utilizados para pavimentos 

4410.11.21 43 

24 Pisos laminados com base de MDF (Médium Density Fiberboard) e/ou madeira 44.11 45 
25 Obras de marcenaria ou de carpintaria para construções, incluídos os painéis 

celulares, os painéis montados para revestimento de pavimentos (pisos) e as fasquias 
para telhados "shingles e shakes", de madeira 

44.18 40 

26 Persianas de madeiras 44.18, 
44.21 

52 

27 Papel de parede e revestimentos de parede semelhantes; papel para vitrais 48.14 79 
28 Tapetes e outros revestimentos para pavimentos (pisos), de matérias têxteis, tufados, 

mesmo confeccionados 
57.03 54 

29 Tapetes e outros revestimentos para pavimentos (pisos), de feltro, exceto os tufados e 
os flocados, mesmo confeccionados 

57.04 46 

30 Linóleos, mesmo recortados revestimentos para pavimentos (pisos) constituídos por 
um induto ou recobrimento aplicado sobre suporte têxtil, mesmo recortados 

59.04 93 

31 Persianas de materiais têxteis 6303.99.00 48 
32 Ladrilhos de mármores, travertinos, lajotas, quadrotes, alabastro, ônix e outras rochas 

carbonáticas, e ladrilhos de granito, cianito, charnokito, diorito, basalto e outras 
rochas silicáticas, com área de até 2m2 

68.02 71 

33 Abrasivos naturais ou artificiais, em pó ou em grãos, aplicados sobre matérias têxteis, 
papel, cartão ou outras matérias, mesmo recortados, costurados ou reunidos de outro 
modo 

68.05 67 

34 Painéis, chapas, ladrilhos, blocos e semelhantes, de fibras vegetais, de palha ou de 
aparas, partículas, serragem (serradura) ou de outros desperdícios de madeira, 
aglomerados com cimento, gesso ou outros aglutinantes minerais, para uso na 
construção civil 

6808.00.00 101 

35 Obras de gesso ou de composições à base de gesso 68.09 34 
36 Telhas de concreto 6810.19.00 36 
36.1 Outras obras de cimento, de concreto ou de pedra artificial, mesmo armadas, exceto 

poste acima de 3 m de altura e tubos, laje, pré laje e mourões 
6810.11.00, 
6810.9 

58 

37 Caixas dágua, tanques e reservatórios e suas tampas, telhas, calhas, cumeeiras e afins, 
de fibrocimento, cimento-celulose ou semelhantes, contendo ou não amianto - COM 
FRETE INCLUÍDO NA BASE DE CÁLCULO DE RETENÇÃO 

68.11 41 

37.1 Caixas dágua, tanques e reservatórios e suas tampas, telhas, calhas, cumeeiras e afins, 
de fibrocimento, cimento-celulose ou semelhantes, contendo ou não amianto - SEM 
FRETE INCLUÍDO NA BASE DE CÁLCULO DE RETENÇÃO 

68.11 56 

38 Tijolos, placas (lajes), ladrilhos e outras peças cerâmicas de farinhas siliciosas fósseis 
("kieselghur", tripolita, diatomita, por exemplo) ou de terras siliciosas semelhantes 

6901.00.00 101 

39 Tijolos, placas (lajes), ladrilhos e peças cerâmicas semelhantes, para construção, 
refratários, que não sejam de farinhas siliciosas fósseis nem de terras siliciosas 
semelhantes 

69.02 81 



 

40 Tijolos para construção, tijoleiras, tapa-vigas e produtos semelhantes, de cerâmica - 
COM FRETE INCLUÍDO NA BASE DE CÁLCULO DE RETENÇÃO 

69.04 40 

40.1 Tijolos para construção, tijoleiras, tapa-vigas e produtos semelhantes, de cerâmica - 
SEM FRETE INCLUÍDO NA BASE DE CÁLCULO DE RETENÇÃO 

69.04 76 

41 Telhas, elementos de chaminés, condutores de fumaça, ornamentos arquitetônicos, 
de cerâmica, e outros produtos cerâmicos para construção civil - COM FRETE 
INCLUÍDO NA BASE DE CÁLCULO DE RETENÇÃO 

69.05 44 

41.1 Telhas, elementos de chaminés, condutores de fumaça, ornamentos arquitetônicos, 
de cerâmica, e outros produtos cerâmicos para construção civil - SEM FRETE INCLUÍDO 
NA BASE DE CÁLCULO DE RETENÇÃO 

69.05 69 

42 Tubos, calhas ou algerozes e acessórios para canalizações, de cerâmica 6906.00.00 91 
43 Ladrilhos e placas de cerâmica, exclusivamente para pavimentação ou revestimento 69.07, 

69.08 
53 

44 Pias, lavatórios, colunas para lavatórios, banheiras, bidês, sanitários, caixas de 
descarga, mictórios e aparelhos fixos semelhantes para usos sanitários, de cerâmica 

69.10 40 

45 Artefatos de higiene/toucador de cerâmica 6912.00.00 83 
46 Vidro vazado ou laminado, em chapas, folhas ou perfis, mesmo com camada 

absorvente, refletora ou não, mas sem qualquer outro trabalho 
70.03 42 

47 Vidro estirado ou soprado, em folhas, mesmo com camada absorvente, refletora ou 
não, mas sem qualquer outro trabalho 

70.04 101 

48 Vidro flotado e vidro desbastado ou polido em uma ou em ambas as faces, em chapas 
ou em folhas, mesmo com camada absorvente, refletora ou não, mas sem qualquer 
outro trabalho 

70.05 45 

49 Vidros temperados 7007.19.00 44 
50 Vidros laminados 7007.29.00 46 
51 Vidros isolantes de paredes múltiplas 70.08 46 
52 Espelhos de vidro, mesmo emoldurados, excluídos os de uso automotivo 70.09 42 
53 Barras próprias para construções, exceto vergalhões 7308.90.10 39 
53.1 Vergalhões 7214.20.00 41 
54 Fios de ferro ou aço não ligados, não revestidos, mesmo polidos cordas, cabos, tranças 

(entrançados), lingas e artefatos semelhantes, de ferro ou aço, não isolados para usos 
elétricos 

7217.10.90, 
7312 

44 

55 Outros fios de ferro ou aço, não ligados, galvanizados 7217.20.90 42 
56 Acessórios para tubos (inclusive uniões, cotovelos, luvas ou mangas), de ferro fundido, 

ferro ou aço 
73.07 37 

57 Portas e janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras de ferro fundido, ferro ou aço 7308.30.00 40 
58 Material para andaimes, para armações (cofragens) e para escoramentos, (inclusive 

armações prontas, para estruturas de concreto armado ou argamassa armada), 
eletrocalhas e perfilados de ferro fundido, ferro ou aço, próprios para construção, 
exceto treliças de aço 

7308.40.00, 
7308.90 

65 

58.1 Treliças de aço 7308.40.00 38 
59 Caixas diversas (tais como caixa de correio, de entrada de água, de energia, de 

instalação) de ferro ou aço, próprias para a construção civil 
73.10 89 

60 Arame farpado, de ferro ou aço arames ou tiras, retorcidos, mesmo farpados, de ferro 
ou aço, dos tipos utilizados em cercas 

7313.00.00 39 

61 Telas metálicas, grades e redes, de fios de ferro ou aço, incluídas as pias, banheiras, 
lavatórios, cubas, mictórios, tanques e afins de ferro fundido, ferro ou aço 

73.14 39 

62 Correntes de rolos, de ferro fundido, ferro ou aço 7315.11.00 101 
63 Outras correntes de elos articulados, de ferro fundido, ferro ou aço 7315.12.90 101 
64 Correntes de elos soldados, de ferro fundido, de ferro ou aço 7315.82.00 68 
65 Tachas, pregos, percevejos, escápulas, grampos ondulados ou biselados e artefatos 

semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço, mesmo com a cabeça de outra matéria, 
exceto cobre 

7317.00 44 

66 Parafusos, pinos ou pernos, roscados, porcas, tira-fundos, ganchos roscados, rebites, 
chavetas, cavilhas, contrapinos, arruelas (incluídas as de pressão) e artefatos 
semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço 

73.18 51 

67 Esponjas, esfregões, luvas e artefatos semelhantes para limpeza, polimento e usos 
semelhantes, de ferro ou aço 

73.23 101 

68 Artefatos de higiene ou de toucador, e suas partes, de ferro fundido, ferro ou aço, 
incluídas as pias, banheiras, lavatórios, cubas, mictórios, tanques e afins de ferro 
fundido, ferro ou aço 

73.24 62 

69 Outras obras moldadas, de ferro fundido, ferro ou aço, para uso na construção civil 73.25 86 
70 Abraçadeiras 73.26 80 
71 Tubos de cobre e suas ligas, para instalações de água quente e gás, de uso na 

construção civil 
7411.10.10 35 

72 Acessórios para tubos (por exemplo, uniões, cotovelos, luvas ou mangas) de cobre e 74.12 33 



 

suas ligas, para uso na construção civil 
73 Tachas, pregos, percevejos, escápulas e artefatos semelhantes, de cobre, ou de ferro 

ou aço com cabeça de cobre, parafusos, pinos ou pernos, roscados, porcas, ganchos 
roscados, rebites, chavetas, cavilhas, contrapinos, arruelas (incluídas as de pressão), e 
artefatos semelhantes, de cobre 

74.15 62 

74 Artefatos de higiene/toucador de cobre 7418.20.00 46 
75 Manta de subcobertura aluminizada 7607.19.90 59 
76 Acessórios para tubos (por exemplo, uniões, cotovelos, luvas ou mangas), de alumínio, 

para uso na construção civil 
7609.00.00 66 

77 Construções e suas partes (por exemplo, pontes e elementos de pontes, torres, 
pórticos ou pilones, pilares, colunas, armações, estruturas para telhados, portas e 
janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras, balaustradas), de alumínio, exceto as 
construções préfabricadas da posição 94.06; chapas, barras, perfis, tubos e 
semelhantes, de alumínio, próprios para construções 

76.10 38 

78 Artefatos de higiene/toucador de alumínio 7615.20.00 73 
79 Outras obras de alumínio, próprias para construções, incluídas as persianas 76.16 45 
80 Outras guarnições, ferragens e artigos semelhantes de metais comuns, para 

construções, inclusive puxadores, exceto persianas de alumínio constantes do item 80 
76.16, 
8302.4 

47 

81 Cadeados, fechaduras e ferrolhos (de chave, de segredo ou elétricos), de metais 
comuns, incluídas as suas partes fechos e armações com fecho, com fechadura, de 
metais comuns chaves para estes artigos, de metais comuns excluídos os de uso 
automotivo 

83.01 54 

82 Dobradiças de metais comuns, de qualquer tipo 8302.10.00 58 
83 Pateras, porta-chapéus, cabides, e artigos semelhantes de metais comuns 8302.50.00 51 
84 Tubos flexíveis de metais comuns, mesmo com acessórios, para uso na construção civil 83.07 62 
85 Fios, varetas, tubos, chapas, eletrodos e artefatos semelhantes, de metais comuns ou 

de carbonetos metálicos, revestidos exterior ou interiormente de decapantes ou de 
fundentes, para soldagem (soldadura) ou depósito de metal ou de carbonetos 
metálicos fios e varetas de pós de metais comuns aglomerados, para metalização por 
projeção 

83.11 60 

86 Aquecedores de água não elétricos, de aquecimento instantâneo ou de acumulação 8419.1 42 
87 Torneiras, válvulas (incluídas as redutoras de pressão e as termostáticas) e dispositivos 

semelhantes, para canalizações, caldeiras, reservatórios, cubas e outros recipientes 
84.81 47 

88 Partes de máquinas e aparelhos para soldadura forte ou fraca e de máquinas e 
aparelhos para soldar metais por resistência 

8515.1, 
8515.2, 
8515.90.00 

65 

89 Banheira de hidromassagem 90.19 43 
90 Demais mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313-Y do Regulamento do ICMS  101 

 
 
 
 
COMUNICADO CAT Nº 19, DE 27 DE AGOSTO DE 2012-DOE-SP de 28/08/2012 (nº 
162, Seção I, pág. 23) 
Esclarece sobre o levantamento de preços promovido por entidade representativa de 
setor, destinado a subsidiar a fixação da base de cálculo do ICMS devido em razão da 
substituição tributária. 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28, 28-A, 28-B e 
28-C da Lei 6.374, de 01/03/1989, e no artigo 3º da Portaria CAT 124, de 14/09/2011, esclarece que: 
1 - Uma das modalidades do regime de substituição tributária consiste na antecipação, para a 
indústria, da cobrança do imposto devido nas fases do comércio atacadista e varejista. 
2 - Para se determinar o valor do imposto a ser antecipado, a legislação prevê a necessidade de se 
definir a sua base de cálculo, que poderá, dentre outras hipóteses, corresponder à média ponderada 
dos preços a consumidor final ou ser obtida mediante a aplicação da margem de valor agregado 
(MVA), que indica a diferença entre o preço praticado pela indústria e o praticado pelo comerciante 
na venda final ao consumidor. 
3 - Para se a apurar a MVA ou a média ponderada dos preços a consumidor final, a legislação permite 
que os setores econômicos contratem institutos de reconhecida competência e credibilidade para a 
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realização de pesquisas de preços, cujo resultado deve ser submetido à Secretaria da Fazenda para 
fins de validação. 
4 - Em junho de 2011, após indicação da Federação das Indústrias do Estado de São Paulo - FIESP de 
impossibilidade de apresentação de pesquisas de preços de inúmeros produtos enquadrados na 
substituição tributária, foi estabelecido em comum acordo um cronograma de revisão de todas as 
pesquisas de preços, que foi traduzido em portarias de prorrogação para cada segmento, prevendo-
se, como regra geral, que as pesquisas passariam a ser realizadas a cada 15 meses. 
5 - Em julho de 2012, diante do pleito dos setores econômicos para que fosse ampliado o prazo para 
realização das pesquisas de preços, ficou estabelecido em comum acordo com a FIESP que estas 
passarão a ser realizadas, como regra geral, a cada 21 meses, sendo que, nesta primeira rodada do 
novo cronograma, em razão de ajustes técnicos, o referido prazo poderá ter variação para 
determinados setores. 
6 - Nas rodadas seguintes, será observado o prazo padrão de 21 meses. 
7 - Nessas condições, estão sendo publicadas novas portarias para cada segmento, com a indicação 
dos novos prazos: 
a) de vigência das atuais bases de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto devido por 
substituição tributária; 
b) para comprovação, junto à Secretaria da Fazenda, da contratação de pesquisa; 
c) para entrega do levantamento de preços à Secretaria da Fazenda; 
d) para início de vigência da nova base de cálculo. 
8 - Deve-se ressaltar que as novas portarias não estão alterando as margens de valor agregado ou as 
médias ponderadas de preços a consumidor final atualmente vigentes. 
9 - Cabe esclarecer ainda que a realização de pesquisas segue metodologia e critérios estipulados na 
Portaria CAT 124/11, de 14/09/2011. 
10 - Os novos prazos encontram-se relacionados no Anexo I. 
11 - Adicionalmente, para os setores econômicos que ainda estão em processo de revisão das 
margens de valor agregado segundo o cronograma anterior, estão sendo indicados no Anexo II os 
detalhes acerca dos prazos a que se submeterão doravante. 
ANEXO I 

Setores 
econômicos  

Vigência da atual 
base de cálculo 
prorrogada até 

Prazos 
relativos à 
primeira 
rodada de 
pesquisa no 
novo 
cronograma 

  
Termos iniciais 
de vigência 
subseqüentes 

   

   
Comprovação 
contratação 
pesquisa 

Entrega pesquisa 

Termo inicial de 
vigência da 
nova base de 
cálculo 

    

1 Papel 30-jun-13 30-set-12 31-mar-13 01-jul-13 01-abr-15 01-jan-17 01-out-18 01-jul-20 
2 Lâmpadas, reatores, "Starter"         
3 Medicamentos 31-jul-13 (*) (*) 01-ago-13 01-mai-15 01-fev-17 01-nov-18 01-ago-20 

4 Eletrodomésticos, eletrônicos 
e eletroeletrônicos 31-jul-13 31-out-12 30-abr-13 01-ago-13 01-mai-15 01-fev-17 01-nov-18 01-ago-20 

5 Pilhas e baterias 31-ago-13 30-nov-12 31-mai-13 01-set-13 01-jun-15 01-mar-17 01-dez-18 01-set-20 

6 Bebida alcoólica exceto 
cerveja e chope (**)         

7 Perfumaria 30-set-13 31-dez-12 30-jun-13 01-out-13 01-jul-15 01-abr-17 01-jan-19 01-out-20 
8 Higiene pessoal         
9 Limpeza         
10 Alimentos 31-out-13 31-jan-13 31-jul-13 01-nov-13 01-ago-15 01-maI-17 01-fev-19 01-nov-20 
11 Artefatos de uso doméstico         

12 Cosméticos e perfumaria - 
Porta a Porta 31-dez-13 31-mar-13 30-set-13 01-jan-14 01-out-15 01-jul-17 01-abr-19 01-jan-21 

13 Autopeças         
14 Ração Animal - tipo "pet"         
15 Fonográficos 31-jan-14 30-abr-13 31-out-13 01-fev-14 01-nov-15 01-ago-17 01-mai-19 01-fev-21 
16 Ferramentas         
17 Materiais elétricos 31-mar-14 30-jun-13 31-dez-13 01-abr-14 01-jan-16 01-out-17 01-jul-19 01-abr-21 

18 Materiais de construção e 
congêneres 30-abr-14 31-jul-13 31-jan-14 01-mai-14 01-fev-16 01-nov-17 01-ago-19 01-mai-21 

19 Papelaria 31-mai-14 31-ago-13 28-fev-14 01-jun-14 01-mar-16 01-dez-17 01-set-19 01-jun-21 

(*) Prazo ainda não estabelecido. 
(**) Os prazos referem-se exclusivamente à vigência e apuração dos Índices de Valor Adicionado 
Setorial (IVA-ST) de que tratam os artigos 2º, 3º e 4º da Portaria CAT 72/12, de 22 de junho de 2012. 
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ANEXO II 

Setores 
econômico
s 

 

Termo final 
de vigência 
da atual base 
de cálculo 

Período de vigência 
da base de cálculo 
que se encontra em 
processo de 
apuração 

Prazos relativos 
à primeira 
rodada de 
pesquisa no 
novo 
cronograma 

  

Termos 
iniciais de 
vigência 
subsequentes 

   

    
Comprovação 
contratação 
pesquisa 

Entrega 
pesquisa 

Termo inicial 
de vigência 
da nova base 
de cálculo 

    

1 Colchoaria 31-ago-12 01-set-12 a 31-mar-
14 30-jun-13 31-dez-13 01-abr-14 01-jan-16 01-out-17 01-jul-19 01-abr-21 

2 Instrumentos 
musicais 30-set-12 01-out-12 a 30-abr-

14 31-jul-13 31-jan-14 01-mai-14 01-fev-16 01-nov-17 01-ago-19 01-mai-21 

3 Brinquedos 30-set-12 01-out-12 a 31-mai-
14 31-ago-13 28-fev-14 01-jun-14 01-mar-16 01-dez-17 01-set-19 01-jun-21 

4 Bicicletas 30-set-12 01-out-12 a 30-jun-
14 30-set-13 31-mar-14  01-jul-14 01-abr-16 01-jan-18 01-out-19 01-jul-21 

5 

Máquinas e 
aparelhos 
mecânicos, 
elétricos, 
eletromecânicos 
e automáticos 

30-set-12 01-out-12 a 30-jun-
14 30-set-13 31-mar-14 01-jul-14 01-abr-16 01-jan-18 01-out-19 01-jul-21 

 
 
3.09 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 

 
DECRETO Nº 58.338, DE 27 DE AGOSTO DE 2012-DOE-SP de 28/08/2012 (nº 162, 
Seção I, pág. 3) 
Dispõe sobre a Equalização das Taxas de Juros em Programas de Financiamentos na forma 
autorizada pelo artigo 7º, da Lei nº 13.286, de 18 de dezembro de 2008. 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, decreta: 
Art. 1º - A equalização de Taxas de Juros de que trata o artigo 7º, da Lei nº 13.286, de 18 de 
dezembro de 2008, quando autorizada por meio de Decreto específico de Programa de 
Financiamento de interesse do Estado de São Paulo, será utilizada nas linhas de Financiamentos 
disponibilizadas pela Agência de Fomento do Estado de São Paulo para o respectivo Programa. 
Art. 2º - A equalização referida no artigo 1º deste Decreto poderá ser utilizada também em linhas de 
financiamentos aderentes ao respectivo Programa de financiamento de interesse do Estado, que 
sejam disponibilizadas por outras instituições financeiras, observadas as seguintes condições: 
I - a Agência de Fomento do Estado de São Paulo, com estrita observância ao Decreto do Programa 
de Financiamento cuja equalização das Taxas de juros foi autorizada, estabelecerá os critérios para 
seleção das instituições financeiras interessadas em participar do Programa de Financiamento com 
equalização de Taxas de Juros, nos termos deste Decreto, bem como a celebração dos instrumentos 
jurídicos com as mencionadas instituições, estabelecendo as condições para a equalização; 
II - a Agência de Fomento do Estado de São Paulo será responsável pelo acompanhamento e 
verificação da regularidade da aplicação da equalização das Taxas de Juros pelas Instituições 
financeiras selecionadas, inclusive no que se refere às obrigações a serem cumpridas pelos 
beneficiários dos financiamentos no âmbito do Programa a que se referir. 
Art. 3º - O Secretário da Fazenda fica autorizado a celebrar com a Agência de Fomento do Estado de 
São Paulo, convênio com a finalidade de estabelecer as condições de operacionalização da 
equalização das taxas de juros, em Programas de Financiamentos a que se refere este Decreto. 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
 

DECRETO Nº 58.339, DE 27 DE AGOSTO DE 2012-DOE-SP de 28/08/2012 (nº 162, 
Seção I, pág. 3) 



 

Dispõe sobre o Programa de Incentivo ao Investimento Esportivo para a Copa do Mundo 
da FIFA Brasil 2014. 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, decreta: 
Art. 1º - Fica instituído o Programa de Incentivo ao Investimento Esportivo, com a finalidade de 
estimular a realização de investimentos para sediar a Copa do Mundo da FIFA Brasil 2014, no Estado 
de São Paulo, por meio das linhas de financiamentos operadas pela Agência de Fomento do Estado 
de São Paulo, conforme a seguir descritas: 
I - Linha de Investimento Esportivo - Setor Privado; 
II - Linha de Investimento Esportivo - Setor Público; 
§ 1º - Poderão ser enquadrados no Programa referido no caput deste artigo, os financiamentos 
destinados: 
I - às pessoas jurídicas de direito privado, com a finalidade de executar projetos de investimento em 
hotelaria e em atividades esportivas associadas aos eventos da Copa de 2014 na Cidade Sede ou nos 
municípios candidatos a Cidade Base; 
II - aos Municípios do Estado de São Paulo que são candidatos à Cidade Base de centros de 
treinamento, bem com as entidades instituídas ou mantidas, direta ou indiretamente, por estes 
Municípios. 
§ 2º - Para os fins previstos no parágrafo anterior, considera- se: 
I - Cidade Sede, a cidade de São Paulo; 
II - Cidade Base, aquelas definidas pelo Comitê Paulista da COPA 2014, instituído pelo Decreto nº 
56.648, de 10 de janeiro de 2011. 
Art. 2º - A taxa de juros devida nos financiamentos concedidos no âmbito do Programa de que trata 
este Decreto, será equalizada com recursos orçamentários do Estado de São Paulo, nos termos do 
artigo 7º da Lei nº 13.286, de 18 de dezembro de 2008, observadas as condições previstas neste 
artigo. 
§ 1º - Sem prejuízo da equalização prevista no caput, será de responsabilidade do tomador do 
crédito, o pagamento: 
I - da taxa de juros correspondente no percentual de 2% (dois por cento) ao ano incidente sobre o 
financiamento; 
II - da atualização monetária contratada no financiamento. 
§ 2º - A equalização da taxa de juros na forma estabelecida neste artigo fica subordinada à 
adimplência do tomador do financiamento, na forma que venha a ser definida pela Agência de 
Fomento do Estado de São Paulo. 
§ 3º - As demais condições para a concessão dos financiamentos no âmbito do Programa instituído 
no artigo 1º, serão definidas pela Agência de Fomento do Estado de São Paulo, inclusive quanto aos 
encargos financeiros e prazos de carência e pagamento. 
Art. 3º - Ficam destinados recursos orçamentários do Estado, conforme autorizados pelo artigo 7º da 
Lei nº 13.286/2008, no valor de R$ 36.000.000,00 (trinta e seis milhões de reais), destinado à 
equalização de taxas de juros dos financiamentos concedidos no âmbito do Programa de que trata 
este Decreto. 
Art. 4º - A Secretaria da Fazenda e a Agência de Fomento do Estado de São Paulo poderão 
estabelecer por meio de instrumento jurídico, as condições de operacionalização da equalização das 
taxas de juros dos financiamentos na forma prevista neste Decreto. 
Parágrafo único - O pagamento do valor da taxa de juros equalizada deverá ser efetuado, inclusive 
durante o prazo de carência, de acordo com a periodicidade prevista para a respectiva linha de 
financiamento operada no âmbito do Programa de que trata este Decreto. 
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
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PORTARIA CAT Nº 103, DE 24 DE AGOSTO DE 2012-DOE-SP de 25/08/2012 (nº 161, 
Seção I, pág. 12) 

 
Altera a Portaria CAT 92/98, de 23/12/1998, que implanta e uniformiza procedimentos 
relativos ao sistema eletrônico de serviços dos Postos Fiscais Administrativos do Estado. 
 
O Coordenador da Administração Tributária, com fundamento no artigo 256 do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30/11/2000, expede a seguinte portaria: 
 
Art. 1º - Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados do Anexo IV 
da Portaria CAT 92/98, de 23/12/1998: 
 
I - o artigo 17: 
 
"Art. 17 - Os erros e as omissões no preenchimento da GIA constatados após a transmissão do seu 
formulário eletrônico à Secretaria da Fazenda serão corrigidos mediante a apresentação de GIA 
substitutiva. 
 
§ 1º - Para fins do cumprimento do disposto neste artigo, o contribuinte deverá, observadas as 
demais disposições deste Anexo: 
 
1 - preencher um novo formulário eletrônico da GIA, corrigindo os dados errados e repetindo os 
dados corretos; 
 
2 - transmitir, à Secretaria da Fazenda, o formulário eletrônico da GIA preenchido nos termos do item 
1. 
 
§ 2º - O formulário eletrônico de substituição da GIA não será recepcionado caso haja outra GIA 
substitutiva, do mesmo estabelecimento e para a mesma referência, pendente de análise pela 
Secretaria da Fazenda. 
 
§ 3º - A critério do Chefe do Posto Fiscal de vinculação do contribuinte, ou do responsável por ele 
designado, poderão ser realizadas verificações fiscais para fins de análise e deferimento da 
substituição da GIA. 
 
§ 4º - Caberá ao contribuinte acompanhar o andamento do processamento da GIA substitutiva por 
meio do PFE - Posto Fiscal Eletrônico, no módulo NovaGIA. 
 
§ 5º - A substituição de GIA somente será analisada após a comprovação do pagamento de uma das 
seguintes taxas: 
 
1 - da taxa única anual prevista no § 1º do artigo 1º da Lei 7.645, de 23/12/1991, hipótese em que a 
comprovação do pagamento será feita automaticamente; 
 
2 - da taxa prevista no item 11.1 da Tabela a anexa à Lei 7.645, de 23/12/1991, referente à 
retificação ou substituição de GIA, hipótese em que o contribuinte deverá comparecer ao Posto 
Fiscal de sua vinculação para comprovar o pagamento. 



 

 
§ 6º - Se, no prazo de 14 (quatorze) dias contados da data da transmissão do formulário eletrônico 
de substituição da GIA, não for feita a comprovação do pagamento da taxa referida no § 5º, a GIA 
substitutiva será automaticamente recusada." (NR); 
 
II - o artigo 18: 
 
"Art. 18 - Quando o valor do ICMS a pagar indicado na GIA substitutiva for inferior àquele indicado na 
GIA original, a substituição desta ficará sujeita ao exame e deferimento: 
 
I - tratando-se de débito não inscrito na dívida ativa, do Chefe do Posto Fiscal de vinculação do 
contribuinte ou do responsável por ele designado; 
 
II - tratando-se de débito inscrito na dívida ativa, da Procuradoria Geral do Estado ou da Procuradoria 
Regional competente. 
 
Parágrafo único - Na hipótese do inciso II, o Chefe do Posto Fiscal de vinculação do contribuinte, ou o 
responsável por ele designado, deverá encaminhar a GIA substitutiva à Procuradoria Geral do Estado 
ou à Procuradoria Regional competente, acompanhada da sua manifestação sobre o deferimento da 
substituição da GIA original". (NR). 
 
Art. 2º - Fica acrescentado o artigo 18-A ao Anexo IV da Portaria CAT 92/98, de 23/12/1998, com a 
seguinte redação: 
 
"Art. 18-A - No caso de o contribuinte estar sob fiscalização, o deferimento da substituição da GIA 
dependerá também da manifestação prévia do Inspetor Fiscal responsável pelo respectivo Núcleo de 
Fiscalização ou do Agente Fiscal de Rendas por ele designado, desde que integrante daquele núcleo." 
(NR). 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor em 3 de setembro de 2012. 

 

Portaria CAT nº 122, de 30.08.2012 - DOE SP de 31.08.2012 
 

Altera a Portaria CAT nº 31, de 28.04.2005, que disciplina a aplicação do Regime Especial 
Simplificado de Exportação, previsto nos artigos 450-A a 450-I do Regulamento do ICMS. 
 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto no § 2º do artigo 450-A e no 
artigo 450-F do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30.11.2000, expede a 
seguinte Portaria: 
 
Art. 1º Passa a vigorar com a redação que se segue o § 4º do artigo 1º da Portaria CAT-31, de 
28.04.2005: 
 
"§ 4º Em se tratando de contribuinte qualificado como empresa preponderantemente exportadora, 
o pedido de credenciamento no Regime Especial Simplificado de Exportação deverá ser instruído, 
também, com: 
 
1. cópia autenticada do Ato Declaratório Executivo (ADE) expedido pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil que qualifique a empresa como preponderantemente exportadora ou que suspenda o 



 

pagamento dos tributos federais sob condição de enquadramento como empresa 
preponderantemente exportadora; 
 
2. relação dos estabelecimentos da empresa, localizados neste Estado ou em outra Unidade da 
federação, com o respectivo endereço e número de inscrição estadual." (NR). 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Comunicado CAT nº 20, de 29.08.2012 - DOE SP de 31.08.2012 
 
O Coordenador da Administração Tributária declara que as datas fixadas para 
cumprimento das OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E ACESSÓRIAS, do mês de setembro de 2012, 
são as constantes da Agenda Tributária Paulista anexa. 
 

AGENDA TRIBUTÁRIA PAULISTA Nº 277 
MÊS DE SETEMBRO DE 2012 
DATAS PARA RECOLHIMENTO DO ICMS E OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

CLASSIFICAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA CÓDIGO DE PRAZO DE 
RECOLHIMENTO 

REGIME PERIÓDICO DE APURAÇÃO 
RECOLHIMENTO DO ICMS 
FATO GERADOR 

- CNAE - - CPR - 
08/2012 07/2012 
DIA DIA 

10333, 11119, 11127, 11135, 11216, 11224, 17109, 17214, 17222, 
17311, 17320, 17338, 17419, 17427, 17494, 19101, 19217, 19225, 
19322; 20118, 20126, 20134, 20142, 20193, 20215, 20223, 20291, 
20312, 20321, 20339, 20401, 20517, 20525, 20614, 20622, 20631, 
20711, 20720, 20738, 20916, 20924, 20932, 20941, 20991, 21106, 
21211, 21220, 21238, 22218, 22226, 22234, 22293, 23206, 24113, 
24121, 24211, 24229, 24237, 24245, 24318, 24393, 24415, 24431, 
24491, 24512, 24521, 25110, 25128, 25136, 25217, 25314, 25322, 
25390, 25411, 25420, 25438, 25501, 25918, 25926, 25934, 25993, 
26108, 26213, 26221, 26311, 26329, 26400, 26515, 26523, 26604, 
26701, 26809, 27104, 27210, 27317, 27325, 27333, 27511, 27597, 
27902, 28135, 28151, 28232, 28241, 28518, 28526, 28534, 28542, 
29107, 29204, 29506; 30113, 30121, 30318, 30504, 30911, 32124, 
32205, 32302, 32400, 32507, 32914, 33112, 33121, 33139, 33147, 
33155, 33198, 33210, 35115, 35123, 35131, 35140, 35204, 35301; 
46214, 46222, 46231, 

1031 5 - 

, 01121, 01130, 01148, 01156, 01164, 01199, 01211, 01229, 01318, 
01326, 01334, 01342, 01351, 01393, 01415, 01423, 01512, 01521, 
01539, 01547, 01555, 01598, 01610, 01628, 01636, 01709; 02101, 
02209, 02306; 03116, 03124, 03213, 03221; 05003; 06000; 07103, 
07219, 07227, 07235; 07243, 07251, 07294; 08100, 08916, 08924, 
08932, 08991; 09106, 09904; 12107, 12204; 23915, 23923; 33163, 
33171; 41204, 42111, 42120, 42138, 42219, 42227, 42235, 42910, 
42928, 42995, 43118, 43126, 43134, 43193, 43215, 43223, 43291, 
43304, 43916, 43991, 45111, 45129, 45200, 46117, 46125, 46133, 
46141, 46150, 46168, 46176, 46184, 46192, 47318, 47326, 49400; 
50301, 52117, 52125, 52214, 52222, 52231, 52290, 52311, 52320, 
52397, 52401, 52508, 55108, 55906; 62015, 62023, 62031, 62040, 
62091, 63119, 63194, 63992, 64107, 64212, 64221, 64239, 64247, 
64310, 64328, 64336, 64344, 64352, 64361, 64379, 64409, 64506, 
64611, 64620, 64638, 64701, 64913, 64921, 64930, 64999, 66134, 
69117, 69125, 69206; 

1100 10 - 

60101, 61108, 61205, 61302, 61418, 61426, 61434, 61906; 1150 17 - 
10538; 36006, 37011, 37029, 38114, 38122, 38211, 38220, 39005; 
41107, 45307, 45412, 45421, 45439, 47113, 47121, 47130, 47229, 
47237, 47245, 47296, 47415, 47423, 47431, 47440, 47512, 47521, 
47539, 47547, 47555, 47563, 47571, 47598, 47610, 47628, 47636, 
47717, 47725, 47733, 47741, 47814, 47822, 47831, 47849, 47857, 
47890, 49116, 49124; 56112, 56121, 56201, 59111, 59120, 59138, 
59146; 65111, 65120, 65201, 65308, 65413, 65421, 65502, 66118, 
66126, 66193, 66215, 66223, 66291, 66304, 68102, 68218, 68226; 
72100, 72207, 77110, 77195, 77217, 77225, 77233, 77292, 77314, 
77322, 77331, 77390, 79902; 81117, 81125, 82997, 84116, 84124, 

1200 20 - 



 

84132, 84213, 84221, 84230, 84248, 84256, 84302, 85112, 85121, 
85139, 85201, 85317, 85325, 85333, 85414, 85422, 85911, 85929, 
85937, 85996; 90019, 90027, 90035, 91015, 91023, 91031, 92003, 
93115, 93123, 93131, 93191, 93212, 93298, 94111, 94120, 94201, 
94308, 94910, 94928, 94936, 94995, 95126, 95215, 95291, 96017, 
96025, 96033, 96092, 97005, 99008; 
25225, 28119, 28127, 28143, 28216, 28224, 28259, 28291, 28313, 
28321, 28330, 28402, 28615, 28623, 28631, 28640, 28658, 28666, 
28691; 

1220 24 - 

10112, 10121, 10139, 10201, 10317, 10325, 10414, 10422, 10431, 
10511, 10520, 10619, 10627, 10635, 10643, 10651, 10660, 10694, 
10716, 10724, 10813, 10821, 10911, 10929, 10937, 10945, 10953, 
10961, 10996, 15106, 15211, 15297, 16102, 16218, 16226, 16234, 
16293, 18113, 18121, 18130, 18211, 18229, 18300, 19314; 22111, 
22129, 22196, 23117, 23125, 23192, 23303, 23494, 23991, 24423, 
27228, 27406, 29301, 29417, 29425, 29433, 29441, 29450, 29492; 
30326, 30920, 30997, 

1250 25 - 

13111, 13120, 13138, 13146, 13219, 13227, 13235, 13308, 13405, 
13511, 13529, 13537, 13545, 13596, 14118, 14126, 14134, 14142, 
14215, 14223, 15319, 15327, 15335, 15394, 15408; 23419, 23427; 
30415, 30423, 32922, 

2100 - 10 

Observações: 
 
1) O Decreto 45.490, de 30.11.2000 - DO de 01.12.2000, que aprovou o RICMS, estabeleceu em seu 
Anexo IV os prazos do recolhimento do imposto em relação às Classificações de Atividades 
Econômicas ali indicadas. 
 
O não recolhimento do imposto até o dia indicado sujeitará o contribuinte ao seu pagamento com 
juros estabelecidos pela Lei 10.175, de 30.12.1998, DO 31.12.1998, e demais acréscimos legais. 
 
2) O prazo previsto no Anexo IV do RICMS para o recolhimento do ICMS devido na condição de 
sujeito passivo por substituição, pelas operações subseqüentes com as mercadorias sujeitas ao 
regime da substituição tributária referidas nos itens 11 a 33 do § 1º do artigo 3º do mencionado 
anexo, fica prorrogado para o último dia do segundo mês subseqüente ao do mês de referência da 
apuração. 
 
A prorrogação de prazo citada anteriormente aplica-se também ao prazo: (Decreto 55.307, de 
30.12.2009; DO 31.12.2009, produzindo efeitos para os fatos geradores ocorridos até 31.12.2012) 
 
1. estabelecido no item 3 do § 2º do artigo 268 do RICMS, para que o contribuinte sujeito às normas 
do Simples Nacional recolha o imposto devido na condição de sujeito passivo por substituição 
tributária; 
 
2. correspondente ao Código de Prazo de Recolhimento - CPR indicado no item 2 do § 1º do artigo 3º 
do Anexo IV do Regulamento do ICMS, para o recolhimento do imposto devido, na condição de 
sujeito passivo por substituição tributária, pelas operações subsequentes com água natural, mineral, 
gasosa ou não, ou potável, em embalagem com capacidade igual ou superior a 5.000 ml. 
 
3. Office Paper Brasil Escolar - 26ª Feira Internacional de Produtos, Serviços e Tecnologia para 
Escolas, Escritórios e Papelarias - O Decreto 57.999, de 24.04.2012, prorrogou por 30 dias o prazo 
para o recolhimento do ICMS incidente nas saídas de mercadorias, inclusive o relativo ao 
recolhimento do imposto devido por substituição tributária, decorrentes de negócios firmados 
durante o evento realizado no período de 27 a 30.08.2012. 
 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
 
DO IMPOSTO RETIDO ANTECIPADAMENTE POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA: 



 

 
Os contribuintes, em relação ao imposto retido antecipadamente por substituição tributária, estão 
classificados nos códigos de prazo de recolhimento abaixo indicados e deverão efetuar o 
recolhimento até os seguintes dias (Anexo IV, art. 3º, § 1º do RICMS): 
 
DIA 05 - cimento - 1031; 
 
refrigerante, cerveja, chope e água - 1031; 
 
álcool anidro, demais combustíveis e lubrificantes derivados de petróleo - 1031; 
 
DIA 10 - veículo novo - 1090; 
 
veículo novo motorizado classificado na posição 8711 da NBM/SH - 1090; 
 
pneumáticos, câmaras-de-ar e protetores de borracha - 1090; 
 
fumo e seus sucedâneos manufaturados - 1090; 
 
tintas, vernizes e outros produtos químicos - 1090; 
 
energia elétrica - 1090; 
 
sorvete de qualquer espécie e preparado para fabricação de sorvete em máquina - 1090; 
 
DIA 01/10 - medicamentos e contraceptivos referidos no § 1º do artigo 313-A do RICMS - 1090; 
 
bebida alcoólica, exceto cerveja e chope - 1090; 
 
produtos de perfumaria referidos no § 1º do artigo 313-E RICMS - 1090; 
 
produtos de higiene pessoal referidos no § 1º do artigo 313-G do RICMS - 1090; 
 
ração tipo "pet" para animais domésticos, classificada na posição 23.09 da NBM/SH - 1090; 
 
produtos de limpeza referidos no § 1º do artigo 313-K do RICMS - 1090; 
 
produtos fonográficos referidos no § 1º do artigo 313-M do RICMS - 1090; 
 
autopeças referidos no § 1º do artigo 313-O do RICMS - 1090; 
 
pilhas e baterias novas, classificadas na posição 85.06 da NBM/SH - 1090; 
 
lâmpadas elétricas referidas no § 1º do artigo 313-S do RICMS - 1090; 
 
papel referido no § 1º do artigo 313-U do RICMS - 1090; 
 
produtos da indústria alimentícia referidos no § 1º do artigo 313-W do RICMS - 1090; 
 
materiais de construção e congêneres referidos no § 1º do artigo 313-Y do RICMS - 1090. 



 

 
produtos de colchoaria referidos no § 1º do artigo 313-Z1 do RICMS - 1090; 
 
ferramentas referidas no § 1º do artigo 313-Z3 do RICMS - 1090; 
 
bicicletas e suas partes, peças e acessórios referidos no § 1º do artigo 313-Z5 do RICMS - 1090; 
 
instrumentos musicais referidos no § 1º do artigo 313-Z7 do RICMS - 1090; 
 
brinquedos referidos no § 1º do artigo 313-Z9 do RICMS - 1090; 
 
máquinas, aparelhos mecânicos, elétricos, eletromecânicos e automáticos referidos no § 1º do artigo 
313-Z11 do RICMS - 1090; 
 
produtos de papelaria referidos no § 1º do artigo 313-Z13 do RICMS - 1090; 
 
artefatos de uso doméstico referidos no § 1º do artigo 313-Z15 do RICMS - 1090; 
 
materiais elétricos referidos no § 1º do artigo 313-Z17 do RICMS - 1090; 
 
produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos referidos no § 1º do artigo 313-Z19 do 
RICMS - 1090. 
 
O prazo previsto no Anexo IV do RICMS para o recolhimento do ICMS devido na condição de sujeito 
passivo por substituição, pelas operações subseqüentes com as mercadorias sujeitas ao regime da 
substituição tributária referidas nos itens 11 a 33 do § 1º do artigo 3º do mencionado anexo, fica 
prorrogado para o último dia do segundo mês subseqüente ao do mês de referência (Decreto 55.307, 
de 30.12.2009; DO 31.12.2009, produzindo efeitos para os fatos geradores ocorridos até 
31.12.2012). 
 
OBSERVAÇÕES EM RELAÇÃO AO ICMS DEVIDO POR ST: 
 
a) O contribuinte enquadrado em código de CNAE que não identifique a mercadoria a que se refere a 
sujeição passiva por substituição, observado o disposto no artigo 566, deverá recolher o imposto 
retido antecipadamente por sujeição passiva por substituição até o dia 9 do mês subseqüente ao da 
retenção, correspondente ao CPR 1090 (Anexo IV, art. 3º, § 2º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30.11.2000, DO de 01.12.2000; com alteração do Decreto 46.295, de 23.11.2001, DO 
24.11.2001). 
 
b) Em relação ao estabelecimento refinador de petróleo e suas bases, observar-se-á o que segue: 
 
1) no que se refere ao imposto retido, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, 
80% do seu montante será recolhido até o 3º dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência do fato 
gerador - CPR 1031 e o restante, até o dia 10 (dez) do correspondente mês - CPR 1100; 
 
2) no que se refere ao imposto decorrente das operações próprias, 95% será recolhido até o 3º dia 
útil do mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador - CPR 1031 e o restante, até o dia 10 (dez) 
do correspondente mês - CPR 1100. 
 



 

3) no que se refere ao imposto repassado a este Estado por estabelecimento localizado em outra 
unidade federada, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia 10 de cada mês subseqüente ao da 
ocorrência do fato gerador - CPR 1100 (Anexo IV, art. 3º, § 5º do RICMS, acrescentado pelo Decreto 
47.278, de 29.10.2002). 
 
SIMPLES NACIONAL: 
 
DIA 14 - O contribuinte enquadrado no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - "Simples Nacional" 
deverá efetuar até esta data os seguintes recolhimentos: 
 
a) O valor do imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual, nos 
termos do Artigo 115, inciso XV-A, do RICMS (Portaria CAT-75, de 15.05.2008); 
 
b) O valor do imposto devido na condição de sujeito passivo por substituição, nos termos do § 2º do 
Artigo 268 do RICMS. 
 
O prazo para o pagamento do DAS referente ao período de apuração de agosto de 2012 encontra-se 
disponível no portal do Simples Nacional (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/) por 
meio do link Agenda do Simples Nacional. 
 
FABRICANTES DE CELULAR, LATAS DE CHAPA DE ALUMÍNIO OU PAINÉIS DE MADEIRA MDF - CPR 
2100 
 
DIA 10 - O estabelecimento com atividade preponderante de fabricação de telefone celular, de latas 
de chapa de alumínio ou de painéis de madeira MDF, independente do código CNAE em que estiver 
enquadrado, deverão efetuar o recolhimento do imposto apurado no mês de julho de 2012 até esta 
data. 
 
OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
 
1) Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA 
 
A GIA, mediante transmissão eletrônica, deverá ser apresentada até os dias a seguir indicados de 
acordo com o último dígito do número de inscrição estadual do estabelecimento. (art. 254 do RICMS, 
aprovado pelo decreto 45.490, de 30.11.2000, DO 01.12.2000 - Portaria CAT-92/1998, de 23.12.1998, 
Anexo IV, artigo 20 com alteração da Portaria CAT 49/2001, de 26.06.2001, DO 27.06.2001). 

Final Dia 
0 e 1 16 
2, 3 e 4 17 
5, 6 e 7 18 
8 e 9 19 

Caso o dia do vencimento para apresentação indicado recair em dia não útil, a transmissão poderá 
ser efetuada por meio da Internet no endereço http://www.fazenda.sp.gov.br ou 
http://pfe.fazenda.sp.gov.br. 
 
2) Registro eletrônico de documentos fiscais na Secretaria da Fazenda Os contribuintes sujeitos ao 
registro eletrônico de documentos fiscais devem efetuá-lo nos prazos a seguir indicados, conforme o 



 

8º dígito de seu número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ 
(12.345.678/xxxx-yy). 
 
(Portaria CAT - 85, de 04.09.2007 - DO 05.09.2007 

8º dígito 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 
Dia do mês subseqüente 
a emissão 

10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 

OBS.: Na hipótese de Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, emitida por contribuinte sujeito ao Regime 
Periódico de Apuração - RPA, de que trata o artigo 87 do Regulamento do ICMS, cujo campo 
"destinatário" indique pessoa jurídica, ou entidade equiparada, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas - CNPJ, e cujo campo "valor total da nota" indique valor igual ou superior a R$ 
1.000,00, o registro eletrônico deverá ser efetuado em até 4 (quatro) dias contados da emissão do 
documento fiscal. (Portaria CAT-127/2007, de 21.12.2007; DO 22.12.2007). 
 
3) DIA 10 - Guia Nacional de Informação e Apuração do ICMS - Substituição Tributária: 
 
O contribuinte de outra unidade federada obrigado à entrega das informações na GIA-ST, em relação 
ao imposto apurado no mês de agosto de 2012, deverá apresentá-la até essa data, na forma prevista 
no Anexo V da Portaria CAT 92, de 23.12.1998 acrescentado pela Portaria CAT 89, de 22.11.2000, DO 
de 23.11.2000 (art. 254, parágrafo único do RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30.11.2000, 
DO de 01.12.2000). 
 
4) DIA 15 - Arquivo com Registro Fiscal: 
 
4.1) Contribuintes do setor de combustíveis: 
 
Os seguintes contribuintes deverão enviar até essa data à Secretaria da Fazenda, utilizando o 
programa TED (Transmissão Eletrônica de Dados), arquivo com registro fiscal de todas as suas 
operações e prestações com combustíveis derivados de petróleo, gás natural veicular e álcool etílico 
hidratado combustível efetuadas a qualquer título no mês de agosto de 2012: 
 
a) Os fabricantes e os importadores de combustíveis derivados de petróleo, inclusive de solventes, as 
usinas e destilarias de açúcar e álcool, as distribuidoras de combustíveis, inclusive de solventes, como 
definidas e autorizadas por órgão federal competente, e os Transportadores Revendedores 
Retalhistas - TRR (art. 424-B do RICMS, aprovado pelo decreto 48.139 de 08.10.2003, DO de 
09.10.2003, normatizada pela Portaria CAT-95 de 17.11.2003, DO de 19.11.2003). 
 
b) Os revendedores varejistas de combustíveis e os contribuintes do ICMS que adquirirem 
combustíveis para consumo (art. 424-C do RICMS, aprovado pelo decreto 48.139 de 08.10.2003, DO 
de 09.10.2003 e normatizada pela Portaria CAT-95 de 17.11.2003, DO de 19.11.2003). 
 
4.2) SINTEGRA: 
 
Os contribuintes usuários de sistema eletrônico de processamento de dados remeterão até essa data 
às Secretarias de Fazenda, Finanças ou Tributação das unidades da Federação, utilizando o programa 
TED (Transmissão Eletrônica de Dados), arquivo magnético com registro fiscal das operações e 
prestações interestaduais efetuadas no mês de agosto de 2012. 
 



 

O contribuinte notificado pela Secretaria da Fazenda a enviar mensalmente arquivo magnético com 
registro fiscal da totalidade das operações e prestações fica dispensado do cumprimento desta 
obrigação (art. 10 da Portaria CAT 32/1996 de 28.03.1996, DO de 29.03.1996). 
 
5) DIA 25 - Escrituração Fiscal Digital - EFD 
 
O contribuinte obrigado à EFD deverá transmitir o arquivo digital nos termos da Portaria CAT 147, de 
27.07.2009. A lista dos contribuintes obrigados encontra-se em: 
http://www.fazenda.sp.gov.br/sped/obrigados/comunicados.asp 
 
NOTAS GERAIS: 
 
1) Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP: 
 
O valor da UFESP para o período de 01.01.2012 a 31.12.2012 será de R$ 18,44 (Comunicado DA - 87, 
de 19.12.2011, DO 21.12.2011). 
 
2) Nota Fiscal de Venda a Consumidor: 
 
No período de 01.01.2012 a 31.12.2012, na operação de saída a título de venda a consumidor final 
com valor inferior a R$ 9,00 (nove reais) e em não sendo obrigatória a emissão do Cupom Fiscal, a 
emissão da Nota Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) é facultativa, cabendo a opção ao consumidor 
(RICMS/SP art. 132-A e 134 e Comunicado DA-88 de 19.12.2011, DO 21.12.2011). 
 
O Limite máximo de valor para emissão de Cupom Fiscal e Nota Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) 
é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a partir do qual deve ser emitida Nota Fiscal (modelo 1) ou Nota 
Fiscal Eletrônica (modelo 55) (RICMS/SP art. 132-A, Parágrafo único e 135, § 7º). 
 
3) Esta Agenda Tributária foi elaborada com base na legislação vigente em 29.08.2012. 
 
4) A Agenda Tributária em formato permanente encontra-se disponível no site da Secretaria da 
Fazenda (www.fazenda.sp.gov.br) no módulo Legislação Tributária - Agendas, Pautas e Tabelas. 

 
 

5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.02 COMUNICADOS 
 
Atendimento Médico, Psicológico e Odontológico 
 

Atendimento médico, psicológico e odontológico, sem ônus, 
aos associados do SINDCONT-SP e seus familiares, 

na sede social da Entidade 
 

Atendimento médico (cardiologia e clínica geral) 
Dr. João Alberto R. Oliveira 4as feiras das 14h às 15h30 

 
Atendimento psicológico 
Dra Elza Salvaterra 4as feiras das 15h às 17h 



 

5as feiras das 10h às 12h 
 
Dra Silvia Cristina Arcari de M. Pinto 

3as feiras das 09h às 12h 
6as feiras das 09h às 12h 

 
As consultas deverão ser previamente agendadas pelo telefone 3224-5100. 

 
Somando esforços, o êxito é certo! 

Usufrua das vantagens, serviços e benefícios que em conjunto conquistamos. 
 
6.00 ASSUNTOS DE APOIO 
6.02 CURSOS CEPAEC 

 

 

SETEMBRO/2012 
                      

DATA DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO   NÃO SÓCIO  C/H PROFESSOR 

                      

10 segunda SPED PIS/COFINS 09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 

Antonio 
Sergio de 
Oliveira 

10 a 17 segunda a sexta Práticas de Cálculos Trabalhistas 19h às 22h R$ 270,00 R$ 485,00 18 Myrian B. 
Quirino 

11 terça Lucro Real e Lucro Presumido – Apuração 
do IRPJ e da CSLL 

09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Wagner 

Mendes 

13 quinta Nota Fiscal Eletrônica 09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 

Antonio 
Sergio de 
Oliveira 

14 sexta Abertura de Empresa - informatizado 09h às 18h R$ 190,00 R$ 340,00 8 Francisco 
Motta 

14 sexta Contabilidade Básica na Prática 09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Braulino José 

dos Santos 

15 sábado Custos com enfoque no exame de 
suficiencia 09h às 16h R$ 125,00 R$ 220,00 6 Eliziane 

Camilo 

15 e 22 sábado Básico de Departamento Pessoal 09h às 18h R$ 270,00 R$ 485,00 16 Myrian B. 
Quirino 

17 segunda 
ATIVO IMOBILIZADO 

“de acordo com as normas contábeis e 
fiscais" 

09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Fabio Molina 

17 segunda 

As novas Normas Contábeis Brasileiras 
Convergentes com os Padrões 

Internacionais de Contabilidade e o 
RTT/FCONT – (Aplicável às S/A – LTDA – 

ME/EPP) 

09h30 às 
18h30 R$ 270,00 R$ 485,00 8 Ivo Viana 

17 a 19 segunda a quarta Desenvolvimento Gerencial - módulo II - 
Aperfeiçoamento 19h às 22h R$ 190,00 R$ 340,00 9 Sergio Lopes 

17 e 19 segunda e quarta SPED EFD PIS-COFINS - Contribuições 18h às 22h R$ 190,00 R$ 340,00 8 Luis Gustavo 
de Oliveira 

18 terça SPED Fiscal ICMS/IPI 09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 

Antonio 
Sergio de 
Oliveira 



 

18 a 25 terça a sexta 

Analista de Folha de Pagamento - 
Normas Gerais – Preparação para 

Escrituração Fiscal Digital da Folha de 
Pagamento– SPED EFD - Social  

19h às 22h R$ 270,00 R$ 485,00 18 Myrian B. 
Quirino 

19 quarta Desenvolvendo a comunicação voltada 
para o relacionamento interpessoal 

09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Luiz Henrique 

Casaretti 

20 quinta Contabilidade de Custos - com ênfase 
para o exame do CRC 

09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Braulino José 

dos Santos 

21 sexta Custos para decisão e Formação de 
Preços 

09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Braulino José 

dos Santos 

21 sexta ISS Legislação e Aspectos Práticos 09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Luiz Geraldo 

24 segunda Alteração Contratual - informatizado 09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Francisco 

Motta 

25 terça Substituição Tributária do ICMS 09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 

Antonio 
Sergio de 
Oliveira 

25 terça 
Elaboração de Demonstrações 

Financeiras conforme as Novas Normas 
Contábeis – IFRS 

09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Luciano 

Perrone 

27 quinta Contabilidade Gerencial para Pequenas e 
Médias Empresas 

09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Geni Vanzo 

27 quinta Encerramento de Empresa - 
informatizado 

09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Francisco 

Motta 

29 sábado Escrituração Fiscal Digital – EFD – 
ICMS/IPI - “SPED FISCAL” 09h às 18h R$ 190,00 R$ 340,00 8 Dulcinéia L. D. 

Santos 

29 sábado Como se beneficiar com os conflitos no 
ambiente de trabalho 09h às 18h R$ 190,00 R$ 340,00 8 Luiz Henrique 

Casaretti 

29/09 e 
06/10 sábado Contabilidade de Custos 09h às 18h R$ 270,00 R$ 485,00 16 Eliziane 

Camilo 

29/09 e 
06/10 sábado Escrituração Fiscal Básico  (ICMS/IPI) - SP  09h às 18h R$ 270,00 R$ 485,00 16 Janayne 

Cunha 

29/09 e 
06/10 sábado Retenções Previdenciárias 09h às 18h R$ 270,00 R$ 485,00 16 Myrian B. 

Quirino 

 www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5125 
cursos2@sindcontsp.org.br / cursos3@sindcontsp.org.br 

           
           

 

 
           

6.04 GRUPO DE ESTUDOS 
CENTRO DE ESTUDOS VIRTUAL 
Manual do Centro de Estudos Virtual 
Visando facilitar o dia a dia dos usuários do Centro de Estudos Virtual, o Sindicato dos 
Contabilistas de São Paulo desenvolveu o Manual do Centro de Estudos, com os principais 
passos para o acesso e utilização do fórum. 
Acessem e confiram: 

http://www.sindcontsp.org.br/
http://www.sindcontsp.org.br/centrodeestudosvirtual/viewtopic.php?f=13&t=115#p206


 

• http://www.sindcontsp.org.br/dinamico/download/centro_de_estudos_virtual.pdf 
Todas as novas ideias e sugestões são muito bem vindas. 
Entrem em contato conosco: 
Fernanda Paz 
Departamento de Comunicação 
SINDCONT-SP 
(11) 3224-5116 

 

 
 
 
GRUPO ICMS 
Às Terças Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 
GRUP0  IRFS 
Às Quintas Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 

http://www.sindcontsp.org.br/dinamico/download/centro_de_estudos_virtual.pdf
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
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